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MENSAGEM Nº OG DE 

Senhor Presidente, 

Senhores Vereadores, 

Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei que "Revisa a 

Lei de Diretrizes Orçamentaria e altera os anexos 1, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, XI, 

XII, XIII e XIV da Lei nº 4.857 de 05 de julho de 2024, que "dispõe sobre a Lei de Diretrizes 

Orçamentaria do Município de Barra do Garças para o exercício de 2025 e dá outras 

providências". 

Preliminarmente, importante esclarecer que a presente propositura se faz em 

atendimento ao dispositivo no art. 165 e seguintes da Constituição Federal, que tratam da 

obrigatoriedade da interposição de projetos de lei de injciativa do Poder Executivo, 

relativamente aos orçamentos, ás diretrizes orçamentarias e ao plano plurianual dos entes da 

federação. 

Importante esclarecer, também que o presente Projeto de Lei atende aos 

dispositivos constantes da Lei Complementar Federal nºlOl , de 04 de maio de 2000-Lei de 

Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal nº 4.320, de 1 7  de marco de 1964 e os constante da 

Lei nº 4.527, de 12 de agosto de 2021 atualizada. 

Ademais, a presente propositura é interposta visando atender a urna 

necessidade de revisão da Lei de Diretrizes Orçamentaria, prevista neste Projeto de Lei para o 

exercício de 2025, que estamos encaminhando para apreciação dessa Egrégia Câmara, 

atendendo, assim, ao disposto no art. 166 da Constituição Federal de 1988, que estabelece que 

as peças orçamentarias - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentaria e Lei Orçamentaria 

Anual- sejam compatíveis entre si. 

Assim, diante do acima exposto e da grande importância da Lei de Diretrizes 

Orçamentária para o exercício de 2025 na administração da cidade de Barra do Garças-MT é 

que apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com o beneplácito dos Nobres 

Vereadores para sua aprovação por UNANIMIDADE! 

Aprovado por Unanimidade 

de vereadores presentes 

Go����g:oe ���d e m  sessão ordinária do 

Atenciosamente, 
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"Dispõe sobre a revisão da Lei de Diretrizes Orçamentária 

para o exercício de 2025 e altera os anexos 1, II, III, IV, V, 

VI, VII, VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV da Lei nº 4.877 de 

05 de julho de 2024." 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Dr. 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, no uso de suas atribuições legais, e nos termos 

do inciso 1 do Art. 78 da Lei Orgânica do Município - L.O.M. faz saber que a Câmara 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei Ordinária Municipal: 

Art. 1° - Os programas e demais demonstrativos da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias - LDO para o exercício de 2025. ficam revisados, na forma do art. 2°. desta lei, 

em conformidade com o Art. 70 da Lei nº 4.877 de 05 de julho de 2024. 

Art. 2° - Após a presente revisão, os anexos da Lei de Diretrizes Orçamentaria 

- LDO do exercício de 2025, os anexos contidos no artigo 70, fica substituído e passam a 

vigorar na forma dos seguintes anexos desta lei, integrando assim a Lei de Diretrizes 

Orçamentárias do exercício de 2025: 

"Art. 70. - São Anexos dessa Lei: 

I) Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências; 

11) Metas Anuais; 

III) Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais Do Exercício Anterior; 

IV) Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos três exercícios 

anteriores; 

V) Evolução do Patrimônio Líquido; 

VI) Origem e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 

VII) Avaliação da situação financeira e atuarial do RPPS; 

VIII) Projeção atuarial do regime próprio de previdência dos servidores; 

IX) Estimativa e compensação da renúncia de receita; 

X) Margem de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado; 
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XI) Detalhamento da lei de diretrizes orçamentárias; 

XII) Classificação dos programas e ações por função e subfunção; 

XIII) Receitas e por categoria econômica. 

XIV) Despesas por categoria econômica" 

Art. 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 30 de setembro de 

2024. 

CNPJ; 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

ADILSON 
GONCALVE 
DE MACEDO. 
307340371b4 

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO 
Prefeito Municipal 

{66) 3402-2000 

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores presentes 
em sessão ordinária do 
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ARF (LRF, art 4o, § 3o) 

ARLDO_Riscos_Fiscais 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA.S - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAlS E PROVIDÊNCIAS 
2025 

.º""\�.rças 
Fls 

Ass 

R$ 1,00 

1.000.000,00 

2:500.0()0;00 

····1.2.500;000,ó.O' ..• 
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4o, § 1) 

ES1IECIFr.AÇÃO 

Reeleita Total (EXETO FONTES RPPS) 
Rea!ltas Primarias (EXETO FONTES RPPS) (1) 
Receitas Primárias c:orrentes 

Impostos, Taxas e Conlnbu1ções de Melhoria 
Transferências Correntes 

Demais Receitas Primárias Correntes 

Receitas Primárias de capital 
Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 
Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (U) 
Despesas Primárias c:orrentes 
Pessoal e Encargos Sociais 

Ol;tras Despesas Correntes 

Despesas Primárias de Capital 
Pagamento de Restos a Pagar de Despesas Pnmánas 

Reeleita Total (COM FONTES RPPS) 
Rereitas Primarias (COM FONTES RPPS) (III) 
Despesa Total (COM FONTES RPPS) 
Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 
Re-;ultado Pr1máno (SEM RPPS) - Acima da unha (V) = (l - li) 
Result;ido Fr;máno (COM RPPS) - Acima da unha (VI) = (V) + (lll - IV) 

Juros, Encargos e Variações Monetárias AtJvos (Vil) 

Juros, Encargos e Variações Monetárias Passovos (Vlll) 

Dívida Púbb Consolidada 
Olvida Consolidada Líquida 
Resultado Nominal (SEM RPPS) • Ababco da Linha 

ARLOO_Metas_Anua1s_ORC 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
METAS ANUAIS 

2025 

2025 2026 
Valor Valor % PIB %RO.. Valor Valor 

Corrente Constante (a/ PIB; a/ RCL COO ente Constante 
(a) X 100 X 100 (b) 

390.569.927,21 3n.32S.79t,91 0,000 105,0 0,00 0,00 
384.382047, 27 37L347. 741,54 0,000 103,3 0,00 0,00 
365. 763.047, 27 353.360.107,50 0,000 98,36 0,00 0,00 

90.325.556,44 87.262.637,85 0,000 24 29 0,00 0,00 

255.494.690,83 246.830. 925,35 0,000 68,70 0,00 0,00 

5.942.800,00 5.741.281,04 0,000 1,598 0,00 0,00 

18.619.000,00 17.987.634,05 0,000 S,007 0,00 0,00 
376.673.639,82 363. 900. 724,39 0,000 101,2 372.434.085, 70 347.637.616,01 
368.873.639,82 356.365. 22D,58 0,000 99,19 366.634.08.5, 70 342.223.n7,02 
333.034.879,87 321. 74L 744,63 0,000 89,56 336. 700.825,85 314.283.458,20 
170.787.050,51 164.995. 701,39 0,000 45,92 228.880.405,67 213.641.666,09 

162.247.829,36 156.146.043,24 0,000 43,63 107.820.420,18 100.641.792,11 

35.6811. 759,95 34.478.562,41 0,000 9,596 29.283.259,85 27.333.595,48 
0,00 0,00 0,000 0.000 0,00 0,00 

o,oo 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,000 0,000 0,00 0,00 
o,oo o,oo 0,000 0,000 0,00 o,oo 
0,00 o,oo 0,000 0,000 0,00 0,00 

15.508.407,45 14.982.520,96 0,000 4,171 -366.634.085,70 -342.223.777,02 

15.508.407,45 14.982.520,96 0,000 4,171 ·366.634.085,70 -342.223.777,02 

6.087.879,94 5.881.441,35 0,000 1,637 0,00 0,00 

500.000,00 483.045,12 0,000 0,134 500.000,00 466.710,26 

70.000.000,00 67.626.316,30 0,000 18,82 67.000.000,00 62.539.174,49 
35. 950.000,00 34. 730. 943,87 0,000 9,668 28.480.000,00 26.583.816, 26 

2L096.287,39 20.380. 917,20 0,000 5,673 -367.134.085, 70 • 342.690.487, 28 

%PIB %RCL Valor 
(b I PIB, b/RO.. Corrente 

X 100 X 100 (e) 

0,000 0,000 0,00 
0,000 0,000 0,00 
0,000 0,000 0,00 
0,000 0,000 0,00 

0,000 0,000 0,00 

0,000 0,000 0,00 

0,000 0,000 0,00 
0,000 0,000 372.434.08.5, 70 
0,000 0,000 366.634.08.5, 70 
o,ooo 0,000 336. 700.825,85 
0,000 0,000 228.880.405,67 

0,000 0,000 107.820.420,18 

0,000 0,000 29.283.259,85 
0,000 0,000 0,00 

0,000 0,000 0,00 
0,000 0,000 0,00 
0,000 o,ooo 0,00 
0,000 0,000 0,00 
0,000 0,000 -366.634.085,70 

0.000 0,000 -366.634.085,70 

0,000 0,000 0,00 

0,000 0,000 500.000,00 

0,000 0,000 64.000.000,00 
0,000 0,000 23. 785.000,00 
0,000 0,000 -367.134.08.5, 70 

2027 
Valor 

Constante 

0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 

0 00  

o:ncl 1 
o, ooj . 1 

335.llf't.�tO 

330.650. 992,29 
303.655. 515, 17 
206.417.068,69 

97.}3"i . ..i.") ... " 1 

26.4'."9.m,o:! 
') '-'·' 

C,°'1 
0,00 
0,00 
0,00 

-330.650.992,29 

-330.650.992,29 

o.ao 
450.927,78 

'!il. 718. 756,47 
2L4S0.634,73 

-33L10L92D,08 

%PIB 
(e/ PIB) 

X 100 

0.000 
0,000 

0,000 
0,000 

r..J'.YJi 
u.c�l\,.·l 
ô,oooj 
O,VJO

i 

0,000 

0,000 

0,000 

0.(J{•· 1 1 
OOOJ! 

. � � .. J 1 
o,oool 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 
0,000 

R$ 1,00 

% RO.. 
C/ RCL) 
X 100 

0,000 
0 ,000 
0,000 
0,000 

1) COCi 

O,CCIJ! 
0.000 
C.,OllO 

0,000 
0,000 
0,00I' 

,.;1fl·v1 
1 

o,nroo: 
!)(,;' 

0000 
0,000 
0,000 
0,000 
0,000 

0,000 

0,000 

0,000 

0,000 
0,000 
0,000 
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AMF - Demonstrativo 1 (LRF, art. 4o, § 1) 

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
t-t;TAS ANUAIS 

2025 

Nota: O cálculo das metas foi realizado considerando-se o seguinte cenário macroeconômico: 

VARIAVEIS ' 

PIB real (crescimento% anual) 
Taxa real de juro implícito sobre a dívida líquida do Governo (média % anual) 
Câmbio (R$/US$ - Final do Ano) 
Inflação Média (% anual) projetada com base em índice oficial de inflação 
Projeção do PIB do Estado - R$ milhares 

2025 

2,00 

7,50 

5,00 

3,51 

0,00 

Receita Corrente Líauida - RCL 371.850.927,21 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 
2025 

Valor Corrente /1,0351 
2025 

Valor Corrente /1,0713 
2027 

Valor Corrente/ 1,1088 

ARLOO_Metas_Anua1s_ORC 

R$ 1,00 

2025 2027 

2,00 2,00 

7,00 7,00 

5,04 5,10 

3,50 3,50 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS • """" AVAUAÇÃO DO QJ�NTO DAS �AS FlSCAlS DO EXERÓCIO ANTERIOR 

NIF - Demonstrativo 2 (l.Rf, art 4o, § 2o, inciso 1) 
Metas Previstas 

ES1IEClfEAÇÃO em 2023 

(a) 

Receita Total {EXCETO FONTES RPPS) 340.873.597,42 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (1) 330.735.317,57 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 330.346.853,90 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 322.596.853,90 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 

Resultado Primário (SEM RPPS) - Acima da Linha (V) = (! - II) 8.138.463,67 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + {III - IV) 8.138.463,67 

Dívida Públtca Consolidada (DC) 45.389.381,21 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) 18.055.475,15 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 15.834.231,26 

2025 

%PIB %RCL 

0,00 103,69 

0,00 100,61 

0,00 100,49 

0,00 98,13 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,0<' 0,00 

0,00 2,48 

0,00 2,48 

0,00 4,82 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

Metas Realizadas 
em 2023 

(b) 

336.328.375,52 

330.653.839,72 

329.387. 760,85 

325.015.015,60 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

5.638.824, 12 

5.638.824,12 

45.389.381,21 

18.055.475,15 

10.777.561,46 

% PIB 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

FONTE: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT, Data da emissão 30/09/2024 e hora de emissão 10:42:08 

Nota: PIB Estadual Previsto e Realizado para 2023 

ESPEOFICA<:ÃO 

Previsão do PIB Estadual para 2023 
Valor efetivo (realizado) do PIB Estadual para 2023 

ARLDO_Metas_Exerc_Ant 

camer- B. Garças 
ris n 
Ass '-.'--11 

l 

R$ 1,00 

Variação 
%RCL 

Valor % 
(e) = (b-a) (cja) X 100 

102,81 -4.545.221,90 -1,33 

101,08 -81.477,85 -0,02 

100,69 ·959.093,05 -0,29 

99,35 2.418.161,70 0,75 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o,oc 
0,00 0,00 0,00 

1,72 -7.499.639,55 -30,71 

1,72 ·2.499.639,55 -30,71 

3,29 0,00 0,00 

0,00 0,00 1 (>,00 
0,00 ·5.056.669,80 -31.94 

VALOR - R$ 1,00 

226. 958.534.233,37 

235.356.000.000,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

METAS FlSCAlS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCTOS ANTERIORES 
2025 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4o, § 2o, inciso li) 

ESPECIFrN;ÃO VALORES A PREÇOS CORRENTES 
2022 2023 % 2024 % 2025 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 229.235.455,00 340.873.597,42 48,70 355.209.260,00 4,21 390.569.927,21 9,95 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (!) 227.443.943,40 330.735.317,57 45,41 346.436.260,00 4,75 384.382.047,27 10,95 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 218.625.465,00 330.346.853,90 51,10 343.209.260,00 3,89 376.673.639,82 9,75 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 216.533.465,00 322.596.853,90 48,98 336.589.667,99 4,34 368.873.639,82 9,59 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Primário (SEM RPPS) • Acima da Linha (V) = (! - II) 10.910.478,40 8.138.463,67 -25,41 9.846.592,01 20,99 15.508.407,45 57,50 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III - IV) 10.910.478,40 8.138.463,b ·25,41 9.846.592,01 20,99 15.508.407,45 57,50 

Dívida Pública Consolidada (DC) 48.405.505,87 45.389.381,21 ·6,23 63.799.833,34 40,56 70.000.000,00 9,72 

Dívida Consolidada Liquida (DCL) ·15.774.386,84 18.055.475,15 ·214,46 31.294.833,34 73,33 35.950.000,00 14,88 

Resultado Nominal (SEM RPPS) · Abaixo da Linha 10.639.439,30 15.834.231,26 48,83 18.300.592,01 15,58 21.096.287,39 15,28 

ESPECIFICAÇÃO VALORES A PREÇOS CONSTANTES 
2022 2023 1 % 2024 % 2025 % 

Receita Total (EXCETO FONTES RPPS) 246.298.321,01 353.826.794,12 43,66 355.209.260,00 0,39 377.325.791,91 6,23 

Receitas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (!) 244 .373.460,39 343.303.259,64 40,48 346.436.260,00 0,91 371.347.741,54 7,19 

Despesa Total (EXCETO FONTES RPPS) 234.898.589,14 342.900.034,35 45,98 343.209.260,00 0,09 363.900.724,39 6,03 

Despesas Primárias (EXCETO FONTES RPPS) (II) 232.650.873,63 334.855.534,35 43,93 336.589.667,99 0,52 356.365.220,58 5,88 

Receita Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Receitas Primárias (COM FONTES RPPS) (III) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesa Total (COM FONTES RPPS) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Despesas Primárias (COM FONTES RPPS) (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Resultado Primário (SEM RPPS) ·Acima da Linha (V) = (! - II) 11.722.586,77 8.447.725,29 ·27,94 9.846.592,01 16,56 14.982.520,96 52,16 

Resultado Primário (COM RPPS) - Acima da Linha (VI) = (V) + (III - IV) 11.722.586,77 8.447.725,29 -27,94 9.846.592,01 16,56 14.982.520,96 52,16 

Dívida Pública Consolidada (DC) 52.008.511,61 47.114.177,70 ·9,41 63.799.833,34 35,42 67.626.316,30 6,00 

Dívida Consolidada Líquida (DCL) · 16.948.534,40 18.741.583,21 ·210,58 31.294.833,34 66,98 34.730.943,87 10,98 

Resultado Nominal (SEM RPPS) - Abaixo da Linha 11.431.373,20 16.435.932,05 43,78 18.300.592,01 11,35 20.380.917,20 11,37 

ARLDO_Metas_3_Exerc__Ant 

2026 

0,00 

0,00 

372.434.085,70 

366.634.085, 70 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·366.634.085, 70 

·366.634.085,70 

67.000.000,00 

28.480.000,00 

·367.134.085,70 

2026 

0,00 

0,00 

347.637.616,01 

342.223.777,02 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·342.223.777,02 

·342.223.777,02 

62.539.174,49 

26.583.816,26 

·342.690.487,28 

C�uj �Garças 
Fls Ass � 

' 

R$ 1,00 

% 2027 % 
·100,00 0,00 0,00 

·100,00 0,00 0,00 

·1,13 372.434.085,70 0,00 

·0,61 366.634.085,70 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 o.ao 
0,00 o,ao1 o.no 
0,00 '.),:)'.) ' o,ool 

-2464,J ·366.t-34 0�5 70' o.ooi 
·2464,J ·3fih.�34 ü85,7C 0,0() 

·4,29 64.000.000,00 ·4,48 

·20,78 23.785.000,00 ·16,49 

·1840,2 ·367.134.085,70 0,00 

- __ . --�--�] % J_ __ 2.02�-�� 
-100,cc ! 0 . 00 , J,COI 
·100,úiJI 0/Jí• :i.n 1 

·4,47 335.881. 754,60 ·3,38 

·3,97 330.650.992,29 ·3,38 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

·2384,1 ·330.650.992,29 ·3,38 

-2384,1 ·330.650.992,29 ·3,38 

-7,52 57.718.756,47 -7,71 

·23,46 21.450.634,73 ·19,31 

·1781,4 ·331.101.920,08 ·3,38 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
r-'ETAS FISCAlS ATUAlS COf.l>ARADAS COM AS FlXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 

2025 

AMF - Demonstrativo 3 (LRF, art.4o, § 2o, inciso li) 

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 1,0380 

Metodologia de Cálculo dos Valores Constantes 
' INDICES DE INFLACÃO 

2022 1 2023 1 2024 1 2025 1 2026 

3,50 1 3,51 1 3,80" 1 3,51* 1 3,50* 

VALORES DE REFERÊNCIA 
Valor corrente x 1,0744 1 Valor corrente x 1,0380 1 Valor Corrente x 1,0000 1 Valor corrente x 1,0351 1 Valor corrente x 1,0713 

- . .  *Inflaçao Média (% anual) proJetada com base no IPCA, divulgado pelo IBGE. 

ARLDO_Metas_3_Exerc_Ant 

1 1 
1 

� � 
R$ 1,00 

2027 

3,50* 

Valor corrente x 1,1088 
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AMF - Demonstrativo 4 (LRF, art.4o, § 2o, Inciso Ili) 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio/Capital 

Reservas 

Resultado Acumulado 

TOTAL 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 

Patrimônio 

Reservas 

Lucros ou Preiuízos Acumulados 

TOTAL .. 

PREFEITURA MUNICPAL DE BARRA 00 GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
EVOLUÇÃO 00 PATRIMÔNIO ÚQUIOO 

2025 

2023 % 2022 

0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

2.490.424.537,95 1,00 2.579.719.722,63 

2.490.424.537,95 100 2.579.719.722,63 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 
2023 % 2022 

º·ºº º·ºº º·ºº 
3.351.527,21 0,05 2.515.265,50 

63.925.982,54 0,95 26.669.573,39 

67.277.509,?5 100 29.184.838,89 

Fonte: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS - MT, Data da emissão 30/09/2024 e hora de emissão 10:43:58 

ARLDO_Evolucao_Patr _Uq 

R$ 1,00 

% 2021 o/o 
0,00 0,00 0,00 

º·ºº 0,00 0,00 

0,01 281.879.750,32 0,01 

100 281.879.750,32 100 

% 2021 ., % 
--

0,00 º·ºº º·ºº 1 
º·ºº 2.118.00�." o,oc ! 
0,01 26.272.31 �.ól ! 0,1)1 1 
100 28.390.319,33 100 

1/1 
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PREFEITURA 11-f.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ORIGEM E APUCAÇÃO DOS REOJRSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS 

2025 

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4o, § 2o, Inciso Ili) 

RECEITAS REAlllADAS 2023 2022 

(a) (b) 
RECEITAS DE CAPITAL-ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 82.147,56 0,00 

Alienação de Bens Móveis 82.147,56 0,00 

Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 

Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 

Rendimentos de Aplicações Financeiras 0,00 0,00 

DESPESAS EJCECUT� 2023 2022 

(d) (e) 
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 0,00 0,00 

DESPESAS DE CAPITAL 0,00 0,00 

Investimentos 0,00 0,00 
Inversões Financeiras 0,00 0,00 
Amortização da Divida 0,00 0,00 

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 0,00 0,00 

Regime Geral de Previdência Social 0,00 0,00 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores 0,00 0,00 

2023 2022 SAl.00 FJNANCEIRO (g) = ((la - lld) + Illh) (h) = ((Ib - lle) + IIIi) 
VALOR (III) 82.147,56 0,00 

Fonte: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT, Data da emissão 30/09/2024 e hora de emissão 10:44:33 

ARLOO_On_Apl_Rec_Ah....At1v 

2021 

(e) 

2021 

(f) 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

- -

O,C 
" 

Vv \.:, ... 
o, 
o, 
o, 
' ' 

00 
00 
00 

o; 
.. l 

- -

20ll 

(i) = (lc - Ilf) 
0,00 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE EARPA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FlNANCElRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

PLANO PREVIDÊNCIÁRIO 
RECEITAS PREVJDENCIÁR.W; • RPPS ., 2021 

RECEITAS CORRENTES (1) 13.393. 721,55 
Receita de c.ontriblições dos Segi.rados 4.836. 204, 92 

Civil 4.836. 204, 92 

ALivo 4.831.326,08 

Inativo 4.878,84 

Pensionista 0,00 

Militar o,oo 

Ativo 0,00 

Inativo 0,00 

Pensionista 0,00 

Receita de c.ontribuiçiies Patronais 7.083.448,17 

Civil 7.083.448,17 

Ativo 7.083.448,17 

Inativo 0,00 

Pensionista 0,00 

Militar 0,00 

Ativo 0,00 

Inativo 0,00 

Pensionista 0,00 

Receita Palrimoníal 139.634,00 

Receitas Imobiliárias º·ºº 
Receitas de Valores Mobil1ános 139.634,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 

Receita de Serviços 0,00 

Outras Receitas Correntes 1.334.434,46 
Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 66.997,44 

Aportes Penóchcos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (II)' 0,00 

Demais Receitas Correntes l.267.437,02 

RECEITAS DE CAPITAL (ID) 0,00 

Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Outras Receitas de capital 0,00 

TOTAL� AEalt'AS PAEVIDENCJMrAs APPS • (Ili) = (J + m • D) U.39.3.721,SS 
DESPESAS PREVIDBl:IÁIUAS • RFPS 2021 

ADMINISTRAÇAO (V) 0,00 

Despesas Correntes º·ºº 
Despesas de Capital 0,00 

PREVlDÊNOA (VI) 13.516.607,38 

Benefiáos - Civil 13.516.607,38 

Aposentadorias 10.780.118,42 

Pensões 2.736.488,96 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 

Benefiáos - Militar 0,00 

Reformas 0,00 

Pensões 0,00 

Outros Benefícios Previdenciários 0,00 

Outras Despesas Previdendárias 0,00 

Compensação Previdenciána do RPPS para o RGPS 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 

TOTAL DAS� PAEVaNCfÁR1AS APPS (VD) =(V+ Vl) 13.S16.607,38 

' 1 Af5ULTADO Pllf.VlllEfClAR (VID) = (lV -VII)1 

2>22 

21.744.080,96 
8.031.672,41 

8.031.672,41 

7.941.707,68 

89.964,73 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

13.060.8111,46 

13.060.8111,46 

13.060.818,46 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

144.635,21 

0,00 

144.635,21 
0,00 

0,00 

506.954,88 
0,00 

0,00 

506.954,88 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

21.744.mll,!16 
:2022 

0,00 

0,00 

0,00 

18.422 791,48 

18.422 791,48 

15.290.659,37 

3.132.132,11 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

1&412.791,• 

l023 

R$ 1,00 

33.254.491,17 

9.099.605,48 
9.099.605,48 

9.007.557,72 

92.047,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
16.356. 350,85 

16.356. 350,85 

16.356.350,85 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

º·ºº 
3.287.363, n 

0,00 

3.287.363,72 

0,00 

0,00 

4.511.171,U 

0,00 

0,00 

4.51J.171,J2 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

:JUS4.491, 17 
A\023 

0,00 

º·ºº 
0,00 

21.027.860, 78 
21.027.860,78 

17.628.841,81 

3.399.018,97 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

º·ºº 
0,00 

21.027.8ll0, 18 



PREFEITURA l'il.JNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS - MT 
LEJ DE D!RETRIZES CRÇAf\iENTÁRIAS 

1\NEXO DE METAS FISCAIS 
AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

2021 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2021 

VALOR 150.000,00 

APORTES DE REORiOS PARA O PUM> PREVUNCIÁRK> DO RPPS 2021 

Plano de Amortização • Contribuição Patronal Suplementar 11.828.928,01 

Plano de Amortização • Aporte Periódico de Valores Predefinidos 1.032.770,45 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Recursos pdra Cobertura de DéflCit Financeiro 0,00 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2021 
Caixa e Equivalentes de Caixa 137.873,73 

1 nvest1mentos e Aplicações 83.577.754,41 

Outro Bens e Direitos 0,00 

Cam�B. 
Fls 
A$$ 

R$ 1,00 

:»22 :»23 

162.000,00 249.000,00 

:Z022 :Z023 

110.080.554,85 179.180.620,10 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2022 l023 
86.837,65 3.811. 781,89 

92.247.191,39 111.194.703,50 

0,00 0,00 



PREFEITURA MU"lIOPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
L[l DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FlNANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

PLANO FINANCElRO 
RECEITAS PREVJDENCIÁRIAS - Rff'S 2021 
RECEITAS CORRENTES (1) 0,00 

Receita de Contribuições dos 5eglr.ldos 0,00 
CMI 0,00 

Ativo 0,00 

lnal1VO 0,00 

Pen510111sta 0,00 

'4litar 0,00 
Ativo 0,00 

Inativo 0,00 

PenS1on1sta 0,00 

Receita de c.ontribuir;iíe Patronals 0,00 
Ovil 0,00 

Abvo 0,00 

Inativo 0,00 

PenS10ntsta 0,00 

'4litar 0,00 
Allvo 0,00 

lnallVO 0,00 

Pensiornsta 0,00 

Receita Patrimonial 0,00 
Receitas Imobiliárias 0,00 

Receitas de Valores Mobiliários 0,00 

Outras Receitas Patrimoniais 0,00 

Receita de Serviços o.ao 
Outras Rtecdtilts Correntl!s 0,00 

Compensação Previdenctána do RGPS para o RPPS 0,00 

Aportes Periódicos para Amortização de Déficit Atuarial do RPPS (li)' 0,00 

Demais Receitas Correntes 0,00 

RECEITAS OE CAPITAL (lD) 0.00 
Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 

Amortização de Empréstimos 0,00 

Outras Receitas de (apttal 0,00 

T01'AL � AEC.EIT'AS � 19"5 - (lV) = (1 + m ·D) 0,00 
DESPESAS PREVJDENCIÁRIAS - RPPS 2021 
ADMINlSTRAÇAO M 0,00 

Despesas Correntes 0,00 

Despesas de Capital 0,00 

PREVIDÊNCIA (VI) 0,00 
l!enefídos . Civil 0,00 

Aposentadorias 0,00 

Pensões 0,00 

Outros Benefiaos Previdenciários 0,00 

Benetícios . P4litar" 0,00 
RCÍQmlilS 0,00 

Pensões 0,00 

Outros Bcncft0os Prcv1denctános 0,00 

Outras Despesas Prelidendárias 0,00 
Compensação Prev1denctána do RPPS para o RGPS 0,00 

Demais Despesas Previdenciárias 0,00 

TOTAL DM l&'ES"5 PRElllll8ICIMIA RPl'S (VD} = (V+ VI) 0,00 
1 Rl!!llJLTADO PllEVJIDCJÁRIJ (VJD) = (IV -Vll)2 0.001 

Cam. Mui\. . 

Fia Q2.t 
Ass 

R$ 1,00 

2022 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
o,oo 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 o,oo 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

2022 lD2J 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 0,00 
o,oo o,oo 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,001 0,001 



PREFEITURA fvl.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
AVAUAÇÃO DA SITUAÇÃO FINANCEIRA E ATUARIAL DO RPPS 

2025 

AH= - Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, inciso nt, alínea "a") 
2D21 

0,001 1 RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RfPS 
VALOR 0,001 
APORTES DE REa IRSOS PARA O PLM«> PAEVJDEM:IÁRlD DO RPPS 2021 
Plano de Amortização - Contribuição Patronal Suplementar 0,00 

Plano de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 

Outros Aportes para o RPPS 0,00 

Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro 0,00 
BENS E DDtEI1'0S DO RPPS 2D21 
Caixa e Equivalentes de Caixa 0,00 
Investimentos e Aplicações 0,00 
Outro Bens e Direitos 0,00 
FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

R$ 1,00 
2022 

0,001 
2022 2023 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2022 2D23 

0,00 0,00 

0,00 0, 00 

0,00 0,00 
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PREFErrUr.J\ MUNICIPAL De Btl.RRA DO GARCA.S 
LEl DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

AíJéXO DE METAS HSCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGJ.ME PRÓPRIO DE flf'J:VIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Al"F-Demonstrativo 6 (LRF, art.4o, § 2o, ináso JY, alÍl'l!.lél a) 
-

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECEITAS DESPESAS RESULTADO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIAS PREVIDENCIÁRIO 

(a) (b) (e) = (a • b) 
2023 114.812.348,21 0,00 114.812.348,21 

2024 34.620.534, 11 23.596.529,22 11.024.004,89 

2025 35.981.157,62 27.860.137,36 8.121.020,26 

2026 37.366.111,05 30.291.404,59 7.074.706,46 

2027 38.727.728,68 32.904.718,97 5.823.009,71 

2028 40.169.144,96 34. 710.861,27 5.458.283,69 

2029 44.432.735,52 38.155.858,04 6.276.8n,48 

2030 46.397.727,24 41.293.006,77 5.104. 720,47 

2031 48.143.002, 46 44.637.548,18 3.505.454,28 

2032 50.086.990,50 47.426.753,39 2.660.237,11 

2033 51.594.266,30 51.588.888,33 5.377,97 

2031 54.602.668,60 57.751.497,20 -3.148.828,60 

2035 55. 783.839,93 62.187.887,51 -6.404.047,58 

2036 57.082.002,10 65.179.637,55 -8.097.635,45 

2037 58.249.305,41 68.619.494,90 -10.370.189,49 

2038 59.273.015, 17 72.066.592,43 -12.793.577,26 

2039 60.588.977,33 74.210.952,50 ·13.621.975,17 

2040 61.548.785,66 76.893.271, 12 ·15.344.485,46 

2041 62.838.394,% 77.719.307,57 ·14.880.912,61 

2042 63.908.392,08 79.438.190,61 -15.529.798,53 

2043 65.170.096,88 79.866.478,84 ·14.696.381,96 

2044 65.567.691,56 80.780.269,33 -15.212.577,n 

2045 7.174.377,04 80.202.762,38 -73.028.385,34 

2046 5.221.919,16 76.844.688,11 -71.622.768,95 

2047 5.235.269,60 73.037.949,08 -67.802.679,48 

2048 5.245.575,73 68.798.840,21 -63.553.264,48 

2049 939.963,30 64 1s9.8n,u> -63.249.913,75 

2050 938.978,56 59.176.118,70 -58.237.140,14 

2051 941.636,50 54.022.728,06 ·53.081.091,56 

2052 943.855,16 48.854.874,66 -47.911.019,50 

2053 945.567,90 43.965.421,69 -43.019.853,79 

2054 89.343,15 39.173.629,59 ·39.084.286,44 

2055 89.343,15 34.500.519,92 -34.411.176,n 

2056 85.313,67 29.999.%3,0l -29.914.649,34 

2057 84.513,26 25.711.671,32 ·25.627.158,06 

2058 84.513,26 21.676.753,40 -21.592.240, 14 

2059 79.650,09 17.937.480,23 -17.857.830,14 

2060 79.650,09 14.547.805,64 -14.468.155,55 

2061 79.650,09 11.537.174,74 ·11.457.524,65 

7062 79.650,09 8.938.602,35 ·8.858.952,26 

2063 79.650,09 6. 770.859,86 -6.691.209, 77 

2064 75.620,61 5.o35.266,90 -4.959.646,29 

2065 71.591,13 3.726.919,58 -3.655.328,45 

2066 60.236,54 2.913.826,80 -2.853.590,26 

2067 55.373,37 2.346.055,41 -2.290.682,04 

2068 55.373,37 1 994.508, 44 -1.939.135,07 

2069 35.959,82 1.877.559,62 1.841.599,80 

2070 35.786,92 1.849.981,86 ·J.814.194,94 

2071 25.166,18 J.829.134,71 -J.803.968,53 

2072 25.166,18 1.806.129.94 ·L/81.'>63,16 

2073 21.870,55 1.782.553,97 -1.760.683,42 

2074 18.574,92 l.756.533, 19 ·l.737.958,57 

2075 14.545,44 1.738.316,99 -1.723.771,55 

ARLDO_Proiecao_Atuanal 

R$ 1,00 

SALDO FINANCEIRO 
DO EXERCÍCIO 

(d)= ("d' exerc. Anterior)+ (e 

114.812.348,21 

125.836.353,10 

133.957.373,36 

141.032.079,82 

146.855.089,53 

152.313.373,22 

158.590.250,70 

163.694.971, 1 7  

167.200.425,45 

169.860.662,56 

169.866.040,53 

166.717.211,93 

160.313.164,35 

152.215.528,90 

MJ.845.339,41 

129.051.762,15 

115.429.786,98 

100.085.301 ,52 

85.204.388,91 

69.674.590,38 

54.978.208,42 

39.765.630,65 

-33.262.754,69 

• 104.885.523,64 

• 172.688.203, 12 

-236.241.467,60 

• 299 .491.381,35 

·357.728.521,49 

·410.809.613,05 

-458.720.632,55 

·501.740.486,34 

-540.824.172,78 

-575.235.949,55 

-605.150.598,89 

·630.777.756,95 

·652.369.997,09 

-670.227.827,23 

-684.695.982,78 

·696.153.507,43 

-705.012.459,69 

-711.703.669,46 

-716.663.315,75 

-720.318.644,20 

-723.172.234,46 

·725.462.916,50 

-727.402.051,57 

-729.243.651,37 

-731.057.846,31 

-732.861.814.84 

-134.643.3/8,60 

-736.404.067,02 

-738.142.020,59 

·739.865.792,14 
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PREFEITURA 11-'llJNICIPAL llE S.\imA DO GARCAS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇ.AMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS PISCAIS 
PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 

Al"I'- Demonstratillo 6 {LRF, art4o, § 2o, inciso N, alínea a) 
2076 8.823,88 1.718.710.73 

2077 8.737,43 1.697.555,S2 

2078 4.707,95 1.674. 729,89 

2079 650,78 1.650.164,96 

2080 0,00 1.632.969,86 

2081 º·ºº 1.614.464,77 

2082 0,00 1.594.496,97 

2083 0,00 1.573.123,24 

2084 0,00 1.544.707,75 
2085 0,00 1.532.495,58 

2086 0,00 1.511.109,83 

2087 0,00 1.497.084,63 

2088 0,00 1.472.254,03 

2089 0,00 1.456.041,81 

2090 0,00 1.437.375,63 

2091 º·ºº 1.425.297,91 

2092 0,00 1.403.637,62 

2093 o.oo 1.389.681,86 

2094 0,00 1.364.627,45 

2095 º·ºº 1.354.200,04 

2096 0,00 1.335.341,10 

2097 º·ºº 1.323.370,79 

2098 0,00 1.301.464,94 

FQNTE: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 
Notas: 
l Projeção atuarial elaborada em 31/12/2023 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 
2 Este Demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

ARLDO_Projecao_Atuanal 

-1. 709.886,85 

-1.688.818,09 

-1.670.021,94 

-1.649.514,18 

-1.632.969,86 

-1.614.464,77 

·1.594.496,97 

-1.573.123,24 

-1.544.707.75 

-1.537.495,58 

-1.511.109,83 

-1.497.084,63 

· 1.472.254,03 

-1.456.041,81 

-1.437.375,63 

·1.425.297,91 

-1.403.637,62 

-1.389.681,86 

·1.364.627,45 

-1.354.200,04 

-1.335.341,10 

• 1.323.370,79 

· 1.301.464,94 

R$ 1,00 
-741.575.678,99 

-743.264.497,08 

-744.934.519,02 

-746.584.033,20 

-748.217.003,06 

-749.831.467,83 

-751.425.964,80 

-752.999.088,04 

-754.543.795.79 

-756.076.791,37 

-757.587.401,20 

-759.084.485.83 

-760.556.739,86 

·762.012.781,67 

-763.450.157,30 

-764.875.455,21 

• 766.279.092,83 

-767.668.774.69 

-769.033.402,14 

·77C.387.602, 18 

-771.722.943,28 

-773.046.314,07 

-774.347.779,01 
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AMF Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V) 

TRIBUTO MODALIDADE 

IPTU Concessão de Isenção em 

carácter não Geral 

ISSQN Concessão de Isenção em 
carácter não Geral 

TAXAS Concessão de Isenção em 

carácter não Geral 

AL VA'RA E HABITE-SE Outra<; Benefícios que 

Correspondam a 

Tratamento D1ferenc1ado 

IPTU Outros Benefícios que 

Correspondam a 

Tratamento D1ferenc1ado 

TOTAL 

PREFEITURA �NIOPAL DE BARRA DO GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
ESTIMATIVA E COf.ffNSAÇÃO DA REMJNaA DE RECEITA 

2025 

SETOR/ RENÚNCIA DE RECEITA 
PROGRAMN PREVISTA 

BENEFIOÁRIO 2025 2026 2027 

ART. 198. FICAM ISENTOS OU IMUNES DO 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA OS 

IMÓVEIS: 2.100.000,00 2.100.000,00 2.100.000,00 

CASOS DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 238 LEI 

COMPLEMENTAR Nº 366 DE 19 DEDEZEMBRO DE 

2023 5.000,00 5.000,00 5.000,00 

TAXA DE LICENÇA PARA INSTALAÇÃO E OU 
FUNCIONAMENTO CONFORME ARTIGO ART. 324. 

FICAM ISENTOS DO PAGAMENTO DA TAXA DE 

LICENÇA PARA INSTALAÇAO E OU FUNOONAMENTO 

DA LEI COMPLEMENTAR Nº 366 DE 19 DE 

DEZEMBRO DE 2023 81.270,00 81.270,00 82.000,00 

PROGRAMA DE DESCONTO DE EDIFICAr;}fS 

IRREGULARES 

60.000,00 60.000,00 60.000,00 

DESCONTO SOCIAL CONFORME ART. 197 DO CTM 

LEl COMPLEMENTAR Nº 366 DE 19 DE DEZEMBRO 

DE 2023 200.000,00 200.000,00 200.000,00 

2.446.270,00 2.446.270,00 2.447.000,00 

Fonte: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT, Data da emissão 30/09/2024 e hora de emissão 10:46:38 

ARLDO_Estim_Reounoa_Rece1ta 

R$ 1,00 

COMPENSAÇÃO 

GEO PROCESSAMENTO, NOVO CTM 

GEO PROCESSAMENTO, NOVO CTM 

---- ---·-
GEO PROCESSAMENTO, NOVO CTM 1 

GEO PROCESSAMENTO, NO\O CTl-1 
-----1 

GEO PROCESSAMENTO, NOVO CTM 
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AMF - Demonstrativo 8 (LRF, art. 4º, § 2º, inciso V) 

EVENTOS 

Aumento Permanente da Receita 

(-) Transferências Constitucionais 

(-) Transferências ao FUNDEB 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS - MT 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESA.S OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

2025 

Valor Previsto para 2025 

1.000.000,00 
0,00 

0,00 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (I) 1.000.000,00 

Redução Permanente de Despesa (II) o 00 

Margem Bruta (III) = (I +II) 1.000.000,00 

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 0,00 

Novas DOCC o 00 
Novas DOCC geradas por PPP 0,00 

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V)= (III-IV) 1.000.000,00 

Fonte: Sistema Gextec, Unidade Responsável PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS - MT, Data da emissão 30/09/2024 e hora de emissão 10:47:21 

ARLDO_Margem_Expansao_oocc 

R$ 1,00 

--

----
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dRGlo: 
...wE: 

� 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS • MATO GROSSO 

L �t � fl\JNICIPAL 

001 LEGISLATIVA 

0100 PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL 

DETAUiAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAM:NTÁRIAS 
PROPOSTA- LEI DE DIRETRJZES ORÇAtJENTÁRIAS- 2025 

· ,  •, 

OBJETIVO: PROMOVER AÇÕES E CONDIÇÕES DE TRABALHO DO LEGISLATIVO, APRIMORAR O ATENDIMENTO AO PÚBLICO E INSTRUMENTALIZAR OS TRABALHOS DO LEGISLATIVO, TANTO NA 

ELABORAÇÃO DE LEIS, QUANTO NA FISCALIZAÇÃO DO PODER EXECVTIVO. 

PÚBLICO ALVO: GOVERNANÇA E MUNÍCIPES 

� TIPO 
PROOllTO UIUWlE DE lliEIJlllA :llD25 lD26 
1001 OBRAS E lNST AlACOES C/ADEQ. PNE • LEGISLATIVAS· PROJETO META FINANCEIRA 277.294,23 280.000,00 

OBRAS UN ·UNIDADE META FÍSICA 1,00 

1002 AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MAT PERM CAMARA PROJETO META FlNANCEJRA 581.880,30 582.000,00 

UNIDADE UN UNIDADE META FÍSICA 1.00 

2001 MANUTENCAO DOS TRABALHOS DO LEGISLATIVO ATMDADE META FlNANCEIRA 12.839.077,22 12.900.000,00 

'1ANU T E'llÇÂO MtS META FÍSICA 1,00 

2002 CONTR!BUJCOES ATIVIDADE META FINANCEIRA 80.595,90 118.000,00 

PADRAO UN ·UNIDADE METAFÍSICA 1,00 

TOTAL OE META FlNANCElRA l'OR PROGRAMA 13. 778.847,65 13.880.000,00 

TOTAL DE META FJNANCEIRA POR UNIDADE 13. 778.847,65 13.880.000,00 

UtGADE: 002 CONTROLE JNTERNO 

PROGRAMA: (}100 PODER LfGlSLATJVO MUN!ClPAL 

OBJETJVO: PROMOVER AÇÕES E CONDIÇÕES DE TRABALHO DO LEGISLATIVO, APRIMORAR O ATENDIMENTO AO PÚBLICO E INSTRUMENTALIZAR OS TRABALHOS DO LEGISLATIVO, TANTO NA 

ELABORAÇÃO DE LEIS, QUANTO NA FISCALIZAÇÃO DO PODER EXECUTIVO. 

PÚBLICO ALVO: GOVERNANÇA E MUNÍCIPES 

� TFO 
»» 

PRODUTO UIUWlEDI!� 
a:zs 

2002 CONTRIBUICOES ATMOADE META FlNANCEJRA 36.&13,84 0,00 

PADRAO UN ·UNIDADE META FÍSICA 1,00 

2003 MANUTENCAO OESENV CONTROLE l'ITERNO ATIVIDADE META FINANCEIRA 80.595,90 81.000,00 

CONTROlADARIA MÊS META FÍSICA 1,00 
TOTAL DE META FlNANCEIRA POR PROGRAMA 117.439,74 81.000,00 

TOTAL DE META FJNANCEIRA l'OR UNIDADE 117.439,74 81.000,00 

TOTAL OE META FINANCEIRA POR ÓRGÃO 13.896.287,39 13. 961.000,00 

ÓAlW>: 02 GAB!Nffi DO PREFEITO - -· ... 
ARDetalhamento_LDO 

30 de Setembro de 2024 

'1Irl1 TOTAL 
' 

280.000,00 837.294 23 

582.000,00 l.745.880.30 

12.900.000,00 38.639.077,22 

118.000,00 316.595,90 

13.880.000,00 41.538.847,6S 

13.880.000,00 4LS38.847,65 

'1lJZI TOl'AL 

0,00 36.&13,84 

81.000,00 242.595,90 

8LOOO.OO 279.439,74 

81.000,00 279.439,74 

13.96LOOO,OO 4L818.2B7,39 

� - -· 
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tMMDI!: 
PAOGRAM 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA twUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

001 OMJNETE DO PREfE1TO - t 
0101 aOADE PAATIOPATIVA E EFIOENTE 

DETAIJWIENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇN-ENTÁRJAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAM:NTÁRJAS - 2025 

1 

OBJmvo: PROMOVER A PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FACILITANDO ACESSO AS INFORMAÇÕES E PRECEITO DA EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA. 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

� T.llO .. 
PRODU1'0 l..:w:JIE DE ...._ 

1003 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES PROJETO META FINANCEIRA 25.000,00 

EQUIP. E "1AT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FlSICA 25.000,00 

P25 OBRA DE REFORMA E READEQUAÇÃO 00 PREDIO DO GABINETE 00 PREFEITO PROJETO META FINANCEIRA 600.000,00 

OBRAS UN - UNIDADE META FlSICA 1,00 

2004 MANVTENÇÀO DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES ATIVIDADE META FINANCEIRA 3.211.500,00 

MANUTE'IÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 3.211.500,00 

2158 VERBA INDENIZATÓRIA ATIVIDADES POLICIAIS MlUTARES ATIVIDADE META FINANCEIRA 30.500,00 

UNIDADE UN - UNIDADE METAFÍSICA 30.500,00 

2391 REVITALIZAÇÃO DA RECEPÇÃO E GABINETE DO PREFEITO ATIVIDADE META FINANCEIRA 10.000,00 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 10.000,00 

TOTAL DE f.'ETA FlNANCElRA POR PROGRAMA 3.&n.000,00 
TOTAL DE f.'ETA FlNANCEIRA POR UNIDADE 3.&n.000,00 

UNIDADE: 002 CONTROLE lNl ERNO 

PROGRAMA: 0101 CIDAOE PARTIOPATIVA E EFlOEHTE 

OBJmvo: PROMOVER A PARTIOPAÇÃO DA POPULAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FACILITANDO ACESSO AS INFORMAÇÕES E PRECEITO DA EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICA. 

PÚBLICO ALVO: População Barragaccnsc 

K')D l1l'O 

PADDUl'O UNllWlE DE lllEDll». 
2025 

1004 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE CONTROLE INTERNO PROJETO META FINANCEIRA 0,00 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 0,00 

2005 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CONTROLADORIA INTERNA ATIVIDADE META FINANCEIRA 1.000,00 

UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 1.000,00 

TOTAL DE f.'ETA FlNANCElRA POR PROGRAMA 1-000,00 
TOTAL DE f.'ETA FlNANCEIRA POR UNIDADE 1-000,00 

tMMl:IE: 004 PROCEDIMENTO ADMIN!STRATI\'O O!SClPUNAR 

PRD_... 0101 QOAOE PAATICTPATNA E EFIOEHTE 

OBJmvo: PROMOVER A PARTICIPAÇÃO DA POPULAÇÃO NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, FACILITANDO ACESSO AS INFORMAÇÕES E PRECEITO DA EFICIÊNCIA NA GESTÃO PÚBLICll. 

ARDetalhamento_LDO 

... 
25.000,00 

100.000,00 

3.211.500,00 

30.500,00 

10.000,00 

3.3n.OOO,OO 
3.377.000,00 

m2lli 

0,00 

1.000,00 

1-000,00 
1-000,00 

-feira, 30 de Setembro de 2024 

}' 
� 

"Jl1D lOl'AI. 

25.000,00 75.000,00 1 
i _ __, 

100.0CO,()�i .ir,o.'J{),) 0•) i 
3.211.500,00 9.63�.500,00 

30.500,00 91.500,00 

__J _ ------- � 

10.�tO.�'J' " l  :f',C 1 
f . -r------ -----1 3.377.�) ---���!�· 

3.377.000,00! 10.631-000,00 

':atD lOl'AL 

0,00 0,00 

1.000,00 3.000,00 

1-000,00 3.000,00 
1-000,00 3.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

1005 AQUISIÇÃO IMÓVEL DAÇÃO 
REFORMA, CONSTRUÇÃO E OU AMPLIAÇÃO UN - UNIDADE 

1006 AQUIS EQUIP MAT PERM FINANÇAS 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1 192 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARJA DE FINANÇAS 
OBRAS UN - UNIDADE 

1 196 AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTOS DIVERSOS- CESSÃO ONEROSA 

ENCARGOS UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

700.000,00 700.000,00 700 .000,00 2. 100. 000,00 

700.000,00 

1 .500.000,00 2.000.000,00 2.000 .000,00 5 .500.000,00 
: .soo.000,00 

100.000,00 100 .000,00 100.000,00 300.000,00 

100.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

2006 MANUTENÇÃO ATIV FINANÇAS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

1007 AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTOS DIVERSOS 
ENCARGOS UN - UNIDADE 

2007 ENCARGOS E JUROS DA DÍVIDA POR CONTRATO 
IMOVEIS UN - UNIDADE 

DETALHAMIENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

ATIVIDADE 

PROJETO 

ATIVIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

7.281 .479,21 
7.281 .479,2 1  

3.200.000,00 
3.200.000,00 

500.000,00 
500.000,00 

3. 700.000,00 

7. 181 .479,21 

3.200.000,00 

500.000,00 

3..700.000,00 

3.7DO.OOO,OO 

OBJETIVO: PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ASSEGURANDO O MELHOR DESEMPENHO PROFISSIONAL, POSSIBILITANDO UMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXCELÊNCIA AOS 

CIDADÃOS. 

PÚBLICO ALVO: Popu lação Barragacense 

ARDetal hamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

7 .181 .479,21 21 .644.437,63 

3.200.000,00 9.600.000,00 

500.000,00 1 .500.000,00 

3.700.000,00 11.100.000,00 

11.100.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA KINICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAl..HAt'ENTO DA LfI DE DIRETRIZES ORÇAt4:NTÁRJAS 

PROPOSTA - LfI DE DIRETRIZES ORÇN'ENTÁRJAS - 2025 

lfJD TWO 
llNllMO UNDIDE DE �  

1008 AQUIS EQUIP MAT PERMANENTE PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1182 CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO MUNIOPAL PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1183 REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA MUNICIPAL PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

1184 IMPl.ANTAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO PONTO ELETRÔNICO MUNIOPAL PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2008 MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES SEC ADMIN ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2009 ENCARGOS COM PASEP (lº/. REC BRUTA) ATIVIDADE META FINANCEIRA 
PASEP UN - UNIDADE META FÍSICA 

2184 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UMDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2185 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSJCA 

2206 MANUT. DE SIST.INTEGRADO DE EXEC. ORÇAMENT. ADM. FINANCEIRA E CONTR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2372 MANUTENÇÃO DO ARQUIVO MUNICIPAL ATIVlDADl' META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2375 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PATRJMÔNIO PUBLICO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

l.llllDADIE: 002 RJNDO OE PREVl�-BARRAPREV 

� 0102 ADMINISTRAÇÃO TRANSPARENTE 

:ms � .. 
1.000,00 105.000,00 

1.000,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 

1.000,00 400.000,00 

1.000,00 

1.000,00 50.000,00 

1.000,00 

2.327.000,00 2.648.000,00 

2.327.000,00 

3.800.000,00 3.500.000,00 

3.800.000,00 

50.000,00 50.000,00 

50.000,00 

1.000,00 20.000,00 

1.000,00 

1.300.000,00 1.200.000,00 

1.300.000,00 

1.000,00 5.000,00 

1.000,00 

6.000,00 10.000,00 

6.000,00 

7.498.000,00 7. 998.000,00 
7.498.000,00 7. 998.000,00 

OBJETIVO: PROMOVER A CAPACITAÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS ASSEGURANDO O MELHOR DESEMPENHO PROFISSIONAL, POSSIBILITANDO UMA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE EXCELÊNCIA AOS 

ODADÃOS. 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

llÇJo TIPO :ms .. ,1 PlaU'O UNmMIE DE � 

ARDetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

.,. 'IOJM. 

105.000,00 211.000,00 

10.000,00 30.000,00 

400.000,00 801.000,00 

50.000,00 IOJ.000 úO 
' 

·-·-------
2.648 0(11,r-J ; 62.J.'l(;O,C(J 

3.500.000,00 10.800.000,00 

5o &rn ·� 15 f:í)C»C' . . 1 ' 
\ i 

2c.ocu�n0f ------:; �(i.;;-/"' i 
- ------

1.200.000,00 3.700.000,00 

5.000,00 11.000,00 

10.000,00 26.000,00 

7. 998.000,00 23.494.000,00 
7.998.000,00 23.494.000,00 

m7 1 'IUrM. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS BARRAPREV PROJETO META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

MANUTENÇÃO DO BARRAPREV ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

MANUT. E DESENV. ATIV. BARRAPREVI ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

MANUTENÇÃO ATIV. JUNTA SERV. MILITAR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR ÓRGÃO 

200.000,00 200.000,00 
200.000,00 

30.431 . 100,00 3 1 .000.000,00 
30.431 . 100,00 

3.870.000,00 3 .800.000,00 
3.870.000,00 

34.501.100,00 35.000.000,00 

5.000,00 5 .000,00 
5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

42.303.000,00 43.303.000,00 

OBJETIVO: GARANTIR AOS BARRAGARCENSES UMA EDUCAÇÃO PÚBLICA INCLUSIVA, HUMANIZADA, SUSTENTÁVEL, DEMOCRÁTICA E PARTICIPATIVA, VISANDO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL 

DO SER HUMANO E SEU PREPARO PARA O EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

ARDetal hamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

200.000,00 600.000,00 

3 1 .000 .000,00 92.431 . 100,00 

3.800 .000,00 1 1 .470.000,00 

35.000.000,00 104.501.100,00 

5 .000,00 15.000,00 

5.000,00 15.000,00 

5.000,00 15.000,00 

43.303.000,00 128.909.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS • 2025 

1010 AQUISIÇÃO EQUIP VEIC EDUCAÇÃO 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UN IDADE 

1 139 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO MATERIAIS PERMANENTES 

EQUIP. E MAT. PERMAN ENTE UN - UNIDADE 

2013 MANUT DESENV ATIVIDADE EDUCAÇÃO 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2152 AQUISIÇÃO DE MERENDA ESCOLAR 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2288 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - GERAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2290 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO - RECURSO PRÓPRIO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2392 MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2393 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOOAL DO FATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2394 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2395 MANUTENÇÃO COMISSÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

0,00 0,00 
0,00 

100.000,00 100 .000,00 
100.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

18.380.000,00 16.900.000,00 
18.380.000,00 

2.000.000,00 2.000 .000,00 
2.000.000,00 

10.000,00 1 0 .000,00 
10.000,00 

10.000,00 1 0 . 000,00 
10.000,00 

10.000,00 1 0 .000,00 
10.000,00 

10.000,00 1 0 . 000,00 
10.000,00 

20.520.000,00 19-040.000,00 

20.520.000,00 19.040.00Ô,OO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

100.000,00 300.000,00 

G;OO 0,00 

A--,------d 0,CO i 0.00 1 
. 1 

16.900.000,00 52.180.000,00 

2 .000.000,00 6.000.000,00 
1 1 1 

10 .ocêl-ôõT�-----;;,OOD;OO ! 
i 1 -�-�-----i 

10 .000,00 30J ê00,00 ' 

10 .000,00 30 .000,00 

1 0 .000,00 30.000,00 

19.040.000,00 58.600.000,00 

19.040.000,00 58.600.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEUURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAU-IAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
1011 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO ESCOLAS MUNIOPAIS C/AfJEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1012 AQUISIÇÃO EQUIP VEICULOS E ÔNIBUS PARA ESCOLA PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1013 CONST. RESTAURAÇÃO ED INFANTIL C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1014 AQUIS. EQUIPAMENTOS P/ ESCOLAS PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1015 CONST RESTAURAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS ÚN - UNIDADE META FÍSICA 

1016 AQUISIÇÃO DE EQUIP E MAT PERM EDUCAÇÃO PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1140 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO C/ADEQ.PNE - ENSINO FUNDAMENTAL PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 141 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE -ENSINO FUNDAMENTAL PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 142 CONSTR./REFOR./AMPUA. - C/ADEQ PNE - EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 143 CONST./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1144 AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES - ED INFANTIL - PRÉ-ESCOLA PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2014 DESENVOLV ATIV CURRICULARES ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2015 MANUT. DESENV ED INFANTIL CRECHES ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE · UN - UNIDADE META FÍSICA 

2016 MANUT DESENV EDUCAÇÃO INFANTIL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2291 MANUTENÇÃO DESENV. DA ENSINO - MDE - ENSINO FUNDAMENTAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2292 MANUTENÇÃO DESENV. DA ENSINO - MDE - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2293 MANUTENÇ. DESENV. DA ENSINO - M DE - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO 1' UN - UNIDADE META FÍSICA 

ARDetalhamento_LDO 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

700.000,00 50.000,00 
700.000,00 

100.000,00 100.000,00 
100.000,00 

50.000,00 50 .000,00 
50.000,00 

700.000,00 700 .000,00 
700.000,00 

100 .000,00 100.000,00 
100.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

3. 500.000,00 3. 500 .000,00 
3 . 500.000,00 

2.960.000,00 2.960.000,00 
2.960.000,00 

2.500.000,00 2.500.000,00 
2. 500.000,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

-.. �--!· . º'ººi º·ºº 1 
. . 1 

· . o;oo ��----. - ... o,ooT 

50.000,00 800.000,00 

100 .0UQ,OO 3CQ.OQ01D\.l 

L-· --·--1 so,ooo,ooj · 130 .000,00 ! 
! 1 -·-----....::� 

700.000,00 2 . 100.000,00 

100.000,00 300.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

3.500.000,00 10.500.000,00 

2.960.000,00 8.880.000,00 

2 .500.000,00 7 .500.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2329 AQUISIÇÃO EQUIP .  E MATERIAIS PERMANENTES - ED INFANTIL - CRECHES ATIVIDADE META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2418 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO VAAR NA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UN IDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

OBRAS UN - UN IDADE META FÍSICA 

1018 AQUIS EQUIP VEICULOS PARA ESCOLA PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UN IDADE META FÍSICA 

1019 CONST REFORMA E AMPLIA ESCOLAS C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1020 AQUIS EQUIP VEICULOS E ÕNIBUS PROJETO META FINANCEIRA 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UN IDADE META FÍSICA 

1021 CONST REFOR AMPLI ESCOLAS C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 

OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1022 AQUIS EQUIP VEIC ÔNIBUS ESCOLAS PROJETO META FINANCEIRA 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 104 AQ EQUIP E MAT PERMANENTE SALÁRIO EDUCAÇÃO PROJETO META FINANCEIRA 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UN IDADE META FÍSICA 

1 106 AQ EQUIP MAT PERM SALÁRIO EDUCAÇÃO PROJETO META FINANCEIRA 

I MPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 146 AQUISIÇÃO DE EQUIP.  E MATERIAL PERMAN ENTES - ENSINO FUNDAMENTAL PROJETO META FINANCEIRA 

EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 148 AQUIS. EQUIP. MATERIAIS PERMANENTE SALÁRIO EDUCAÇÃO - FUN DAMENTAL PROJETO META FINANCEIRA 

EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

ARDetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

350.000,00 1 .000.000,00 1.000.000,00 2.350.000,00 
350.000,00 

1 .200.000,00 1.200.000,00 1 .200.000,00 3 .600.000,00 
1 .200.000,00 

12.160.000,00 12.160.ClfJO,OO 36.480.000,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

82.000,00 122 .000,00 122.000,00 326.000,00 
82.000,00 

75.000,00 75 .000,00 75 .000,00 225.000,00 
75.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PR.OPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
1 149 . CONSTR./REFOR/AMPLIA C/ADEQ PNE CONVÊN. ESTADUAL - ENSIN FUNDAMEN PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 152 AQUIS. EQUIP .  E MAT. PERMAN.-SALÁRIO EDUCAÇÃO-ED . INFANTIL-PRÉ-ESCOLA PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

1235 OPERACIONALIZAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1260 OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEM PO INTEGRAL-ETI PROJETO META FINANCEIRA 

EQUIPAMENTO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2018 SALÁRIO EDUCAÇÃO ATIVIDADE META FINANCEIRA 

RGPS UN - U NIDADE META FÍSICA 

2019 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA ATIVIDADE META FINANCEIRA 

RPPS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2020 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR ATIVIDADE META FINANCEIRA 

UNIDADE U N  - UNIDADE META FÍSICA 

2021 PROG TRANS ESCOLAR FEDERAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE U N  - U N IDADE META FÍSICA 

2022 PROG TRANSP ESCOLAR ESTADUAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2023 MANUT PROG E CONV EDUCAÇÃO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2024 PROG SALÁRIO EDUCAÇÃO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE U N  - UNIDADE META FÍSICA 

2025 PROGRAMA DINHIERO DIRETO ESCOLA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UN IDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2026 PROG MERENDA ESCOLAR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2028 PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2029 MANTU . PROG E CONV EDUCAÇÃO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE U N  - UNIDADE META FÍSICA 

2030 PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO ATIVIDADE META FINANCEIRA 

UN IDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2031 PROGRAMA DINH!ERO DIRETO NA ESCOLA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

ARDetalhamento_LDO 

2.000.000,00 2.000.000,00 
2.000.000,00 

75.000,00 75 .000,00 
75.000,00 

400.000,00 400:000,00 
1,00 

200.000,00 0,00 
200.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

616.000,00 460.000,00 
616.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

2.000.000,00 

75.000,00 

400.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

460.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

6 .000 .000,00 

225.000,00 

1 .200.000,00 

200.000,00 

--��:�J · 
a,oc: 1 

0,00 

o,oo . 
í --·------:-1 1 .536.000,00 1 
i 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página : 10 



ESTADO DIE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PRoPosrA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2032 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2034 TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UN IDADE META FÍSICA 

2035 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DO PDDE - ED. INFANTIL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2037 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN  - UNIDADE META FÍSICA 

2294 MANUTENÇÃO -MDE. PROGR. DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA /PDDE ENSINO FU ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2295 MANUTENÇÃO MDE /PROG. NACIONAL AUMENT. ESCOLAR - PNAE - ENS. FUNDA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2296 MANUT. MDE - FROTA ESCOLAR - PROG. TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - EN ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2299 MANUT/MDE - PROG. NAC DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - EDUCAÇÃO JNFA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UN IDADE META FÍSICA 

2300 MANUT. DESENV. ENS. MDE - PROG. SALÁRIO EDUC. EDUC. INFANTIL-CRECHESATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2301 MANUT. MDE-PROG. NACIONAL ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE/ED. INFAN. -PRÉ-E ATIVIDADE . META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UN IDADE META FÍSICA 

2315 MANUT. DESENV. D ENSINO - MDE - PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO- ENSINO F ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2316 MANUT. FROTA ESCOLAR - PNATE - FEDERAL - ENSINO FUNDAMENTAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2447 OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL-ETI ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FJNANCElRA POR PROGRAMA 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

5. 000,00 5 .000,00 

5.000,00 

534.000,00 534.000,00 

534.000,00 

250.000,00 250.000,00 

250.000,00 

3 6 1 .000,00 361 .000,00 

3 6 1 . 000,00 

1 .234.000,00 1 . 234.000,00 

1 .234. 000,00 

125. 000,00 5 5 . 000,00 

125. 000,00 

2 .216.000,00 1 . 1 16 .000,00 

2.216.000,00 

100.000,00 80.000,00 

100.000,00 

300.000,00 0,00 

300. 000,00 

OBJETIVO: GARANTIR AOS BARRAGARCENSES UMA EDUCAÇÃO PÚBLICA INCLUSIVA, HUMANIZADA, SUSTENTÁVEL, DEMOCRÁTICA E PARTICIPA"1'IVA, VISANDO AO DESENVOLVIMENTO INTEGRAL 
DO SER HUMANO E SEU PREPARO PARA O EXERCÍCIO DA CIDADANIA. 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

ARDetalhamento_LDO 

eam. Mun. a Garçlis 
FJs,_.,��--· 
Ass. 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

5.000,00 1 5 . 000,00 ' 

5_34.000,00 1.602. 000,00 

250.000,00 750. 000,00 

36 1 . 00D100 1 .083. 000,00 f . 

--J----· --�:-� L234.COG,GO ; . J .702.00C.OO j 
______ ] 

5 5 . 000,00 235.000,00 

1 . 1 16.000,00 4.448.000,00 

80.000,00 260.000,00 

0,00 300.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

1024 CONST E REFORMA ESCOLAS FUNDES 30% C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1025 AQUIS EQUIP  ESCOLA MUNC 30% PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1027 CONST REFORMA ESCOLAS FUNDES 30% C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1028 AQUIS EQUIPAMENTOS FUNDEB 30 PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1029 CONST. REFORMA ESCOLAS FUNDES 30% C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1030 AQUIS ESC MUNI FUNDEB ESCOLAR PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 153 CONSTR./REFORMA/AMPLIAÇÃO - ADEQ-PNE - FUNDEB 30% ENSINO FUNDAME PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 154 AQUIS.EQUIP. E MATERJAL PERMANENTE - FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENT PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 157 CONSTR./REFORMA/AMPLIAÇÃO C/ADEQ-PNE-FUNDEB 30%-ED. INFANTIL-CREC PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 158 AQUIS.EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE/FUNDES 30% ED. INFANTIL-PRÉ-ESCO PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 159 CONSTR./REFOR./AMPLl. -C/ADEQ.PNE - FUNDES 30% ED. INFANTIL-PRÉ-ESCOL PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2038 ENCARGOS E JUROS FUNDEB 30% ATIVIDADE META FINANCEIRA 
!MOVEIS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2039 MANUT DO FUNDES 30% ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2040 MANUT SERV DO FUN 70 % ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN  - UNIDADE META FÍSICA 

2041 MANUT. FUNDEB 30% ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2042 MANUT. SERVIÇOS FUNDES 70 % ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

ARDeta lhamento_LDO 

;;; . . � (5 
Ass 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

10.900,00 1 0 .900,00 10 .900,00 32. 700,00 
10.900,00 ----' 
10.000,00 10 .000,00 10 .000,00 30.000,00 1 
10.000,00 1 

__j 
10 .000,00 10 .000,00 10 .000,00 30.000,00 
10.000,00 

10 .000,00 10 .000,00 10 .000,00 30.000,00 
10.000,00 

10.000,00 10 .000,00 10.000,00 30.000,00 
10.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAL.HAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2043 MANUT. SERVIDORES FUNDEB 30% 

UNIDADE UN - UNIDADE 

2044 MANUT SERVIDORES DO FUNDEB 70% 

UNIDADE UN - UNIDADE 

2302 MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2303 MANUT. DESENVOLV. ENSINO - MOE - FUNDEB 70% - ENSINO FUNDAMENTAL ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2304 MANUT. DESENV. ENSINO-MDE - FUNDEB 30% - ED. INFANTIL - CRECHE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ATIVIDADE 

2305 MANUT. DESENV. ENSINO - MDE - FUNDEB 70% - ED. INFANTIL - CRECHE ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2306 MANUT. DESENV. ENSINO- MDE-FUNDEB 70% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2307 MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDEB 30% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA. ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

103 1 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1 1 18 CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POUESPORTIVAS 
OBRAS UN - UNIDADE 

1232 OBRAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS DO MUNICIPIO 
OBRAS UN - UNIDADE 

ARDeta lhamento_LDO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

9.854.421 , 15 

9.854.421 , 1 5  

28 .829.636, 1 5  
28.829.636, 1 5  

7.075.ü17,85 

7 .075.017,85 

8.044.753, 14 

8 .044.753, 14 

7.785.610,71 
7 .785.610,71 

2. 159.661,00 

2 . 1 59 .661,00 

63.800.000,00 
63.800.000,00 

0,00 
0,00 

1 .000,00 

1 . 000,00 

300.000,00 

300.000,00 

0,00 

0,00 

6.908 .392,68 

32.870.029,96 

4.478 .742,93 

10.082.784,40 

1.707. 185,64 

7.70 1 .964,39 

63.800.000,00 

0,00 

1 . 000,00 

150.000,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

6.908.392,68 23.671. 206, 5 1  

32.870.029,96 94.569.696,07 

_,_.:___ ____ --i 
4.478. 742,93 - 16 Q ? ""\  511� 7.� ! . ..; .:.. . � � : '  1 1  

; 
__ ______ _ , 

10.082.784,40 28.2 10.32 1 194 ! 

1 .707 .185,64 1 1 . 199.981,99 

7.701 .964,39
1 

17 .S63.S89J8 ! 
i ! ! �:--·-r------- � ----:i 63.ooo:ooc,1mt ___ 1sv��.:::�1-::.�j 

63.aoo.ooo,ooj __ 191."iil!.<.�� 
101.767.000,00 308.587.000,00 

0,00 0,00 

1 . 000,00 3 . 000,00 

1 50 .000,00 600.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2047 MANUT DESENV ATIVID SEC ESPORTE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2048 DESPESAS PARA REALIZAÇÃO PART DE EVENTOS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2310 AQUISIÇÃO E MATERIAIS PERMANENTES PARA O ESPORTE 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE 

2202 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2 190 MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA 

UNIDADE UN - UNIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2331 MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA- COVID- ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

META FINANCEIRA 
MF1'A FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

838. 147,96 838. 147,96 838. 147,96 2 .514.443,88 
838. 147,96 

212 .000,00 212.000,00 212 .000,00 636.000,00 
212 .000,00 

5 .000,00 5 .000,00 5.000,00 15 .000,00 
5.000,00 

1.356.147,96 1.206.147,96 1.206.147,96 3. 768.443,88 

1.356.147,96 1.206.147, 96 1.206.147,96 3. 768.443,88 

1 . 000,00 1 .000,00 1 .000,00 3 .000,00 
1 .000,00 

10.000,00 10 .000,00 10.000,00 30.000,00 
10 .000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRJAS - 2025 
2382 MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA-ESTADU ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 
META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

10.000,00 

10.000,00 

21.000,00 

10.000,00 

OBJETIVO: PLAN EJAMENTO DA GESTÃO DO SUS TENDO COMO OBJETIVO GERAL COORDENAR O PROCESSO DE PLANEJAMENTO NO ÂMBITO DO SUS, LEVANDO-SE EM CONTA, AS DIVERSIDADES 

EXISTENTES N O  MUNICIPIO. TENDO CONSEQÜENTEMENTE A RESOLUBILIDADE E 

QUALIDADE DA GESTÃO. 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

1032 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MAT PERMAN ENTE 
EQUIPAMENTO UN - UNIDADE 

1033 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 
EQUIPAMENTO UN - UNIDADE 

1034 CONST E AMPL GESTÃO SUS C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UN IDADE 

2049 MANUT ATIVIDADE SAÚ DE 
UNIDADE U N  - UN IDADE 

2050 MANUT DESENV ATIV CENTRAL DE REGULARIZAÇÃO 

UNIDADE UN - UN IDADE 

2051 MANUT. DO CONS MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE U N  - UNIDADE 

2072 QUALIFICAÇÃO IMPLANTAÇÃO AÇÕES GESTÁO DO SUS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2 1 88 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO-CAF 
UNIDADE U N  - UN IDADE 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2437 OPERACIONALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FI NANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTA ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO UN - UN IDADE 

META FINANCEIRA 1 . 000,00 1 .000,00 

META FÍSICA 1 . 000,00 

META FINANCEIRA 1 .000,00 1 .000,00 

META FÍSICA 1 . 000,00 

META FINANCEIRA 1 .000,00 1 .000,00 

META FÍSICA 1 . 0 00,00 

META FINANCEIRA 8.316 .739,63 8 .316 .739,63 

META FÍSICA 8.316.  739,63 

META FINANCEIRA 2. 1 14.938,63 2. 1 14.938,63 

M ETA FÍSICA 2. 1 14.938,63 

META FINANCEIRA 1 5.000,00 15 .000,00 

META FÍSICA 1 5 .000,00 

META FINANCEIRA 13 .000,00 13 .000,00 

META FÍSICA 13 .000,00 

META FINANCEIRA 805.546,45 805.546,45 

META FÍSICA 805.546,45 

META FINANCEIRA 2. 500.000,00 2.500.000,00 

M ETA FÍSICA 2. 500.000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 13.768.224, 71 13. 768.224, 71 

OBJETIVO: GARANTIR O ACESSO DA POPU LAÇÃO A SERVIÇOS DE QUALIDADE, COM EQUIDADE E EM TEMPO ADEQUADO AO ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DE SAÚDE, MEDIANTE 

APRIMORAMENTO DA POLÍTICA DE ATENÇÃO BÁSICA. 

PÚBLICO ALVO: Popu lação Barragacense 

ARDetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

10 . 000,00 30.000,00 

63.000,00 

1 . 000,00 3.000,00 

1 . 000,00 3 . 000,00 

1 .000,00 3"ooo,oo 1 
1 

_......_., 
8 . 3 1 6 . 739,63 24.?50. 2 1 8,89 i 

2 . 1 14.938,63 6.344 . 8 15,89 

1 5 .000,00 45.000,00 

13 . 000,00 39.000,00 

805. 546,45 2 .4 16 . 639,35 

2.500.000,00 7.500.000,00 

13. 768.224, 71 41.304.674,13 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA · LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

1035 AQUIS EQUIPAM E MAT PERMANENTE PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1036 CONST AMPL ATENÇÃO BÁSICA C/ADEQ . PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1042 AQUIS EQUIP E MAT PERM ATENC BÁSICA PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1043 CONSTRUÇÃO E AMPU ATEN BÁSICA C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 101 AQUIS. EQUIP MAT PERM ATENÇÃO BÁSICA PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2052 MANUT E ENCARGOS COM PSF ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE U�I - UNIDADE META FÍSICA 

2053 MANTU ENC PROGRAMA SAÚDE BUCAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2055 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2073 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE U N  - UNIDADE META FÍSICA 

2074 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2076 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2092 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSF'S ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2093 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2189 MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2280 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLAT ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2401 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO OR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

ARDetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

2.930,00 2 .930,00 2 .930,00 8.790,00 
2.930,00 

1 .000,00 1 .000,00 1 .000,00 3.000,00 
1 .000,00 

40.000,00 40.000,00 40.000,00 120.000,00 
40.000,00 

535.000,00 535.000,00 535.000,00 1 .605. 000,00 1 
535.000,00 1 ---·----< 

1 .000,00 1 .000,00 1 . 000,00 3. 00G,00 i 
1 .000,00 

4.319.307,89 4.319.307,89 4.319 .307,89 12.957. 923,67 
4.319.307,89 

667.230,00 667.230,00 667.230,00 2.001 : 690 . 00 
667.230,00 ---·-·--�----! 

1 . 1 13 .998,89 1 . 1 13 .998,89 1 . 1 13 .998,89 33·4L996,67 J 
1 . 1 13 .998,89 

---- ----
7. 105.287,25 8 .305 .287,25 8 .305 .287,25 23.715.861,75 

7. 105.287,25 

898 .132,21 898 . 132,21 898. 132,21 2.694. 396,63 
898. 132,21 

3 .796.580,54 3.796.580,54 3 .796.580,54 1 1 .389.741,62 
3 .796.580,54 

1 .043.500,00 1.933 .500,00 1 .933 .500,00 4.910.500,00 
1 .043.500,00 

350.500,00 350.500,00 350.500,00 1 .  051.  500, 00 
350.500,00 

1 .000,00 1 .000,00 1 .000,00 3 .000,00 
1 .000,00 

1 .087.000,00 1 .087.000,00 1 .087.000,00 3.261 .000,00 
1 . 087.000,00 

4.300.000,00 4.300.000,00 4.300.000,00 12.900.000,00 
4.300.000,00 
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ESTADO DIE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2436 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTADO O ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1038 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO MÉDIA E ALTA C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UN IDADE 

1044 EQU!P E MAT PERM MÉDIA E ALTA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1045 CONSTRUÇÃO AMPL MÉDIA E ALTA C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UNIDADE 

1 102 AQUIS EQUIP MAT PERM MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1103 CONST AMP UNI MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UNIDADE 

1 129 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- MELHOR EM CASA 
EQUIPAMENTO UN - UNIDADE 

1193 REFORMA E AMPLIAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 
OBRAS UN - UN IDADE 

1 195 REFORMA DO LABORATORIO MUNICIPAL DR. ARNULF DA CUNHA COUTINHO 
OBRAS UN - UNIDADE 

2056 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

2057 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇ ATIVIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2058 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE ATIVIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2059 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL ATIVIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINAJliCEIRA POR PROGRAMA 

META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

500.000,00 

500.000,00 

25. 762.466, 78 

37.745, 10 

40. 184,85 

40. 184,8S 

25.000,00 

25.000,00 

1 .000,00 

1 . 000,00 

1 .000,00 

1 .000,00 

1 .000,00 

1 .000,00 

200.000,00 

200.000,00 

25.000,00 

25.000,00 

0,00 

0,00 

30.000,00 

30.000,00 

299.350,00 

299.350,00 

1 . 0 7 3 . 2 14,92 

1 .073 .214,92 

13.832.048, 77 

13 .832.048,77 

500.000,00 

40.184,85 

25.000,00 

1 . 000,00 

478.999,90 

1 .000,00 

200.000,00 

25.000,00 

0,00 

3 0 .000,00 

299.350,00 

1 .073.2 14,92 

13.832.048,77 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

500.000,00 1 .500. 000,00 

27.852.466,78 81.467.400,34 

---J 
40.184,85 120. 554, 55 

25.000,00 75.000,00 

- - -- - -
3.Gf;D,OO ! 1-:;Jco;ool 

' 1 
----+-·-- ---J 

478.999,901  958.999.80 l 

1 .000,00 

200.000,00 

25 .000,00 

0,00 

30.000,00 

299.350,00 

1 .073 .214,92 

1 3 .832 .048,77 

i 
. . 1 
3 .000,00 

600.000,00 

75. 000,00 

0,00 

90.000,00 

898.050,00 

3 .2 19. 644, 76 

41 .496. 146,3 1  
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA fl«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DET.Al..HAM:NTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇ»ENTÁRIAS 

PROPOSTA · LEI DE DIRETRJZES ORÇ»'ENTÁRIAS - 2025 
2060 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HOR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2061 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2062 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2063 MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2064 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSIONAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2065 MANUTENÇÃO E ENCARGOS POUCÚNJCA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2066 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPEOAl.IDADES MEDICAS ATIVIDADE META FINANCBRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META ÁSJCA 

2067 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2077 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2078 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILJTAÇ ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2079 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2080 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HOR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2081 MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2082 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2083 MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2084 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE OE COLETA TRAN5FUSIONAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE METAFÍSICA 

2085 MANUTENÇÃO E ENCARGOS POUCÚNJCA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

AROetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

4.716.532,94 4.716.532,94 4.716.532,94 14.149.598,82 

4.716.532,94 

355.751,46 355.751,46 355.751,46 1.067.254,38 

355.751,46 

1.422.850,12 1.422.850,12 1.422.850,12 4.268.550,36 

1.422.850,12 

1.213.097,70 1.213.097,70 1.213.097,70 3.639.293,10 

1.213.097,70 

927.333,86 927.333,86 927.333,86 2.782.001,58 

927.333,86 

3.019.279,65 3.019.279,65 3.Ql9.279,65 9 057.838,95 

3.019.279,65 

3.006.501,86 3.006.501,86 3.006.501,86 9.019.505.58 

3.006.501,86 

563.507,28 563.507,28 563.507,28 1 690.521,84 

563.507,28 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 30.000,()lj 

10.000,00 

2.304.601,42 2.304.601,42 2.304.601,42 6.913.804,26 

2.304.601,42 

6.752.749,60 6.398. 749,60 6.398.749,60 19.550.248,80 

6.752.749,60 

4.228.669,63 4.228.669,63 4.228.669,63 12.686.008,89 

4.228.669,63 

66.118,01 66.118,01 66.118,01 198.354,03 

66.118,01 

478.991,57 478.991,57 478.991,57 1.436.974,71 

478.991,57 

1.216.553,25 1.216.553,25 1.216.553,25 3.649.659,75 

1.216.553,25 

59.000,00 59.000,00 59.000,00 177.000,00 

59.000,00 

59.000,00 59.000,00 59.000,00 177.000,00 

59.000,00 

Página: 18 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2086 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS ATIVIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2087 MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE ATIVIDADE 
UNIDADE U N  - UNIDADE 

2094 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇ ATIVIDADE 
UNIDADE UN • UNIDADE 

2095 MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMU NICIPAL DE SAÚDE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2096 MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 
UNIDADE UN - UN IDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2097 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HOR ATIVIDADE 
UN IDADE UN - UNIDADE 

2153 MANUT ENCARGOS NEFROLOGIA 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2154 MANUT ENC UCT UNID COLETA TRANSFUSIONAL 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2155 MANUT ENCARGOS DO CAPS 

UNIDADE U N  - UNIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2280 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSITIVAS DO LEGISLAT ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2398 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTADO O ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2399 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO OR ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2400 AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO OR ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetal hamento_LDO 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

540.264,37 
540.264,37 

234.052, 15 
234.052, 15 

178.000,00 
178.000,00 

589.554, 12 
589.554, 12 

13.302.000,00 
13.302.000,00 

1.365 .000,00 
1 .365.000,00 

6.600.000,00 
6.600.000,00 

178.000,00 
178.000,00 

178.000,00 
178.000,00 

2 .313 .000,00 
2 .313 .000,00 

500.000,00 
500.000,00 

4.300.000,00 
4.300.000,00 

30.000,00 
30.000,00 

76.273.952,.63 

540.264,37 

234.052, 1 5  

17 .650,00 

589.554, 12 

13.611 .000,00 

3 . 198.467,65 

5.550.000,00 

55.328,33 

48.000,00 

4.876.000,00 

500.000,00 

4.300.000,00 

30.000,00 

79.640.398,51 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

540 . 264,37 1 .620.793, 1 1  

234.052, 15 702 . 1 56,45 

17 .650,00 213.300,00 

589.554, 12 1 .768.662,36 

------ · ·-
13.611 . 000,00 4C.:i14.000,00 i 
3 . 198.467,sst---7.7s1.9::s;;:;-' 
5.550 .000,00 17.700.000,00 

55 .328,33 1 288.656166 
1 

48.ooü,(ít·--
-- :;,;:ooo,oül 

1 • 
1 -- -----·-----

4.876.000,00 12 .065.000,00 

500.000,00 1 . 500.000,00 

4.300.000,00 12 .900.000,00 

30 .000,00 90.000,00 

79.640.398,51 235.554.749,65 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL D.E BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
1041 AQUJS EQUJP E MAT PERM VJG ANBJENTAL PROJETO 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1 190 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ZOONOSE PROJETO 
OBRAS UN - UNIDADE 

1 198 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA VJG!lÂNCIA SANITARIA PROJETO 
EQUJP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE 

2070 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA ATIVIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2071 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A V!GllÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL ATIVIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2090 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA ATIVIDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2091 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL ATNJDADE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2332 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACE - PROGRAMA AGENTES DE COMBATE A EMDEMATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2381 AÇÕES DE MANUTENÇÃO DE AÇÕES COM A VIGJLANCIA SANITARIA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1039 AQUISIÇÃO EQUIP E MAT PERMANENTE ASSJST FARMAC 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1046 EQUIPAMENTOS E MAT PERM FAM BÁSICA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1189 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO-CAF 
OBRAS UN - UNIDADE 

2068 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 
UNIDADE UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

ATIVIDADE 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

Segunda-fei ra, 30 de Setembro de 2024 

1 .000,00 1 .000,00 1 .000,00 3 .000,00 
1 . 000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

125.000,00 125 .000,00 125.000,00 375.000,00 
1 25.000,00 

184. 1 14,88 184.114,88 184. 1 14,88 552.344,64 
184. 1 14,88 1 ----, 

1 . 528.662,00 1.528.662,00 1 .528.662,00 4.585.986,00 L . 1 .528.662,00 

30.037,40 30.037,40 30.037,40 90. 1 1 2,20 
30.037,40 

619 .962,60 619 .962,60 619 .962,60 1 .859.887,80 
619.962,60 

1 .300.000,00 1 .300.000,00 1 .300.000,00 - 3.900.000,00 i 
1 .300.000,00 _,_cj 

683.500,00 683 .500,00 683.500;00 2.050. 500,00 1 1 
683.500,00 1 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

1 . 000,00 1 .000,00 1 . 000,00 3 .000,00 
1 . 000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

1 .682.428, 18  1.682.428, 18  1 .682.428, 18  5 .047.284,54 
1 . 682.428, 18 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DIE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2069 MANUTENÇÃO E ENCARGOS FARMÁCIA ESPECIALIZADA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2088 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2098 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DA FARMÁCIA BÁSICA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2274 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- FARMACIA BASICA PARA TOATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR ÓRGÃO 

1047 CONSTRUÇÃO REFORMA E SERVIÇOS C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 

OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1048 EQUIP E MAT PERMANENTE CULTURA PROJETO META FINANCEIRA 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 164 CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS CULTURAIS PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 165 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE CULTURA PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 

1259 OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CASA DO ARTESÃO E BIBLIOTECA MUNICIPAL PROJETO META FINANCEIRA 

OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

20280 AÇÕES DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS CULTURA ATIVIDADE META FINANCEIRA 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2099 MANUT DESENV DA CULTURA ATIVIDADE META FINANCEIRA 

UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

ARDetalhamento_LDO 

367.753,55 367.753,55 

367.753,55 

470.000,00 350.000,00 

470.000,00 

175.000,00 175.000,00 

175. 000,00 

144.929,80 144.929,80 

144.929,80 

2.841.111,53 2.721.111,53 

123.140.032,53 128.476.478,41 

123.140.032,53 128.476.478,41 

0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

5 .000,00 5 .000,00 

5.000,00 

5.000,00 5 .000,00 

5 .000,00 

10.000,00 0,00 

10.000,00 

0,00 0,00 

0,00 

1 . 5 12.000,00 1 . 5 1 2 .000,00 

1 . 5 1 2.000,00 

Cam. 
Fls_.._,...,._""+-­
Ass. 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

367.753,55 1 . 103.260,65 

350.000,00 1 . 1 70. 000,00 

175.000,00 525. 000,00 

144.929,80 434. 789,40 

2.721.111,53 8. 283.334,59 
128.476.478,41 380.092.989,35 

128.476;478,41 380.092.989,35 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

5. 000,00 15 . 000,00 

5 . 000,00 15.000,00 

0,00 10. 000,00 

0,00 0,00 

1 .5 1 2 . 000,00 4.536.000,00 
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ESf'ADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

2100 MANUT ATIV COM EVENTOS E MOVIMENTOS CULTURAIS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2319 MANUT. E PRESERVAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2320 DESENVOLVIMENTO E APOIO A EVENTOS CÜLTURAIS 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2389 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO CONVÊNIOS ESTADUAIS CULTURA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2205 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA 
UNIDADE UN - UN;DADE 

ARDetalhamento_LDO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
ATIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE �A FINANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FlNANCElRA POR ÓRGÃO 

0,00 0,00 
0,00 

96.000,00 96.000,00 
96.000,00 

80.000,00 90.000,00 
80.000,00 

1.000.000,00 1 .000.000,00 
1 .000.000,00 

2.708.000,00 2. 708.000,00 

25.000,00 25.000,00 
25.000,00 

25.000,00 25.000,00 

25.000,00 25.000,00 

2.733.000,00 2. 733.000,00 

Cam. Mw-1. 8. �fÇl!S 
As Q 
Ass 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

96.000,00 288.000,00 

90.000,00 260.000,00 

1.000.000,00 3 .000.000,00 

2.708.oOO,OO u24.roo,oo 

25 .000,00 75.000,00 

25.000,00 75.000,00 

25.000,00 75.000,00 

2. 733.000,00 8.199.000,00 

Página :  22 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 &ARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2101 MANUT DESENV AGRICULTURA 

UNIDADE UN - UNIDADE 

2102 APOIO ASSOCIAÇÕES COOPERATIVAS E FUN DOS 

UNIDADE UN - UNIDADE 

2103 RESTRUTURAÇÃO FEIRA MUNICIPAL 

UNIDADE UN - UNIDADE 

2390 PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA RURAL 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1050 PATRULHA MECANIZADA 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 
2104 QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRAS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2174 MANUTENÇÃO E DESENV. SIM 

UNIDADE UN - UNIDADE 

2283 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

TOTAL DE META FlNANCEIRA POR PROGRAMA 

PROJETO META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

i<TIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

100.000,00 

1 . 586.500,00 1 . 586.500,00 
1 .586.500,00 

40.000,00 40.000,00 40.000,00 120.000,00 
40.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 o,co 
0,00 

1.726.500,00 1.726.500,00 1. 726.500,00 

70.000,00 70.000,00 70.000,00 210.000,00 
70.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

174.500,00 174.500,00 174.500,00 523.500,00 
174.500,00 

0,00 0,00 0,00 1 0,00 
0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2397 MANUTENÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1051 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2106 MANUT DO AGRONEGÓCIO 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2282 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1 138 OBRAS E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUNIC. DE DESENVOL. RURAL . 
OBRAS UN - UNIDADE 

2261 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUN. DE DESENVOLV. RURAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

PROJETO 

ATIVIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL OE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCElRA POR ÓRGÃO 

0,00 

0,00 

244.500,00 

244.500,00 

0,00 

0,00 

550.000,00 

550.000,00 

551.000,00 

15 .000,00 

15 .000,00 

200.000,00 

200.000,00 

215.000,00 

215.000,00 

2.737.000,00 

0,00 

244.500,00 

244.500,00 

0,00 

550.000,00 

551.000,00 

1 5 .000,00 

200.000,00 

215.000,00 

215.000,00 

2.737.000,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

244.500,00 733.500,00 

244.500,00 733.500,00 

0,00 0,00 

550,000,00 l .650.000,00 

551.000,00 

15 .000;00 45,000,00 

200.000,00 600.000,00 

215.000,00 645.000,00 

215.000,00 645.000,00 

2. 737.000,00 s.211.000,00 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1053 REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PROJETO _ META FINANCEIRA 
REGULARIZACAO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 185 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA PROJETO META FINANCEIRA 
!MOVEIS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2107 MANUT DESENV DO PLANEJAMENTO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2187 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2275 PROG. MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2079 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO CONSELHOS MUNICIPAIS ATIVIDADE META FINANCEIRA 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2402 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSillVAS DO LEGISLAT ATIVIDADE META FINANCEIRA 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 
TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

20.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

1 .000,00 1 .000,00 
1 .000,00 

1 .516.000,00 1 .516 .000,00 
1 .516.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

1 .000.000,00 500.000,00 
1 .000.000,00 

10.000,00 10.000,00 
10.000,00 

3.400.000,00 3.400.000,00 
3.400.000,00 

5.947.000,00 5.447.000,00 

S.447.000,00 

Cam. � B. Ga . .  rçasl 
Fls �5 
Ass J 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

i . ooo;oo 

1 . 5 16.000,00 4.548.000,00 

0,00 1 -o�Ó�. .., 
soo.ooo,oo i 2'.000.0,JC,OO ! ' 

10.000,00 30.000,00 

3 .400.000,00 10.200.000,00 

5.447.000,00 16.841.000,00 

16.841.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
1054 EQUIP MAT PERMANENTE AÇÃO SOCIAL 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE 

2108 MANUT E DESENV SEC AÇÃO SOCIAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1055 AQUIS EQUIP AÇÃO SOCIAL 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE 

1056 OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO C/ADEQ. PNE- ASSIST. SOCIAL 
OBRAS UN - UNIDADE 

1057 CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE APOIO A MULHER 
OBRAS UN - UNIDADE 

1062 PROJETOS CASAS POPULARES 
OBRAS UN - UNIDADE 

1249 OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO SER 

OBRAS UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

1 .000,00 
1 .000,00 

1 .360.393,00 
1 .360.393,00 

10.000,00 
10.000,00 

0,00 
0,00 

500,00 
500,00 

0,00 
0,00 

20.500,00 
20.500,00 

1 .000,00 

1.390.393,00 

10 .000,00 

0,00 

500,00 

0,00 

0,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1 .000,00 3.000,00 

1 .390.393,00 4.141. 179,00 

10.000,00 30.000,00 

0,00 0,00 

500,00 1 .500,00 

0,00 0,00 

0,00 20.500,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAl..HAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2109 MANUT PROGRAMAS ASSIST IDOSO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

21 10 MANUT PROG PORTADOR DEFICIÊNCIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2 1 14 MANUT PROGRAMAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2 1 1 5  MANUT PROGRAMAS ASSIST COMUNITÁRIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2175 BENEFÍCIOS EVENTUAIS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
BENEFÍCIOS EVENTUAIS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2276 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- BENEFÍCIOS EVENTUAIS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2363 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

21 1 2  MANUT DESENV CONSELHO TUTELAR ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2207 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2208 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA PORTADOR DE DEFICIÊNCIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2209 MANUTENÇÃO ASSIST. DE MÉDIA A CRIANÇAS E ADOLESCENTE ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2 2 1 1  MANUTENÇÃO ASSIST. MÉDIA AO IDOSO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2364 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 
ARDetal hamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1 .000,00 1 .000,00 1 . 000,00 3 . 000,00 

1 . 000,00 

500,00 500,00 500,00 1 . 500,00 

500,00 

1 . 2 5 1 . 700,00 1 . 2 5 1 .700,00 1 .25 1 . 700,00 3.755. 1 00,00 

1 .251 .700,00 

597.500,00 597.500,00 597.500,00 1 .792. 500,00 

597.500,00 

10 .000,00 1 0 .000,00 10.000,00 30.000,00 
10 .000,00 

5 0 . 000,00 50 .000,00 50.000,00 150.oob,oo 

50.000,00 

120.000,00 120 .000,00 120.000,00 360.000,00 

120.000,00 

497. 100,00 497 . 100,00 497 . 1 00,00 1 .491. 300,00 

497. 100,00 

6 1 2 . 000,00 612.000,00 612.000,00 1 .836.000,00 

6 1 2 . 000,00 

500,00 500,00 500,00 1 . 5 00,00 

500,00 

1 . 000,00 1 .000,00 1 . 000,00 3 .000,00 

1 .000,00 

1 . 000,00 1 .000,00 1 .000,00 3.000,00 

1 .000,00 

80.000,00 80 .000,00 80 .000,00 240.000,00 

80.000, 00 

1.191.600,00 1.191.600,00 1.191.600,00 3.574.BOll,OO 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

0131 JROTl!ÇÃO ESPECIAL DE Al.TA COMPf.EXlOAOE 

DETAl..HAr.w:NTO DA LfI DE DIRETRJZES ORÇNENTÁRJAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇNENTÁRJAS - 2025 

OBJETIVO: APRIMORAR A REDE DE ARTICULAÇÃO COM OS DEMAJS SERVIÇOS OFERTADOS NA REDE SOCIOASSISTENCIAL E OUTROS MEIOS DE ACESSO A DIREITOS DOS USUÁRIOS 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

N',1o TIFO 

PIQlUTo tJNDllll DE IMIEDIM 
»25 

1059 CONSTRUÇÃO E REF ABRJGO CRIANÇA ADOLESCENTE C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 1.000,00 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 1.000,00 

1100 CONST ABRIGO INST LONGA PERM IDOSO ILPPI CASA LARES C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 500,00 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 500,00 -
2113 TRANSFERÊNCIA A INSTITUIÇÕES FJLANTRÓPICAS ATIVIDADE META FINANCEIRA 500,00 
PROJETO DE OBRAS/ INTALAÇÕES UN - UNIDADE META FÍSICA 500,00 

2210 MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A CRIANÇA E ADOLESCENTE ATIVIDADE META FINANCEJRA 869.000,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 869.000,00 

2212 MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA AO IDOSO ATIVlDADE META FINANCEJRA 1.000,00 
MANUTENÇÃO UN · UNIDADE META FÍSICA 1.000,00 

2365 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - ATIVIDADE META FINANCEIRA 150.500,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FISICA 150.500,00 

2435 MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A DA CASA DE PASSAGEM ATIVIDADE META FJNANCEIRA 488.000,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 488.000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR �  1.510.500,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 4. 763.800,00 

UNIDADE: 003 FUNDO MUNlOPAl. OE ASSISTENCIA $0C!AL 
IWlGRAMA: 0099 AÇÕES SOCTOASSISTENCIAIS NO ENFRENTAMENTO OA COV!0-19 

ZJ.16 

1.000,00 

500,00 

500,00 

869.000,00 

1.000,00 

150.500,00 

488.000,00 

1.510.500,00 

4. 743.300,00 

OBJETIVO: ASSEGURAR A PROTEÇÃO SOCIAL DAS FAMÍLIAS E DOS INDIVÍDUOS EM SITUAÇÃO DE RJSCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DA COVID-19, O 

NOVO CORANAVÍRUS, DE MODO A REDUZIR OS IMPACTOS GERADOS NA POPULAÇÃO. 

PÚBLICO ALVO: POPULAÇÃO BARRA-GARCENSE 

N',1o TD'O 

PAoDUTO UNmNIE DE �  
3ll5 2026 

2359 AÇÕES SOCIOAS51STÊNCJAJS DE PROTEÇÃO BÁSICA ATIVIDADE META FINANCEIRA 3.000,00 3.000,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSir.A 3.000,00 

2360 AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE ATIVIDADE META FINANCEIRA 3.000,00 3.000,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 3.000,00 

ARDetalhamento_LDO 

Cam. Mun. B. Garça� 
Fls (13.8 
Ass 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1l1D TOTM. 

1.000,00 3.000,00 

500,00 1.500.0Q 1 
S00,00 i . Sf.O,ún; 

1 
869.000,00 2.607.000,00 

1.000,00 3.000,00 �----l 
150.5!'0.001 l'.lSJC' :;oi 

488.COO ao i:�.-..·JOJ,01� 
1.510.500,00 4.531.500,00 

4. 743.300,00 14. 256.400,00 

'11.JD TOTAL. 

3.000,00 9.000,00 

3.000,00 9.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

2361 AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2362 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO .COVID-19 EQUIP. PROTEÇÃO INDIVIDUAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1107 AQ EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 
EQUIP. E MAT.. PERMANENTE UN - UNIDADE 

1194 OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIÀL 
OBRAS UN - UNIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

PROJETO 

PROJETO 

META FINANCEIRA 1 . 000,00 
META FÍSICA 1 .000,00 

META FINANCEIRA 3 .000,00 
META FÍSICA 3 .000,00 

TOTAL DE META FINANCEJRA POR PROGRAMA 10.000,00 

META FINANCEIRA 1 .000,00 
META FÍSICA 1 .000,00 

META FINANCEIRA 400.000,00 

1 .000;00 1 .000,00 

3 .000,00 3 .000,00 

10.000,00 10.000,00 

1 .000,00 1 . 000,00 

400.000,00 400.000,00 
META FÍSICA 400.000,00 1 

3.000,00 

9.000,00 

30.000,00 

3.000,00 

1 .200.000,00 

2179 BENEFÍCIOS EVENTUAIS FEAS ATIVIDADE META FINANCEIRA 378.000,00 378.000,00 378.000,001 . -Ll34.pÓo,oo j . 
1-B_E_N_E_FI_c_Io_s_E_v_E_N_TU_A_I_s ______ u_N_- _u_NI_D_A_D_E __________________ � ________ M_ET_A_F_ís_Ic_A+--�-

3
-7

8_._ºº-º-' º-º+-------+---.,-----,---+------. -�--� 
2213 VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. IDOSO ATIVIDADE META FINANCEIRA 40.000,00 40.000,00 40.000,ooi 120.000,80 1 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 40.000,00 

2216 VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE ATIVIDADE META FINANCEIRA 1 18.000,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 118 .000,00 

2219 VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. COMUNITARIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 143.000,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 143.000,00 

2214 VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. IDOSO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetal hamento_LDO 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 1.080.000,00 

118 .000,00 

143.000,00 

1.080.000,00 

1 18.000,00 354.000,00 

143.000,00 429.000,00 

1.080.000,00 3.240.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAUiAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2217 VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2220 VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. COMUNITARIA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2117 VIABIL PROG PROJ ESPEC PORTADOR DEFICIÊNCIA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2215 VIABILIDADE PROG. Al TA ASSIST. IDOSO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2218 VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2221 VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. COMUNITARIA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2366 MANUTENÇÃO A ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

1199 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO PROJETO 
EQU!P . E MAT . PERMANENTE UN - UNIDADE 

2120 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO IDOSO 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

ATIVIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

115 .000,00 
1 15 .000,00 

132.000,00 
132.000,00 

252.000,00 

2.000,00 
2 .000,00 

2.000,01) 
2.000,00 

208.620,91 
208.620,91 

201 .000,00 
201 .000,00 

1 .000,00 
1 .000,00 

414.620,91 

1.756.620,91 

40.000,00 
40.000,00 

25.000,00 
25 .000,00 

1 15 .000,00 

132.000,00 

252.000,00 

2.000,00 

2 .000,00 

208.620,91 

201 .000,00 

1 .000,00 

414.620,91 

1.756.620,91 

40.000,00 

25 .000,00 

Cam. Mun. a. Garças 
Fls 'O 
Ass 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1 15 .000,00 345.000,00 

132.000,00 396.000,00 

252.000,00 756.000,00 

2.000,00 ' 6.00G,blÍ ; 

2 .000,00 6.000,00 

208.6::1 - - 625�:�j . 
201 .ooc,oa l 603 .ooo;J!J! 

· I  
1 . 000,00 3.000,00 

414.620,91 1.243.862, 73 

L756.620,91 5.269.862, 73 

40.000,00 120.000,00 

25.000,00 75.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2268 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO IDOSO ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1239 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE EM PROJETO 
EQUIPAMENTO UN - UNIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FJNANCEIRA POR UNIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

165.0Q0,00 
165.000,00 

230.000,00 

230.000,00 

8.500,00 
8.500,00 

27.000,00 
27.000,00 

14.000,00 
14.000,00 

49.500,00 

165 .000,00 

230.000,00 

230.000,00 

8 .500;00 

27.000,00 

14.000,00 

49.500,00 

OBJmvo: PROMOVER A FIDELIDADE DOS ATOS DE GESTÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (FMAS) A PARTIR DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, DO PLANO ESTRATÉGICO 

ARDetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

165.000,00 495.000,00 

230.000,00 690.000,00 

230.000,00 690.000,00 

8.500,00 25. 500,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO \ 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
(2021 - 2025) E DA POLITICA NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL (PNAS) E PROMOVER A PLENA OPERAÇÃO DAS ATIVIDAD 

2445 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SO ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2446 OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2443 OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELLHO MUNICIPAL CONSELHO MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2444 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL CONSELHO MUNICIPAL 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2441 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetal hamento_LDO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FlJllANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR Ull!IDADE 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

5 .000,00 5 .000,00 15.000,00 

5.000,00 5 .000,00 s.ooc,oo !  15:0.tlU/JO 
5.000,00 

5.000,00 5 .000,00 5.000,00 15.000,00 
5.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 30.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 30.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2442 OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELLHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1063 EQUIP E MAT PERMANENTE URBANISMO 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1064 EQUJP E MAT PERM ATERRO SANITÁRIO 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2122 MANUT DESENV SEC URBANISMO 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2123 MANUT PARQUES JARDINS E VIVEIROS 
UNIDADE UN - UNIDADE 
2124 MANUT SERV LIMPEZA PÚBLICA 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2125 MANUT PAISAG URBANA SIST VIÁRIO E GALERIAS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2126 SERV MANUT ATERRO SANITÁRIO 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2127 MANUT SERVIÇOS DO CEMITÉRIO 
UNIDADE UN - UNIDADE 

ATIVIDADE 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2272 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- REVITALIZAÇÃO E PAISAGI ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR ÓRGÃO 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

5.000,00 
5.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

S. 192313,91 

20.000,00 

0,00 
0,00 

2.659.647 ,31  
2.659.647,3 1  

0,00 
0,00 

16.500.000,00 
16.500.000,00 

0,00 
0,00 

20.000,00 
20.000,00 

150.000,00 
150.000,00 

50.000,00 
50.000,00 

19.399.647,31 

19.399.647,31 

5 .000,00 

10.000,00 

10.000,00 

S.201.813, 91 

0,00 

3 .159 .647,31 

0,00 

15.000.000,00 

0,00 

20.000,00 

1 50.000,00 

50 .000,00 

18.399.647,31 

18.399.647,31 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

5 .000,00 15.000,00 

10.000,00 30.000,00 

10.000,00 30.000,00 

S.201.813,91 24.595.941,73 

0_.coi ---v·----- � - O,_.JC 1 
1 . 

3. 1 59�47�3lp-------;;:;,;;;;:;:��J! 

0,00 0,00 

15 .000.000,00 46. 500.000,00 

0,00 0,00 

20.000,00 60.000,00 

150.000,00 450.000,00 

50.000,00 150.000,00 

18.399.647,31 56.198.941,93 

18.399.647,31 56.198.941,93 
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OBRAS 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

UN - UNIDADE 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

META FÍSICA 

1172 OBRAS E RESTAURAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

0,00 
0,00 

600.000,00 
OBRAS UN - UNIDADE 

1 173 OBRAS/RESTAURAÇÃO DOS LOCAIS DE DEPOSITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - AT PROJETO 
OBRAS UN - UNIDADE 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

0,00 
0,00 

OBJETIVO: IMPLEMENTAR PROJETOS QUE VISEM O DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE COLETIVO, DO TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO (PASSEIOS E CICLOVIAS) E DOS PRECEITOS DA 

ACESSIBILIDADE UNIVERSAL E APOIAR O PLANEJAMÉNTO E ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL 

DOS SERVIÇOS PREST 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

1245 OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO FIO 
OBRAS UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAi.. DE META F1NANCEIRA POR PROGRAMA 

2.650.000,00 
2.650.000,00 

2.650.000,00 

50.000,00 

0,00 

0,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

600.000,00 

50.000,00 100.000,00 

0,00 2.650.000,00 

0,00 2.650.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1066 PROJETOS E OBRAS E INSTALAÇÕES C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UNIDADE 

1067 INDENIZAÇÕES E DESAPROPRIAÇÕES 
EQUIPAMENTO UN - UNIDADE 

1068 CONST MANUT PARQUES E JARDINS E SIMILARES C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UNIDADE 

1069 CONST REFORMA CEMITÉRIO C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UNIDADE 

1070 OBRAS E REFORMAS DO PAÇO ADMINISTRATIVO C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UNIDADE 

1071 OBRAS E RECUP AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO 
OBRAS UN - UNIDADE 

1077 OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 
OBRAS UN - UNIDADE 

1083 OBRAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E MEIO FIO 
OBRAS UN - UNIDADE 

1 120 OBRAS E REFORMAS AVENIDA AMAZONAS 
OBRAS UN - UNIDADE 

1229 OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM TENIS CLUB 

OBRAS UN - UNIDADE 

ARDeta lhamento_LDO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

. .  O,OíJ � ,°rOO r 
• 1 --- -z,:;�----------�- -;:õõf · 

-----�+-- --·-··--- --J 
ü,OJi  O;�}Q ' 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

1230 OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA AV, AMAZONIAS 
OBRAS UN - UNIDADE 

1231 OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA SERRA DO RONO\DOR 

OBRAS UN - UNIDADE 

2127 MANUT SERVIÇOS DO CEMITÉRIO UNIDADE UN - UNIDADE 

2128 MANUT DESENV SECRETARIA OBRAS 
UNIDADE UN  - UNIDADE 

2347 DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS URBANOS E RURAIS 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1072 CONTRUÇÃO DE CASAS POPULARES 
OBRAS UN - UNIDADE 

1073 CONT ENCHENTES E EROSÃO EM BAIRROS 
OBRAS UN - UNIDADE 

1074 CONST DE GALERIAS E CANAL. ÁGUAS PLUVIAIS 
OBRAS UN - UNIDADE 

1075 SANEAMENTO BÁSICO 
OBRAS UN - UNIDADE 

1076 PERFURAÇÃO E MANUT POÇOS PROFUN DOS 

OBRAS UN - UNIDADE 

1078 CONSTRUÇÃO E REFORMA DO AEROPORTO C/ADEQ. PNE 
OBRAS UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
PROJETO META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE M ETA FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

400.000,00 0,00 0,00 400.000,00 
400.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

o,oo l 0,00 0,00 0,00 
0,00 

3 . 1 15 .000,00 3.615 .000,00 3.615 .000,00 10.345.000,00 1 
3 . 1 1 5 .000,00 1 

10 .000,00 10.000,00 10 .ooo,co i--·---3õ.{�')õ;õõj 
10.000,00 

3.575.ocil,oo+-
. ----�nL�cQt��i: .. 3.535.000,00 3.675.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAl..HAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRJAS - 2025 
1079 CONST E REF AMPL VINC TURISMO C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1080 CONST MANUT RODOVIAS E PONTES MUNICIPAIS C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1081 CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1082 CONST ABRIGO PASSAG ÔNIBUS INTER MUNICIPAL C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1083 OBRAS E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E MEIO FIO PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1084 CONST E REFORMA ATERRO SANITÁRIO PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1085 CONST ESTRADAS E VIAS PÚBLICAS FETHAB PROJETO META FINANCEIRA 

�"� UN  - UNIDADE META FÍSICA 

086 CONST REF E AMPLIAÇÃO ESTRUTURAS DESPORTIVAS C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
SRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1087 EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 1 10 OBRAS E RESTAURAÇÃO PERMANENTE CONVÊNIOS- ESTADUAL PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 1 1 1  OBRAS E RESTAURAÇÃO PERMANENTE CONVÊNIOS - FEDERAL PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 121 PBRAS DE ESCOAMENTO DE ÁGUA DA RUA DIAMANTINO PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 122 CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE AGUA FLUVIAL NO DISTRITO DO V PROJETO META FINANCEIRA 
DESENVOLVIMENTO DO PNATE ESTADUAL UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 123 OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS DA RUA SÃO BENEDITO PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 171 OBRAS E RESTAURAÇÃO DE GALERIAS E EROSÃO ÁGUA FLUVIAIS PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 175 OBRAS E RESTAURAÇÃO DAS ESTRADAS MUNICIPAIS E PONTES PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 176 OBRAS E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS - FETHAB PROJETO META FINANCEIRA 

OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

ARDetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 --
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 , 
0,00 1 

_:.J_ ___ , _ _ __ _ _ _  :::..:.::i 
0,00 0,00 o .. ou! - . iJfOO ! 
0,00 i 
0,00 0,00 c,cDt-: . ------·�·Ú��t.l 
0,00 

0,00 O,QO 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
õ-;i�1 , -·- �--- -� .. ·----·· Õ:c�Õ:�! 

0,00 1 
__j .. ___ . ______ ) 

0,00 0,00 ü,;JDj ç . cu ; '  
0,00 1 ' 

1 ·-----------
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

500,000,00 500.000,00 500 .000,00 1 .500.000,00 
500.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

OETALHAMENTO DA LfI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LfI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
1177 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA - ASFALTO NOVO PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1 180 OBRAS E RESTAURAÇÃO POÇOS ARTESIANOS PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1186 OBRAS E RESTAURAÇÃO DE ABRJGOS DE ÔNIBUS MUNICIPAL PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1251 OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DE STAND DE TIROS VIA CONVÊNIO PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1252 OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS E ESGOTO DO DISTRITO INDUSTRIAL PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1253 OBRAS DE DRENAGEM DO BAIRRO CRISTINO CORTES VIA CONVÊNIO PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1251 OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVENIOS DE INFRAESTRUTURAS PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2352 DESENVOLVIMENTO DE PROJETOS DE ENGENHARIA DE ARQUITETURA E AMBIE ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2438 MANUTENÇÃO E/OU REFORMA DE PONTES DO MUNICIPIO ATNIDADE META FINANCE1RA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2439 MANUTENÇÃO E AQUISIÇÃO DE ADUELAS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2440 AQUISIÇÃO DE TUBOS PARA OPERAClONAUZAÇÃO DE OBRAS ATIVIDADE META FINANCE1RA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE !'ETA FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE !'ETA FlNANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE !'ETA FINANCEIRA POR ÓRGÃO 

ÓRGÃO! 14 SECRETARIA MUNICIPAL OE PROMoçAo DE IGUALDADE AAC!A1. 

UNIDADE: -001 GAB!Nett 00 SECRéTARlO 

� -0117 PROMOÇÃO DA IGUAJ,.DADE AAClAI.. 

0,00 0,00 

0,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000,00 

0,00 0,00 

0,00 

4.000,00 0,00 

4.000,00 

796.000,00 º·ºº 
796.000,00 

1.000.000,00 0,00 

1.000.000,00 

1.200.000,00 2.010.000,00 

1.200.000,00 

500.000,00 700.000,00 

500.000,00 

1.200.000,00 1.500.000,00 

1.200.000,00 

2.500.000,00 2.000.000,00 

2.500.000,00 

2.000.000,00 1.500.000,00 

2.000.000,00 

9. 710.000,00 8. 220.000,00 

9. 710.000,00 8.220.000,00 

13.245.000,00 11.895.000,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

10.000,00 30.000,00 

0,00 0,00 

0,00 4.000,00 

o.G� --
: 'JG .. )JO 00 1 ' 

1 
+----- -----j 

0,!"')t : ·'00.0� 0/'f. ! 

2.010.000,00 5.220.000,00 

700.'JOO !10 1 900 001),()0 : 
---+ 1 -- ---------.. 

1.50C .. j()G,.�:1 .... 1cc.co�;,c� � 
! ! 

2.000.000,0] ----G.�c:t1�!�r:� 1 
1 . 500.000,00 5.000.000,00 

8. 220.000,00 26.150.000,00 

8.220.000,00 26.150.000,00 

11.895.000,00 37. 035.000,00 
. 

OBJmVO: ARTICULAR POLÍTICAS SETORIAIS PARA PROMOÇÃO DE AÇÕES GERADORAS DE IGUALDADE RACIAL; PROMOVER AÇÕES COMBINADAS COM POLmCAS A NIVEL EDUCACIONAL E 

CULTURAL, GERAÇÃO DE EMPREGO, BEM COMO GARANTIR OS DIREITOS A TODOS. 

PÚBLICO ALVO: População Baragacense 

N;kJ TlFO 2D25 ».a J_ '1llD PAODUTO � DE MEDll» TOTAL 
-
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARC.AS 
RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE . DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
2129 MANUT DESENV IGUALDADE RACIAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 11 .000,00 
UNIDADE UN - UNIDADE 

UNIDADE UN - ÜNIDADE 

META FÍSICA 11 .000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 11.000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 11.000,00 

META FÍSICA 9.000,00 

���Bg:rças 
Ass 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1 1 .000,00 11 .000,00 33.000,00 

11.000,00 11.000,00 33.000,00 

11.000,00 11.000,00 33.000,00 

·�--------------------------------T_O_T_AL_DE_MET_A_FINANCEIRA ____ 
PO
_

R
_
PROG __ RAMA __ ,__ ____ 9_._ooo_,oo--+ _____ 9_.ooo_,_oo-t-____ 9_.ooo_ . .  -�� 27,{!00,00, .��. 

t----'----------------------------------
T
_

O
_

T
_
AL
_

D
_
E __ M

_
ET

_
A

_
FlNAN 
__ 

CE
_

IRA
_

PO
_

R
_

U
_

NID
-,-

ADE
-,,--t------�-+-----

9
-.
000
_,_

00
-t-----!l���:__=�====�z�ii! _ .� :  

OBJETIVO: IMPLANTAÇÃO E FORTALECIMENTO D E  AÇÕES QUE PERMITAM A INCLUSÃO DAS MULHERES NO PROCESSO DE DESENVOLVIMENTO D O  MUNICIPIO, INCENTIVANDO UM PAPEL 

PREPONDERANTE DA MULHER NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. 
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ESfADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

2177 MANUTENÇÃO DO CONSELHO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA l'OR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA l'OR UNIDADE 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

20.000,00 20.000,00 20 .000,00 60.000,00 

20.000,00 
20.000,00 20.000,00 20.000,00 60.000,00 

20.000,00 20.000,00 20.000,00 60.000,00 

1088 EQUIP E MAT PERMANENTE COMUNICAÇÃO · 'iéfGJO/.Ôf 
l--I_M_PLA_NT_A_ÇA_-_o_E_M_A_N_u,_T_EN_ç_Ã_o ____ u_N_-_u_N_ID_A_D_E _________________________ M_E_T_A_F_Ís_1c_A-t--------t-------+--��-"'----J_ _ ________ �_ .,,.,j , : · ,  

2131 MANUT DESENV SEC COMUNICAÇÃO ATIVIDADE META FINANCEIRA 810.503,001 2.336.509;06 1 "' 
UNIDADE U N  - UNIDADE 

2132 PUBLICAÇÕES E ATIVIDADES COMUNICAÇÃO SOCIAL ATIVIDADE 
UNIDADE U N  - UNIDADE 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA l'OR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA l'OR UNIDADE 

500.400,00 

1.340.903,00 

1.501.200,00 

3.927.709;00 

Página :  40 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
1137 OBRAS DE IMPLANTAÇÃO E FOMENTO A INDÚSTRIA PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2133 MANUT DESENV ATIVIDADE SEC INDÚSTRIA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2134 PROJETOS AO EMPREENDEDORISMO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2222 PROGRAMA DE QUAURCAÇÃO DE MÃO DE OBRA ATMDADE META RNANCEIRA 
CUSTEIO UN - UNIDADE META FÍSICA 

2277 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- CAPACITAÇÃO DE MÃO DE ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

1090 EQUIP MAT PERMANENTE TURISMO PROJETO META FINANCEIRA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

. 1236 OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DA PISCINA DE' ONDAS DO PARQUE MUPROJETO . METARNANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

1237 OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DA ARENA DO PORTO DO BAÉ PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 

2135 MANUT DESENV A TIV TURISMO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 

2323 PROMOÇÃO AO TURISMO LOCAL ATIVIDADE M ETA FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

ARDetal hamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

150.000,00 150.000,00 150.000,00 450.000,00 
150.000,00 

557.000,00 757 .000,00 757.000,00 2 .071 .000,00 
557.000,00 

5.000,00 5 .000,00 5.000,00 15 .000,00 
5.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

0,00 0,00 
0,00 

742.000,00 942.000,00 

942.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 

3.380.000,00 . 9.100.000,00 9 .100 .000,00 21.580.000,00 
3 .380.000,00 

4.100.000,00 4.100 .000,00 4 .100 .000,00 12.300.000,00 
4. 100.000,00 

1 . 592.973,37 1 .592.973,37 1 .592.973,37 4.778.920,1 1  
1 . 592. 973,37 

0,00 5 .000,00 5 .000,00 10.000,00 
0,00 

9.072.973,37 14. 797.973,37 14.797.973,37 38.668. 920, 11 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAIJiAMENTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

OBJETIVO: FOMENTAR POLl11CAS PARA O TURISMO NO MUNICIPIO, PROMOVENDO AÇÕES INOVADORAS QUE APONTEM A CIDADE COMO POLO TURIST!CO, MEDIANTE A DIVERSIFICAÇÃO DOS 
PRODUTOS TURISTICOS, COMPLETANDO A DI!VERSIDADE CULTURAL E FORTALECER CALENDARIO DE 

EVENTOS TURISTICOS. 

PÚBLICO ALVO: Popu lação Barragacense 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 
1 1 66 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE TURISMO 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE 

1 167 CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA TURÍSTICAS 
OBRAS UN - UNIDADE 

1 187 OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA BEIRA RIO 
OBRAS UN - UNIDADE 

2134 PROJETOS AO EMPREENDEDORISMO 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2137 EVENTOS SOCIAIS POPULARES E TEMPORADAS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2180 MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA 
UNIDADE UN - UN IDADE 

2322 PROG. MAIS BG - RUMO A UMA NOVA HISTORIA - DIVULG. NACIONAL DE BG 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2323 PROMOÇÃO AO TURISMO LOCAL 
MANUTENÇÃO UN - UN IDADE 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

2324 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PARQUE MUNIC. DAS AGUAS QUENTES ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2326 DESENVOLVIMENTO E APOIO A EVENTOS TRADICIONAIS 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

ARDetalhamento_LDO 

ATIVIDADE 

META FÍSICA 

META FINANCEIRA 50.000,00 50.000,00 

META FÍSICA 50.000,00 

META FINANCEIRA 5 .000,00 5 .000,00 

META FÍSICA 5 .000,00 

META FINANCEIRA 6. 150.000,00 450.000,00 

META FÍSICA 6. 150.000,00 

META FINANCEIRA 0,00 0,00 

META FÍSICA 0,00 

META FINANCEIRA 0,00 0,00 

META FÍSICA 0,00 

META FINANCEIRA 0,00 0,00 

META FÍSICA 0,00 

META FINANCEIRA 30.000,00 30.000,00 

META FÍSICA 30.000,00 

META FINANCEIRA 5.000,00 0,00 

META FÍSICA 6,00 

META FINANCEIRA 415.000,00 8 1 5 .000,00 

META FÍSICA 415.000,00 

META FINANCEIRA 3. 630.000,00 3.630.000,00 

META FÍSICA 3 . 630. 000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 10. 285.000,00 4.980.000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 10.285.000,00 4.980.000,00 

Em. -
- -. ·- Í" ;;_- -. - - - - -- -. .  !l .  · = �$ 

- - � 

. 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

30.000,00 90.000,00 

0,00 5 . 000,00 

815.000,00 2.045.000,00 

3.630.000,00 10 .890.000,00 

4.980.000,00 20.245.000,00 

4.980.000,00 20.245.000,00 
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ESTAOO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

UNIMDe 003 SETOR OE AEROPORTO 

DET�NTO DA LEI DE DIRETRJZES ORÇAtvENTÁRIAS 

PROPOSTA · LEI DE DIRETRJZES ORÇAt-ENTÁRIAS · 2025 

OBJmvo: FOMENTAR POLITICAS PARA o TURJSMO NO MUNICIPIO, PROMOVENDO AÇÕES INOVADORAS QUE APONTEM A CIDADE COMO POLO TUR!ST!CO, MEDIANTE A DIVERSIRCAÇÃO DOS 

PRODUTOS TURISTICOS, COMPLETANDO A DIIVERSIDADE CULTURAL E FORTALECER CALENDARIO DE 

EVENTOS TURISTICOS. 

PÚBLICO ALVO: População Barra gacense 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2181 MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA DO AEROPORTO 
UNIDADE UN - UNIDADt 

UNUWlE: -004 AJNOO MUNICIPAi. DE TURISMO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 o 00 

�-----------�·�����������---��·�����������������������������������---�������������������-.i f'!lOGRAMo\: 0122 OE$6NVOlVENDO O TUIUSMO LOCAL 

OBJmvo: FOMENTAR POUTICAS PARA o TURISMO NO MUNICIPIO, PROMOVENDO AÇÕES INOVADORAS QUE A PONTEM A CIDADE COMO POLO TURIST!CO, MEDIANTE A DIVERSIFICAÇÃO DOS 

PRODUTOS TURISTICOS, COMPLETANDO A DllVERSIDADE CULTURAL E FORTALECER CALENDARIO DE 

EVENTOS TURISTICOS. 

PÚBLICO ALVO· População Barragacense 

TIFO lllD5 t »» 

1168 EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE DO FUNDO MUNJC. DE TURISMO PROJETO META RNANCEJRA 100.000,00 100.000,00 

EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE META FÍSICA 100.000,00 

2204 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO ATIVIDADE META FINANCEIRA 165.000,00 165.000,00 

UNIDADE UN - UNIDADE META FÍSICA 165.000,00 

2327 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO FUNDO MUNIC. DE TURISMO ATIVIDADE META RNANCEJRA 20.000,00 20.000,00 

MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 20.000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 285.000,00 285.000,00 

ARDetalhamento_LOO 

'1lfD TOTAL 

100.000,00 300.000,00 

165.000,00 495.000,00 

20.000,00 60.000,00 

285.000,00 855.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - U NIDADE 

2 1 38 MANUT DESENV SEC MEIO AMBIENTE 
UNIDADE U N  - UNIDADE 

2139 MANUT PRESERV VOLTADO AO MEIO AMBIENTE 
UNIDADE U N  - UNIDADE 

2186 CONVÊNIOS COM ENTIDADES 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2227 MANUT. DE AÇÕES DE RECUPERAÇÃO DA FAUNA E FLORA 
UNIDADE UN - UNIDADE 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA · LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS · 2025 
TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNJDADE 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNJDADE 

959.817,53 
959.817,53 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

969.817,53 

969.817,53 

OBJETIVO: ELABORAÇÃO DE POÚTICAS PÚBLICAS, A NÍVEL REGIONAL, QUE TENHAM COMO MAIOR OBJETIVO A PRESERVAÇÃO DO M EIO AMBIENTE E OS RECURSOS NATURAIS DE 

DETERMINADO TERRITÓRIO. MAS, ALÉM DE CONSTRUIR ESTAS POLÍTICAS PÚBLICAS, ESTES ÓRGÃOS PRECISAM 

ACOMPANHAR O DESEM 

PÚBLICO ALVO: Popu lação Barragacense 

ARDetalhamento_LDO 

Seg�nda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1 . 1 59.817,53 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 0,00 

1.169.817,53 L169.817,53 3.309.452,.59 

L 169.817,53 L169.817,53 3.309.452,.59 
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ESTApc> DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

1 162 EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. DO FUNDO MUNJOPAL DE MEIO AMBIENTE 
EQUIP. E MAT. PERMANENTE UN - UNIDADE 

2203 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
UNIDADE UN - UNIDADE 

1093 EQUJP MAT PERMANENTE PESCA 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

1 136 OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TANQUE DE PSICULTURA 
OBRAS UN - UNIDADE 

2140 MANUT DESENV AQUJCUL TURA 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2141 MANUT PRESERVAÇÃO VOLTADO AQUICULTURA 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2159 EVENTOS SOCIAIS, SIMPÓSIOS, FESTIVAIS, PREMIAÇÕES E AFINS 
UNIDADE UN - UNIDADE 

2193 PROGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DE AQUICULTURA 
MANUTENÇÃO DE PROGRAMA DE IMPLANT UN - UNIDADE 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
PROJETO META FINANCEIRA 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FlNANCEJRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCE1RA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR ÓRGÃO 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

PROJETO META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META Fll'IAl\ICEIRA POR PROGRAMA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR ÓRGÃO 

100.000,00 100.000,00 
100.000,00 

495.000,00 495 .ooo,oo 
495.000,00 

595.000,00 595.000,00 

595.000,00 

50.000,00 50.000,00 

50.000,00 

200 .000,00 200.000,00 

200.000,00 

147.600,00 207 .600,00 
147.600,00 

10.000,00 50.000,00 

10.000,00 

20.000,00 120 .000,00 

20.000,00 

5.000,00 20.000,00 
5.000,00 

432.600,00 647.600,00 

432.600,00 647.600,00 

432.600,00 647.600,00 

OBJETIVO: IMPLEMENTAR PROJETOS QUE VISEM O DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE COLETIVO, DO TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO (PASSEIOS E CICLOVIAS) E DOS PRECEITOS DA 

ARDetalhamento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

100 .000,00 300.000,00 

495 .000,00 1 .485.000,00 

595.000,00 1.785.000,00 

595.000,00 

50.000,00 1sD.noo;Ot) ! . 
' ·- --· · 1 -

-.....:.�-...; 
200.00.0,00 GOC;{JÔG;OO J , - . !- - :_. ,_,·,---. 

207.600,00 562.800,00 

50.000,00 1 10.000,00 

120 .000,00 260.000,00 

20 .000,00 45.000,00 

647.600,00 1. 727.800,00 

647.600,00 1.727.800,00 

647.600,00 1.727.800,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA t-1.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS • MATO GROSSO 

DETAl..HAfvENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇ»ENTÁRIAS 

PROPOSTA - LfI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
ACESSIBILIDADE UNIVERSAL E APOIAR O PLANEJAMENTO E ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL 

DOS SERVIÇOS PREST 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

N;1o TlPO 
PlllJDUrO UNDO! Df MB:llM 
1094 AQUIS MAQUI E EQUIPAMENTOS TRANSPORTE PROJETO META FINANCEIRA 
IMOVEL UN · UNIDADE META FÍSICA 

1095 CONST. INST. VOLTADOS AQUICULTURA C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN · UNIDADE META FÍSICA 

1238 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES PROJETO META FINANCEIRA 
EQUIPAMENTO UN · UNIDADE META FÍSICA 

1256 OBRAS E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E SEPROJETO META FINANCEIRA 
OBRAS UN · UNIDADE META FÍSICA 

2142 MANUT ATIVIDADES TRANSPORTE E SERVIÇOS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN · UNIDADE META FÍSICA 

2143 MANUTENÇÃO VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN · UNIDADE META FÍSICA 

2144 MANUTENÇÃO E SERVIÇOS DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN · UNIDADE META FÍSICA 

2145 MANUT CONSERV ESTRAOAS E VIAS FETHAB ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN · UNIDADE META FÍSICA 

2146 MANUT DE RODOVlAS ATIVIDADE META FINANCEIRA 
UNIDADE UN · UNIDADE META FÍSICA 

2267 MANUTENÇÃO DE AÇÕES CUSTEADAS COM RECURSOS CIDE ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN · UNIDADE META FÍSICA 

2358 MANUTENÇÃO GERAL DO FETHAB ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN · UNIDADE META FÍSICA 

2434 PROGRAMA MAIS BG·RUMO A UMA NOVA HISTÓRIA · TAPA BURACO ATIVIDADE META FINANCEIRA 
MANUTENÇÃO UN · UNIDADE META FÍSICA 

TOTAL DE NETA FINANCEIRA POR PROGRAMA 
TOTAL OE l"ETA FINANCEIRA POR UNIDADE 

� 002 SERVIÇOS PUBUCOS ' 

� 0116 ODAOf Pl.ANEJADA E OESENVOL\IIDA ' 

ARDetalhamento_LDO 

»B .. 
0,00 0,00 

0,00 

0,00 0,00 

0,00 

50.000,00 150.000,00 

50.000,00 

500.000,00 0,00 

500.000,00 

3.872.000,00 3.872.000,00 

3.872.000,00 

3.200.000,00 3.200.000,00 

3.200.000,00 

14.000.000,00 14.000.000,00 

14.000.000,00 

1.750.000,00 1.750.000,00 

1.750.000,00 

1.950.000,00 3.500.000,00 

1.950.000,00 

133.925,00 133.925,00 

133.925,00 

150,000,00 150.000,00 

150.000,00 

3.000.000,00 3.000.000,00 

3.000.000,00 

28.605. 925,00 29. 755. 925,00 

28.605. 925,00 29. 755. 925, 00 

cam. �Garças Fls Ü,C 
Ass 

Segunda·feira, 30 de Setembro de 2024 

'1l1Z1 TOl'M. 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

150.000,00 'l50.000.00 

0,00 500.000,00 

3.872.000,00 11.616.000,00 

3.200.000,00 9.600.000,00 

14.000.000,00 42.000.000,00 

1.750.000,00 5.250.000,00 

3.500.000,00 8.950.000,00 

133.925,00 401.775,00 

I50.000,00 450.000,00 

3.000.000,00 9.000.000,00 

29. 755. 925,00 as.111. ns,oo 

29. 755. 925,00 as.111. ns,oo 

-
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAL.HAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

OBJETIVO: ELABORAR PROJETOS, EXECUTAR E FISCALIZAR OBRAS QUE RESULTEM NA MELHORIA DA QUALIDADE DE VIDA DE TODOS DO MUNIOPIO. OS PROJETOS SÃO DESENVOLVIDOS D E  

FORMA CRITERIOSA PARA Q U E  A S  OBRAS DE MAIOR OU MENOR IMPACTO, TENHAM SEMPRE COMO FOCO 

O ATENDIMENTO EFIC 

PÚBLICO ALVO: População Barragacense 

OBRAS UN - UNIDADE 

2351 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇO DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE RODAGEM -DMATIVIDADE 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

META FÍSICA 

META RNANCEIRA 
META FÍSICA 

500.000,00 

200.000,00 
200.000,00 

200.000,00 

OBJETIVO: IMPLEMENTAR PROJETOS QUE VISEM O DESENVOLVIMENTO DO TRANSPORTE COLETIVO, DO TRANSPORTE NÃO MOTORIZADO (PASSEIOS E CICLOVIAS) E DOS PRECEITOS DA 

ACESSIBILIDADE UNIVERSAL E APOIAR O PLANEJAMENTO E ESTIMULAR O DESENVOLVIMENTO OPERACIONAL 

DOS SERVIÇOS PREST 

1096 AMP REDE ILUMINAÇÃO PÚBLICA URBANA E RURAL PROJETO META FINANCEIRA 0,00 0,00 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 0,00 

1097 CONTROLE/SINALIZAÇÃO E ENG VIÁRIA E TRÁFEGO URBANO C/ADEQ. PNE PROJETO META FINANCEIRA 0,00 0,00 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 0,00 

1 108 AQUIS EQUIPA E MAT PERMANENTE PROJETO META FINANCEIRA 0,00 0,00 
IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 0,00 

1 178 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTÓRIA - TAPA BURACO PROJETO META FINANCEIRA 0,00 550.000,00 
MANUTENÇÃO UN - UNIDADE META FÍSICA 0,00 

1257 OBRAS DE ASFALTAMENTO DE VIAS URBANAS E/OU MICRO REVESTIMENTO DE VPROJETO META FINANCEIRA 1 .000.000,00 0,00 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 1 . 000.000,00 

1258 OBRAS DE REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DO TERMINAL DE COLETIVO MUNICIPAL PROJETO META FINANCEIRA 300.000,00 0,00 
OBRAS UN - UNIDADE META FÍSICA 300.000,00 

2258 MANUT. E CONSERVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO URBANA E RURAL ATIVIDADE META FINANCEIRA 500.000,00 500.000,00 
UNIDADE U N  - UNIDADE META FÍSICA 500.000,00 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 1.800.000,00 1.050.000,00 

ARDeta l ha mento_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

200.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

550 .000,00 1 . 100.000,00 

0,00 1 .000.000,00 

0,00 300.000,00 

500.000,00 1 .500.000,00 

1.050.000,00 3. 900.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

IMPLANTAÇÃO E MANUTENÇÃO UN - UNIDADE 

2147 MANUT DESENV ATIVID PROCURADORIA 
UNIDADE UN - UNIDADE 

UNIDADE UN - UNIDADE 

2183 MANUTENÇÃO E DESENV. P.A.D 
UNIDADE UN - UNIDADE 

DETALHAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 
TOTAL DE META FINANCEIRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR ÓRGÃO 

META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

ATIVIDADE META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

150.000,00 

2.362.500,()0 2.642500,00 2 .642.500,00 7.647.500,00 
2.362.500,00 

4.000.000,00 2.000.000,00 
4.000.000,00 

275.000,00 275.000,00 
275.000,00 

0,00 0,00 
0,00 

5.067.500,00 



ESTADO DE MATO GROSSO Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

DETAl.J-IAMENTO DA LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS 

PROPOSTA · LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS · 2025 

2149 MANUT ATIVIDADES DA AGER 

2\50 ENCARGOS COM PASEP 

2195 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO/PROC SELETIVO 

2196 AQUISIÇÃO DE IMÓVEL E CONSTRUÇÃO DE SEDE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

318.500,00 

META FINANCEIRA 3.724.000,00 
META FÍSICA 12,00 

META FINANCEIRA 500,00 
META FÍSICA 12,00 

META FINANCEIRA 0,00 
META FÍSICA 10,00 

0,00 

3)72:f,kfü� 
. ��� :·�-€_t;'.fu;6�!--1 · 

0,00 

0,00 

0,00 0,00 0,00 

META FINANCEIRA 0,00 0,00 o;oo r · G/liJ i 
1--------.,.----------------------------------------M_ET_A_Fr_·s_1c_A-+-------º-· º-º+--------1----�--�- �-·--�-�"�� 

2197 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES AGER-CAMPO VERDE ATIVIDADE META FINANCEIRA 64.50
1
º
0
'
,
º
o
º
o 

0,00 . 0,00 1 ' fr'\.5fHJ 9,0 í 
META FÍSICA · 

1---------------------------------------------------+--------+--------1-------l-'---�- -------
2198 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGER-PRIMAVERA 

2199 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA INTERNA 

2200 AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE LABORATÓRIO 

2201 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGER 

2260 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER - SÃO JOSE DO RIO CLÀRO 
MANUTENCAO UN - UNIDADE 

2261 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- PARANATINGA 
MANUTENCAO MÊS 

2262 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- CONFRESA 
MANUTENCAO MÊS 

2263 MANUTENÇÃO DE  ATIVIDADES DA AGER- PEDRA PRETA 
MANUTENCAO MÊS 

ARDetalhamento_LDO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

META FINANCEIRA 64.500,00 
META FÍSICA 10,00 

META FINANCEIRA 0,00 
META FÍSICA 10,00 

META FINANCEIRA 50.000,00 
META FÍSICA 10,00 

META FINANCEIRA 0,00 
META FÍSICA 0,00 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

64.500,00 
12,00 

64.500,00 
12,00 

64.500,00 
12,00 

64.500,00 
12,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 64.500,00 

0,00 0,00 

0,00 50.000,00 

0,00 0,00 

0,00 64.500,00 

0,00 64.500,00 

0,00 64.500,00 

0,00 64.500,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

MOGlllllM 9999 RESERVA DE CONTJNC.ÉNCIA 

OBJETIVO: RESERVA DE COllTTINGÉNCIA 

PÚBLICO ALVO: Administração 

K)o 
PIUIUYO UlmAlll OI! M!tmo\ 
9998 RESERVA DE CONTIGÊNCIA AGER 

ARDetalhamento_LDO 

DETAL.HAM:NTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇ»ENTÁRIAS 

PROPOSTA· LEI DE DIRETRIZES ORÇAl-'ENTÁRIAS - 2025 
TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 

DO 

OPERAÇÕES ESPECIAIS META FINANCEIRA 
META FÍSICA 

TOTAL DE META FINANCEIRA POR PROGRAMA 
TOTAL DE META FINANCElRA POR UNIDADE 

TOTAL DE META FINANCElRA POR ÓRGÃO 
TOTAL DE META FlNANCEIRA 

SegJnda-feora, 30 de Setembro de 2024 

4.480.000.00 0,00 0,00 4.480.000.00 
' 

211125 .. "ll1D TOl'A&. 
20.000,00 0,00 0,00 ,0.000,00 
20.000,00 

--

20.000,00 0,00 o,oc 20.000.00 
4. 500.000.00 0,00 0,00 4.500. 000.00 
4.500.000. 00 0,00 0,00 4. 500.000.00 

429.869.927,21 421.695.085, 70 421.695.085,70 1. 273. 260. 098,61 
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CNPJ: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barra do Garças/MT 
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ESrADO DE MATO GROSSO 
. PREFEITURA MUNICPAL DE BARRA DO GARCM 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.MSIFICAÇÃO DOS PROGRAMU. E M;ÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇAM:NTÁRIM - 2025 

OBRAS E INSTALACOES C/ADEQ. PNE - LEGISLATIVAS � PROJETO 

AQUISICAO EQUIPAMENTOS E MAT PERM CAMARA PROJETO 

MANUTENCAO OOS-TRABALHOS DO LEGISLATIVO ATMDADE 

CONTRIBUI COES ATMDADE 

MANUTENCAO DESENV CONTROLE INTERNO ATMDADE 

. TOl'Al. DO �  
,,:. ·  TOTAL DA SUBFU�: 

· TOTAL DO PRDGRAMA: . 

EQUIP E MAT PERMANENTE PLANEJAMENTO PROJETO 

REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA PROJETO 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA URBANA PROJETO 

MANUT DESENV DO PLANEJAMENTO ATMDADE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA . ATMDADE 

PROG. MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA . ATMDADE 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSmVAS DO LEGISLATIVO MUNICIPÁL ATMDADE 

TOfAL DO PROGRAMA: 
TOl'AL DA SUBFUN(:M>: 

OBRA DE REFORMA E READEQUAÇÃO DO PREDIO DO GABINETE DO PREFEITO PROJETO 

ARProgramiLAcao_Funcao_5ubfuncao_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

277.294,23 280.000,00 280.000,00 

581.880,30 582.ooo;oo 582.000,00 

12.839.077,22 12.900.000,00 12.900.000,00 

1 17.439;74 ; 118.0ÓO,OO . . üs,oi>o,oo 

80.595,90 ' 81.0ÓO 00 : � . , . ' . 81.000,0ei 

13.896.287,39 - u.•mo,oo ·· 13.961.llllO,OO 

13.896.287,39 . 13.961.llllO,OO :13.961.llllO,OO 

13.896.287,39 13.961.000,00 ' 13.961.llllO,OO 

20.000,00 20.000,00 . 2();000,00 

0,00 0,00 0,00 

1.000,00 1.000,0il i.000,00 

1.516.000,00 1.516.000,00 ' 1.516.000,00 

0,00 0,00 0,00 

1.000.000,00 500.000,00 500.000,00 

3.400.000,00 3.400.000,00 3.400.000,00 

S.931.llllO,OO 5.437.000,00 5.437.llllO,OO 

S.931.llllO,OO 5.<07.000,00 S.437.llllO,OO 

_1 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA r«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.>s.slFICAÇÃO DOS PROG� E AÇÕES POR FU� E S1JBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇ»ENTÁRJM - 2025 

2004 MANUTENÇÃO DESENVOLVIMENTO ATIVIDADES 

2158 VERBA INDENIZATÓRIA ATIVIDADES POLICIAIS MILITARES 

2183 MANUTENÇÃO E DESENV. P.A.D 

2391 REVITALIZAÇÃO DA RECEPÇÃO E GABINETE DO PREFEITO 

1 182 CONSTRUÇÃO DO ARQUIVO MUNICTPAL 

1183 REESTRUTURAÇÃO ORGANIZACIONAL ADMINISTRATIVA MUNICIPAL 

1184 IMPLANTAÇÃO E REESTRUTURAÇÃO PONTO ELETRÔNICO MUNICTPAL 

2206 MANUT. DE SIST. INTEGRADO DE EXEC. ORÇAMENT. ADM. FINANCEIRA E CONTROLE 

2372 MANUTENÇÃO DO ARQUIVO MUNICTPAL 

2375 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PATRIMÔNIO PUBLICO 

1005 AQUISIÇÃO IMÓVEL DAÇÃO 

1006 AQUIS EQUIP MAT PERM FINANÇAS 

1 192 REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SECRETARIA DE FINANÇAS 

2006 MANUTENÇÃO ATIV FINANÇAS 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

,��·­� 

-

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

3.211.500,00 �:.:: . ·- 3.211.500,00 3.211 .500,00 

30.500,00 30.500,00 30.500,00 

261.500,00 262.000,00 262. 000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000�00 

4.138.500,00 3.639.000,00 3.639..000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1.000,00 400.000,00 400.000,00 

1.000,00 50.000,00 50.000,00 

1.300.000,00 é "1.200.000,00 1.200.000,00 . 

1.000,00 5.000,00 5. 000,00 

6.000,00 10.000,00 

0,00 0,00 0,00 

700.000,00 700.000,00 700.000,00 

1.500.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

7.281.479,21 7.181.479,21 7. 181.479,21 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GAROS 

RUA CARAJAS, N° 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.>SSIFICAÇÃO DOS PROGRAMA.9 E AÇÕES POR RJNÇÃO_ E SWRJNÇ.ÃD · 

PROPOSTA - LEI DE DlRETRJZES ORÇAM:NTÁRIA5 - 2025 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATl;RIAL 'PERMANENTE CONTROLE INIERNO 

2005 MANUTENÇÃO DAS ATMDADES CONTROLAOORIA INTERNA 

2147 

:Z:148 

2182 

1099 

2149 

2150 

2195 

2196 

2197 

2198 

2199 

. 2200 

2201 

2260 

MANUT DESENv AllVID· PROCURADORIA 

PAGAM DEMANDAS JUDICIAIS E. PRECATÓRIOS 

MANUTENÇÃO E DESENV •. PROCON . ' 

EQUIPAMENTO E MAT PERMANENTE AGER 

MANUT AllVIDADES DA AGER 

ENCARGOS COM PASEP � " h  � - ·-.: . :- · . 

REAUZAÇÃO DE CONCURSO PÚBUCO/PROC SELETIVO 

AQUISIÇÃO DE IMÓVEL E CONSTRUÇÃO DE SEDE 

MANUTENÇÃO DE AllVIDADES AGER-cAMPO VERDE 

MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE AGER·PRIMAVERA 

AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA INTERNA 

AMPLIAÇÃO, MODERNIZAÇÃO E MANUTENÇÃO DE· LABORATÓRIO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS AGER . 

MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER " SÃO JOSE DO RIO CLARO 

ARProgram1LAcao_Funcao_5ubfuncao:_LOO 

ATMDADE 

TIJl'AL DO PADGRAMA: 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

ATIVIDADE 

TIJl'AL DO PADGRAMA: 

PROJETO 

AllVIDADE 

. ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 
·i.000,00 1.000,00 

2.362.500,00 2.642.500,00 2.642.soo,oo 

4.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

275.000,00 1 275.000,00 275.000,00 

6.781.SOO,OO S.067.500,00 S.1167.500,00 

318.500,00 0,00 0,00 

3.724.000,00 0,00 0,00 

500,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

64.500,00 0,00 0,00 

64.500,�0 0,00 º·ºº 
0,00 .. 0,00 0,00 

so.000,00 ·o,oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 

64.500,00 0,00 0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEmJRA MUNICIPAL DE BARRA DO �  

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

2261 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- PARANATINGA 

2262 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- CONFRESA 

2263 MANUTENÇÃO DE ATIVIDADES DA AGER- PEDRA PRETA . 

1008 AQUIS EQUIP MAT PERMANENTE 

2008 MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES SEC ADMIN 

2009 ENCARGOS COM PASEP (1% REC BRUTA) 

2184 REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO 

2185 NÚCLEO DE EDUCAÇÃO PERMANENTE 

� DOS  PROG� E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DJRETRIZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

64.500,00 . 0,00 0,00 

64.500,00 0,00 0,00 

64.500,00 0,00 0,00 

4.480.000,00 0,00 0,00 

S.067.500,00 

1.000,00 105.000,00 105.000,00 

2.327.000,00 2.648.000,00 2.648.000,00 

3.800.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 

1.000,00 20.000,00 20.000,00 

6.179.000,00 6.323.000,00 6.323.000,00 

6.179.000,00 6.323.000,00 6.323.000,00 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA 1'4.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a..ASSIFICAÇÃO DOS PROO� E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJ� 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES OR.ÇAtlENTÁRIAS - 2025 

2260 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DO DIREITO DO CONSUMIDOR 

2012 MANUTENÇÃO ATIV. JUNTA SERV. MILITAR 

2108 MANUT E DESENV SEC AÇÃO SOCIAL 

ARPrograma__Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SlJBFUNÇÃO: 

TOTAL DO �  
TOTAL DA SlJBFUNÇÃO: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SlJBFUNÇÃO: 

Segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

300.000,00 300.000,00. 300. 000,00 

300.000,00 300.000,00 300.000,00 

300.000,00 . 300.000,00 300.000,00 

5.000,00 5.000,00 5. 000,00 

S.000,00 S.000,00 5.000,00 

S.000,00 S.000,00 S.000,00 

S.000,00 5.000,00 5.000,00 

1.360.393,00 1.390.393,00 1.390.393,00 

L36L393,00 L39L393,00 L39L393,00 

L36L393,00 L39L393,00 L39L393,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFBTURA llol.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QJSlflCAÇÂO DOS PROGRAMA.§ E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO_ 
PROPOSTA - LEI DE DJRETRIZES ORÇNIENTÁRIAS - 2025 

VIABILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. IDOSO ATMDADE 

2212 MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA AO IDOSO ATIVIDADE 

·· 2215 ·· VIABILIDADE PROG. ALTAASSIST. IDOSO- ATIVIDADE 

1 199 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO P/ DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO IDOSO PROJETO 

2120 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICTPAL DO IDOSO ATMDADE 

2268 DESENVOLVIMENTO DE AÇÕES VOLTADAS AO IDOSO ÀTMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBfUNÇÃO: 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

. J  

Fls_...;;;;.""""�-� 1 
Ass. 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

500,00 

1.000,QQ l.000,00 o - 1.000,00 

2.000,00 2.000,00 o 2.000,00 

40.000,00 40.000,00 40.000,00 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 

165.000,00 165.000,00 165.000,00 

230.000,00 230.000,00 230.000,00 

280.500,00 280.500,00 280.500,00 

Página : 6 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, .No 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� DOS  PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E S1JBFUNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇNIENTÁRPS - 2025 

OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONSTRUÇÃO DA UNIDADE DO SER FAMILIA 

2114 MANUT PROGRAMAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

2216 VIABILIDADE PRQG, BÁSICA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 

2112 MANUT DESENV CONSEUiO TUTELAR 

2209 MANUTENÇÃO ASSIST. DE MÉDIA A CRIANÇAS E ADOLESCENTE 

2217 VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. CRIANÇA E ADOLESCENTE 

CONSTRUÇÃO E REF ABRIGO CRIANÇA ADOLESCENTE C/ADEQ. PNE 

. 22.10,. _ MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A .CRIANÇA-E ADOLESCENTE . 

2iiS VIABILIDADEPROG. ALTA ASSIST. CRIANÇA ÚDOLESCENTE 

OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE EM AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

2111 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DA CRIANÇA E ADOLEScENi:E 

· 2121 MANUT DESEV ATI CONS MUNIC CRIANÇA AOOLESCENTE 

ARProgramCLAcao_Funcao_Subfuncao...:Loo 

·PROJETO 

ATMDAÓE 

ATIVIDADE . 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

,i\TMDADE 
ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 

ATMDADE 

ATMDADE 
TOTAL DO PROGRAMA: 

Seg1.mda-feira, 30 de Setembro de 2024 

20.500,00 º·ºº º·ºº 
1.251. 700,00 1.251.700,00 

497.100,00 497.100,00 497. 100,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1 15.000,00 115.000,00 115.000,00 . 

6:13.100,00 6:13.100,00 

·uioo,oo · 

869.000,00 869.000,00 869.000,00 

208.620,91 208.620,91 208.620,9 1 

:LCJ18&0,91 1.018,620,91 :L.07&620,91 

27.000,00 21.000,00 27.000,00 

• .  14.000,00 14.000,00 14.000,00 

4!1.500,00 48.500,00 4!1.500,00 
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j 
ESTADO DE MATO � 

PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA 00 GARÇAS - MATO GROSSO 

a..ASSIFICAÇÃO DOS PAOGRAM\S E N;ÕES POR RJNÇÃO E SUllFUNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRJZES �NTÁRIAS - 2025 

2359 AÇÕES SOCIOASSlsrtN<:IAIS DE PROTEÇÃO BÁSICA 

2360 AÇÕES SOCIOASSlsrtN<:IAIS DE MÉDIA E ALTA COMPLEXJDADE 

2361 AÇÕES SOCIOASSISTÊNCIAIS DE ACOLHIMENTO TEMPORÁRIO 

2362 AÇÕES DE ENFRENTAMENTO COVll>-19 EQUIP. PROTEÇÃO INDMDUAL 

1055 AQUIS EQUIP AC,ÃO SOCIAL 

1056 OBRAS DE REFORMA E CONSTRUÇÃO C/ADEQ. PNE-ASSIST. SOCIAL 

1062 PROJETOS CASAS POPULARES 

1107 AQ EQUIP E MATERIAL PERMANENTE 

1194 OBRAS DE REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

2115 MANUT PROGRAMAS ASSIST COMUNITÁRIA 

2175 BENEFÍOOS EVENTUAIS 

2179 BENEFÍOOS EVENTUAIS FEAS 
22 VI ILIDADE PROG. BÁSICA ASSIST. COMUNITARIA 

2263 AÇÕES DE DESENVOLVIMENTO DE CONVÊNIOS 

2276 PROGRAMA MAIS B<TRUMO A UMA NOVA HISTORIA- BENEFÍOOS EVENTUAIS 
2363 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANOADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - PROTEÇÃO BASICA 

2207 MANUTENÇÃO ASSISTÊNCIA COMUNITÁRIA 

2220 VIABILIDADE PROG. MÉDIA ASSIST. COMUNITARIA 

2364 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - PROTEÇÃO ESP. MEDIA COMPLEXIDADE 

ARProgram<t...Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

ATMDADE 

ATMDADE 
ATMDADE 
ATMDADE 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATMDADE 
ATMDADE 
ATMDADE 
ATMDADE 
ATMDADE 
ATMDADE 
ATMDADE 

ATMDADE 
ATMDADE 

ATMDADE 
TOTAL DO �  

cam. Mu�rças 
Fia Ü 
A:.s ..._,..� 

1 
Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

3.000,00 3.000,00 3.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

400.000,00 400.000,00 400.000,00 

597.500,00 597.500,00 597.500,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

378.000,00 378.000,00 378.000,00 

143.000,00 143.000,00 143.000,00 

0,00 0,00 0,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 

120.000,00 120.000,00 120.000,00 

612.000,00 612.000,00 612.000,00 

132.000,00 132.000,00 132.000,00 

80.000,00 80.000,00 80.000,00 

82A.OOO,OO G4.000,00 Dl.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GAR.ÇAS - MATO GROSSO 

a.A5SIFICAÇÃO DOS PROGRAMA.S E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DJRETRJZES ORÇAtlENTÁRIAS - 2025 

2113 TRANSFERÊNCtA A INSTffiJIÇÕES FILANTRÓPICAS 

2221 VIABILIDADE PROG. ALTA ASSIST. COMUNITARIA 

2365 MANUT. DE AÇÕES DE ATIV. COFINANCIADAS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL- FEAS - PROTEÇÃO ESP. ALTA COMPLEXIDADE 

2366 MANUTENÇÃO A ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

2435 MANUTENÇÃO ASSIST. ALTA A DA CASA DE PASSAGEM 

2441 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

2442 OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELLHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA MULHER 

2443 OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELLHO MUNICIPAL CONSELHO MUNICTPAL 

2444 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNIOPAL CONSELHO MUNICIPAL 

2445 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICTPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOOAL 

2446 OPERACIONALIZAÇÃO DO CONSELHO MUNIOPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOOAL 

1009 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS BARRAPREV 

2010 MANUTENÇÃO DO BARRAPREV 

2011 MANUT. E DESENV. ATIV. BARRAPREVI 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

ATMDADE 

-ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOfAL DO PROGRAMA: 

ATIVIDADE 

- ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

TOfAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

TOfAL DO PROGRAMA: 

PROJETO 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

500,00 

201.000,00 . 

150.500,00 

1.000,00 . 

488.000,00 

841.0lio,OÕ 

5.000,00 

5,000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

5.000,00 

31.000,00 

3.415.500,00 

&192.313,91 

200.000,00 

30.431.100,00 

3.870.000,00 

34.501.100,00 

34.501.�00 

34.501.lCIO,OO 

C<Jffl. Mu&, B . .  Gàrças 
Fls ' O / t,b 
As.s. 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

500,00 500,00 

201.000,00 201.000,00 

150.500,00 150.500,00 

·· i.000,00 . 1.000,00 

488.000,00 488.000,00 

841.000,00 841.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5,000,00 5.000,00 

5.00G,00 5.000,00 

5.000,00 5.000,00 

5.ooo,oo 5.ooo,oo 

5.000,00 5.000,00 

31.000,00 31.000,00 

3.415.500,00 3.415.500,00 

&201.813,91 &201.813,91 

200.000,00 200.000,00 

31.000.000,00 31.000. 000,00 

3.800.000,00 3.800.000,00 

35.000.000,00 35.000.000,00 

35.000.000,00 35.000.000,00 

35.000.000,00 35.000.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA 11«.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

C>S.SIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR.FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DmETRIZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

1032 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTE 

1033 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

1034 CONST E AMPL GESTÃO SUS C/ADEQ. PNE 

2049 MANUT ATMDADE SAÚDE 

2050 MANUT DESENV ATIV CENTRAL DE REGULARIZAÇÃO 

2051 MANUT. DO CONS MUNICIPAL DE SAÚDE 

_2072 QUALIFICAÇÃO IMPLANTAÇÃO AÇÕES GESTÁO DO SUS 

2188 MANUTENÇÃO DA CENTRAL DE ABASTECIMENTO FARMACÊUTICO-CAF 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATNIDADE 

ATNIDADE 

2437 OPERACIONALIZAÇÃO DA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍP1W'IWM>6 PAGAMENTO DO PISO SALARIAL 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

1035 AQUIS EQUIPAM E MAT PERMANENTE PROJETO 

1036 CONST AMPL ATENÇÃO BÁSICA qADEQ. PNE PROJETO 

1042 AQUIS EQUIP E MAT PERM ATENC BÁSICA PROJETO 

. 1043 CONSTRUÇÃO.E AMPLI ATEN BÁSICA qADEQ. PNE . PROJETO 

1101 AQUIS. EQUIP MAT PERM ATENÇÃO BÁSICA PROJETO 

2052 MANUT E ENCARGOS COM PSF ATMDADE 

2053 MANTU ENC PROGRAMA SAÚDE BUCAL ATMDADE 

2055 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE ATMDADE 

2073 . MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSPS ATMDADE 

2074 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PROGRAMA SAÚDE BUCAL ATNIDADE 

2076 MANUTENÇÃO E ENCARGOS PACS - PROGRAMA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE ATNIDADE 

2092 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM PSPS ATNIDADE 

ARProçrama_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1.000,00 1.000,00 1. 000,00 

1.000,00 1.000,00 1. 000,00 

8.316.739,63 8.316.739,63 8.316.739,63 

2.1 14.938,63 2. 114.938,63 2. 1 14. 938,63 

15.000,00 15.000,00 15. 000,00 

13.000,00 13 .000,00 13.000,00 

805.546,45 805.546,45 805.546,45 

OS PROF� ENFERM:Al5Bil.OOO,OO 2.500. 000,00 

13. 768.224,71 13. 768.224,71 13.76& 224,71 

13. 768.224,71 13.768.224,71 13.768. 224,71 

2.930,00 2.930,00 2.930,00 

1 .000,00 1.000,00 1. 000,00 

40.000,00 40.000,00 40. 000,00 

535.000,00 535.000,00 535.000,00 

1.000,00 1.000,00 1. 000,00 

4.3 19.307,89 4.319.307,89 4.3 19. 307,89 

667.230,00 667.230,00 667. 230,00 

1 . 1 13.998,89 1 . 1 13.998,89 1 . 1 13.998,89 

7.105.287,25 8.305.287,25 8.305.287,25 

898. 132,21 898. 132,21 ,. 898. 132,21 

3.796.580,54 3.796.580,54 3.796.580,54 

1.043.500,00 1.933.500,00 1.933. 500,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCA5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� DOS  PROOR»M. E AÇÕES POR FUNÇÃO E S1JBRJNÇÃO. 
PROPOSTA .,. LEI DE DJRETRIZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

Z093 �UTENÇÃê> E ENCARGOS PROGRAMA sÃúÔE BUCÃL . 

218!:) _ �Nl,JT,._QE lzj)�_DE E;NFRENTAMENTO A RISCOS pE SAÚDE PÚBLICA . 

· 2280 · MANUTENÇÃO OE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSmVAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

- 2401. AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS OE EMENDAS PARLA.MENTAR . 

· 2436 . AÇÕES DE EXEQJÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTADO ORIUNDOS DE EMENDAS PARLAMENTAR 

2190 MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE. PÚBLICA 

2331 . MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBUCA� COVID-19 

2382 MANUT. DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO A RISCOS DE SAÚDE PÚBLICA-ESTADUAL 

1037 EQUIPAMENTOS E MAT PERMAN MÉDIA E ALTA COMpLEXIDADE 

1038 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO MÉDIA E ALTA C/ADEQ� PNE 

1044 EQÜIP E MAT PERM MÉDIA E ALTA 

1045 CONSTRUÇÃO AMPL MÉDIA E ALTA C/ADEQ. PNE 

1 102 AQUIS EQUIP MAT PERM MÉDIA ALTA COMPLEXIDADE 

1103 -coNST AMP UNI MÉDIA ALTA COMPLEXiDADE C/ADEQ. PNE 

1129 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- MELHOR EM CASA 

1193 REFORMA E AMPUAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL 

1 195 REFORMA DO LABORATORIO MUNICIPAL DR. ARNULF DA CUNHA COUTINHO 

2056 MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

2057 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 

2058 
. 
MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

2059 MANUTENÇÃO .E ENCARGOS HOSPITAL 

2060 MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS -

ARPrograma_Acao_Funcao_subfuncao_LDO 

ATMDADE 

ATiyIDADE 

ATMDADE 

.. ATMDADE 

ATMDADE 

'Tal"AI. DO PADGRAMA: 
Tal"AL DA SlB'UNÇÃO: . 

_ ATMDAOE 

ATMDADE' 

. ATIVIDADE 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO .  

PROJETO 

PROJETO 

_ PRÓJETO 

PROJETO 

· PROJETO . 

PROJETO 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

350.500,0Ó .3so.soo,oo 350.500,00 
.�' . 

1.000,00 1.000,00 1,000,00 

1.087.000,00 . 1.087 .000,00 1.087.000,00 

4.300.000,00 4.3o6.ooo,oo 4.300.000,00 

500.000,00 500.000,00 500.000,00 

25. 762.46&,78 . 27.852.466,78 27.852.46&,78 

25. 762.46&,78 :z7.�466,78 27.852.466,78 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

10.000,00 10.000,00 10. 000,00 

10.000,00 10.000,00 . 10. 000,00 

37.745,10 37.745,10 37.745,10  

40.184,85 40.184,85 40. 184,85 

25.ooo;oo 25.000,0ci 25.000,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

1.000,00 . 478.999,90 478.999,90 

1.000,00 1.000,00 . 1.000,00 . 

200.000,00 -200.000,00 200.000,00 

25.000,00 25.000,00 25.000,00 

0,00 0,00 0,00 

30.000,00 30.000,00 30.000,00 

299.350,00 299.350,00 299.350,00 

. 1.073.214,92 1.073.214,92 1.073.214,92 

13.832.048,77 13.832.048,77 13.832.048,77 

4.716.532,94 4.716.532,94 4. 716. 532, 94 

Página: 11 



2061 

2062 

2063 

2064 

2065 

2066 

2067 

2077 

2078 

2079 

2080 

2081 

2082 

2083 

2084 

2085 

2086 

2087 

2094 

2095 

2096 

2097 

2153 

2154 

2155 

2280 

2398 

2399 

2400 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA r4.JNICIPAL DE BARRA DO GARCA5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.ASSIFICAÇÃO 005 PROO� E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

MAN�TENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL . .  

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAPS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CA5A 
MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSIONAL 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICÚNICA 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS DAS AÇÕES DA MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS .� 

MANUTENÇÃO DO LABORATÓRIO MUNICIPAL 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CAP5 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS MELHOR EM CASA 

. MANUTENÇÃO E ENCARGOS UCT - UNIDADE DE COLETA TRANSFUSIONAL 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS POLICÚNICA 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CENTRO DE ESPECIALIDADES MÉDICAS 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS CTA - SAE 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UDR - UNIDADE DESCENTRALIZADA DE REABILITAÇÃO 

MANUTENÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS HOSPITAL 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS UPA - UNIDADE DE PRONTO ATENDIMENTO 24 HORAS 

MANUT ENCARGOS NEFROLOGIA 

MANUT ENC UCT UNID COLETA TRANSFUSIONAL 
MANUT ENCARGOS DO CAPS 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES DE PROPOSTA A EMENDAS IMPOSmVAS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

. .  
. 

. .. 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DO ESTADO ORIUNDOS DE EMENDAS PARLAMENTAR 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEIRO DE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS DE EMENDAS PARLAMENTAR 

AÇÕES DE EXECUÇÃO DE INCREMENTO FINANCEI.RO DE CUSTEIO DA UNIÃO ORIUNDOS DE EMENDAS DE BANCADA 

' 

-
ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE . 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

· ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 
ATIVIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

355.751,46 

1.422.850,12 

1.213.097,70 

927.333,86 

3.019.279,65 

3.006.501,86 

563.507,28 

10.000,00 

2.304.601,42 

6. 752. 749 ,60 . 

4.228.669,63 

66.118,0l 

478.991,57 

1.216.553,25 

59.000,00 

59.000,00 

540.264,37 

234.052,15 

178.000,00 

589.554,12 

13.302.000,00 

1 .365.000,00 

6.600.000,00 

178.000,00 

178.000,00 

2.313.000,00 

500.000,00 

4.300.000,00 

30.000,00 

76.273.952,63 

�Cam. • Mu� . .  Garças 
s o 'l 3_ 
ss. 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

"355.751,46 355.751,46 

1.422.850,12 . 1.422.850, 12 

1.213.097 ,70 1.213.097,70 

927.333,86 927.333,86 

3.019.279,65 3.019.279,65 

3.006.501,86 3.006.501,86 

563.507,28 563.507,28 

10.000,00 10.000,00 

2.304.601,42 �.304.601,42 

Q..398. 749 ,60 6.398.749,60 

4.228.669,63 4.228.669,63 

66.1 18,01 66; 118,01 

478.991,57 478.991,57 

1.216.553,25 1.216.553,25 

59.000,00 59.000,00 

59.000,00 59.000,00 

540.264,37 540.264,37 

234.052,15 234.052, 15 

17.650,00 17.550,00 

589.554,12 589.554, 12 

13.611.000,00 13.61 1. 000,00 

3.198.467,65 3. 198.467,65 

5.550.000,00 5.550. 000,00 

55.328,33 55.328,33 

48.000,00 48.000,00 

4.876.000,00 4.875.000,00 

500.000,00 500.000,00 

4.300.000,00 4.300.000,00 

30.000,00 30.000,00 

79.640.398,51 79.640.398,51 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GMCM 

RUA CARAlÀs, NO 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a..A5SIFICAÇÁO DOS PROG� E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES �NTÁRPS - 2025 

1039 

1046 

lr&9 · 

2068 

2069 

;,2088 

2098 

2274 

1040 

1198 

2070 

2090 

' 2381 

AQUISIÇÃO EQUIP E MAT PERMANENTE ASSIST FARMAC 

EQUIPAMENTOS E MAT PERM FAM BÁSICA 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE ABASTEOMENTO FARMACÊUTico-CAF 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS FARMÁCIA ESPECIAUZADA 

. MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A FARMÁCIA BÁSICA 

MANUTENÇÃO. E ENCARGOS DA FARMÁCIA BÁ.SICA - ' 
PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMÂ NOVA HISTORIA- FARMACIA BASICA PÀRA TODOS 

AQUISIÇÃO EQUIPA E MAT PERM VIG SANITÁRIA 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE PARA VIGILÂNCIA SANITARIA 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

AÇÕES DE MANUTENÇÃO DE AÇÕES COM A VIGILANCIA SANITARIA · 

1041 AQUIS EQUIP E MAT PERM VIG ANBIENTAL . .  

1190 CONSlRUÇÃO DO CEN1RO DE ZOONOSE 

2071 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM · A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLóGICA E AMBIENTAL 

ARProgramil..Acao_Funcao__5ubfuncao_LDO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATMDADE 

;ATIVIDADE 
ATMDADE 

ATMDADE 

- ATMDADE' 

.TOFAL DO PRDGRAMA: 

PROJETO 

· PROJETO 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL IM SUBFUNÇÃO: 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 0,00 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

0,00 0,00 0,00 

1.682.428,18 1.682.428,18 1.682.428, 18 

3.67.753;55 367.753,55 367.753,55 

470.000,00 ' 350�000,00 350.00G,OO ., 

175.000,00 175.000,00 175.000,00 

144.929,80 144.929,BO 144.929,etJ · . ;  ; , :. 
2.841.111,53 2.721.112,53 2.721.111,53 

2.721.111,53 

1.000,00 1.000,00 1. 000,00 

125.000,00 12s,ooo,oo 125.000,00 

184.114,88 184.1 14,88 184. 1 14,88 

30.037,40 30.037,40 30.037,40 

' 683.500,00 683.500,00 683.500,00 

L023.652,28 L023.652,28 L023.652,28 . 

L023.652,28 L023.652,28 L023.652,28 

1.000,00 1.000,00 1.000,00 

o,oo 0,00 0,00 

' 1.528.662,00 1.528.662,00 1.528.662,00 
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ESTADO DE MATO GRC&ilO 

PREFEITURA l'«JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, N° 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

.a..A$1FICAÇÃO DOS �  E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPC5TA - LEI DE DlRETRIZES ORÇNIENTÁRIAS - 2025 · 

2091 "MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA E AMBIENTAL 

2332 MAillúTENÇÃO E ENCARGOS PACE - PROGRAMA AGENTES DE COMBATE A EMDEMIAS 

1010 AQUISIÇÃO EQUÍP VEIC EDUCAÇÃO 

1011 CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO ESCOLAS MUNICIPAI.S C/ADEQ. PNE 

1012 AQUISIÇÃO EQUIP VEICULOS E ÔNIBUS PARA ESCOLA 
1017 CONST REF AMPL DE ESCOLAS C/ADEQ. PNE 

1018 AQUIS EQUIP VEICULOS PARA ESCOLA 

1024 CONST E REFORMA ESCOLAS RJNDEB 30% C/ADEQ . PNE 

1025 AQUIS EQUIP ESCOLA MUNC 30% 

1 104 AQ EQUIP E MAT PERMANENTE SALÁRIO EDUCAÇÃO 

1139 AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO MATERIAIS PERMANENTES 

1 140 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO C/ADEQ.PNE - ENSINO FUNDAMENTAL 

1 141 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERf1ANENTE -ENSINO FUNDAMENTAL 

1 146 AQUISIÇÃO DE EQUIP. E MATERIAL PERMANENTES - ENSINO FUNDAMENTAL 

1148 AQUIS. EQUIP. MATERIAIS PERMANENTE SALÁRIO EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL 

1149 CONSTR./REFOR/AMPLIA C/ADEQ PNE CONVÊN. ESTADUAL · ENSIN FUNDAMENTAL 

1153 CONSTR./REFORMA/AMPLIAÇÃO - ADEQ-PNE - FUNDEB 30% ENSINO FUNDAMENTAL 

ARProgramil_Acao_Funcao_5ubfuncao_LOO 

ATIVID�D.� 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUllFUNÇÃO: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

.. �. 

Segunda-feira, 30 de setembro de 2024 

619.962,60 619.962,60 · - . .  -··. 619.962;60 

1 .300.000,00 1.300.000,00 1.300.000,00 

3.449.624,60 3.449.624,60 3.449.624,60 

3.449.624,60 3.449.624,80 3.449.624,60 

123.140.Cl.12.53 128.476.478,41 128.476.478,41 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

100.000,00 100.000,00 100.000,00 

700.000,00 50.000,00 50.000,00 

100.000,00 100.000,00 100.000,00 

82.000,00 122.000,00 122.000,00 

75.000,00 75.000,00 75.000,00 

2.000.000,00 2.000.000,00 2.000.000,00 

10.900,00 10-900,00 10.900,00 
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1154 

1260 

2013 

2014 

201B 

2019 ' 

20;>.D 1 ·::: 
2023 

, 203B 

2039 

2040 

228B 

2291 

2294 

2295 

2296 

2302 

2303 

2315 

2316 

2392 

2395 

2447 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

Q.ASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇAflENT� - 2025 

AQUIS.EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE - FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL PROJETO 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL-ETI PROJETO 

MANUT DESENV ATIVIDADE EDUCAÇÃO ATMDÁDE 

DESENVOLV ATIV CURRICULARES . ATMDADE 
SALÁRIO EDUCAÇÃO ATMDADE 

DINHEIRO DIRETCJNA ESCOLA - -ATMDADE 

PROGRAMA MERENDA .ESCOLAR ÀTMDADE 

PROG TRANS ESCOLAR FEDERAL ATMDADE 

PROG TP.ANSP ESCOLAR ESTADUAL ATMDADE 
MANUT PROG E CO.NV EDUCAÇÃO ATMDADE 

ENCARGOS E JUROS FUNDEB 30% ATIVIDADE. 

MANUT DO FUNDEB 30% ATIVIDADE 

MANUT SERV DO FUN 70 %- ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE - GERAL ATIVIDADE 

. .  MANUTENÇÃO DESENV. DA ENSINO - 'MOE - ENSINO FUNDAMENTAL ATMDADE 

MANUTENÇÃO -MOE, PROGR. DINH EIRO DIRETO NA ESCOLA /PDDE ENSINO FUNDAMENTAL ATIVIDADE 
MANUTENÇÃO MOE /PROG. NACIONAL ALIMENT: ESCOLAR - PNAE - ENS. FUNDAMENTAL ATMDADE 

MANUT. MOE - FROTA ESCOLAR - PROG. TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL - ENSINO FUNDAMENTAL ATMDADE 
.MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDEB 30% - ENSINO FUNDAMENTAL ATMDADE 

MANUT. DESENVOLV. ENSINO - MOE - FUNDEB 70% - ENSINO FUNDAMENTAL ATMDADE 

MANUT. DESENV. D ENSINO - MDE - PROGRAMA SALARIO EDUCAÇÃO- ENSINO FUNDAMENTAL ATMDADE 
MANUT. FROTA ESCOLAR - PNATE - FEDERAL - ENSINO FUNDAMENTAL ATMDADE 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ATMDADE 
MANUTENÇÃO COMISSÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR DO MUNICÍPIO ATMDADE 

OPERACIONALIZAÇÃO DA ESCOLA EM TEMPO INTEGRAL-ETI ATMDADE 
TOTAL DO PROGRAMA: 

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

200.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

616.000,00 460.000,00 460. 000 ,00 1 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 1 

18.380.000,00 16.900.000,00 16.900. 000,00 

3.500.000,00 3.500.000,00 3.500. 000,00 

5.ooo,oo 5.000,00 5. 000,00 

534.000,00 534.000,00 534.000,00 

250.000,00 250.000,00 250. 000,00 

9.854.421,15 6. 908.392,68 6.908. 392,68 

28.829.636,15 32.870.029,96 32.870. 029,96 

2.216.000,00 1 .116.000,00 1. 116. 000,00 

100.000,00 80.000,00 80. 000,00 

10.000,00 10.000,00 10. 000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

300.000,00 0,00 0,00 

67.1182.957,30 6.5.111.322,64 6.5.111.322,64 

67.1182.957,30 6.5.111.322,64 65.111. 322,64 
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2031 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFBTURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

<lASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

CONST. RESTAURAÇÃO ED INFANTIL C/ADEQ. PNE PROJETO 

AQUIS. EQUIPAMENTOS P/ ESCOLAS PROJETO 

CONST RESTAURAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL C/ADEQ. PNE PROJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIP E MAT PERM EDUCAÇÃO PROJETO 

CONST REFORMA E AMPLIA ESCOLAS C/ADEQ. PNE PROJETO 

AQUIS EQUIP VEICULOS E ÔNIBUS PROJETO 

CONST REFOR AMPLI ESCOLAS C/ADEQ. PNE PROJETO 

AQUIS EQUIP VEIC ÔNIBUS ESCOLAS PROJETO 

CONST REFORMA ESCOLAS FUNDES 30% C/ADl:Q. PNE PROJETO 

· AQUIS EQUIPAMENTOS FUNDES 30 PROJETO 
-

CONST. REFORMA ESCOLAS .FUNDES 30% C/ADEQ. PNE PROJETO 

AQUIS ESC MUNI FUNDES ESCOLAR PROJETO 

AQ EQUIP MAT PERM SALÁRIO EDUCAÇÃO PROJETO 

CONSTR./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE - EDUC. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA PROJETO 

CONST./REFOR./AMPLIA. - C/ADEQ PNE • EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHE . . PROJET(J 

AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES - ED INFANTIL - PRÉ-ESCOLA PROJETO 

AQUIS. EQUIP. E MAT. PERMAN.-SALÁRIO EDUCAÇÃO-ED. INFANTIL-PRÉ-ESCOLA PROJETO 

CONSTR./REFORMA/AMPLIAÇÃO C/ADEQ-PNE-FUNDEB 30%-ED. INFANTIL-CRECHES PROJETO 

AQUIS.EQUIP. E MATERIAL PERMANENTE/FUNDEB 30% ED. INFANTIL-PRÉ-ESCOLA PROJETO 

CONSTR./REFOR./AMPLI.-C/ADEQ.PNE - FUNDEB 30% ED. INFANTIL-PRÉ-ESCOLA PROJETO 

OPERACIONALIZAÇÃO DE RECURSOS DA UNIÃO PARA CONSTRUÇÃO DE CRECHE PROJETO 

MANUT. DESENV ED INFANTIL CRECHES ATMDADE 

MANUT DESENV EDUCAÇÃO INFANTIL ATMDADE 

PROG SALÁRIO EDUCAÇÃO ATMDADE 

PROGRAMA DINHIERO DIRETO ESCOLA ATMDADE 

PROG MERENDA ESCOLAR ATMDADE 

PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL ATMDADE 

MANTU. PROG E CONV EDUCAÇÃO � ATMDADE 

PROGRAMA SALÁRIO EDUCAÇÃO ATIVIDADE 

PROGRAMA DINHIERO DIRETO NA ESCOLA ATIVIDADE 

ARPrograma__Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 . o,oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 . 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o,oo 
0,00 - 0,00 0,00 

0,00 . 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº o,oo 

0,00 0,00 0,00 
e. 

0,00 0,00 0,00 
. .  

0,00 0,00 0,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 

700.000,00 700.000,00 700.000,00 

100.000,00 100.000,00 100.000,00 

75.000,00 75.000,00 75.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

400.000,00 400.000,00 400.000,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 O,óO 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 º·ºº o,oo 
. 

0,00 0,00 0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFErrURA MUNlCIPAL DE BARRA DO GARCA.5 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a>sslFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRINÇÃO 
PROPOSTA - LEI· DE DJRETRIZES ORÇAMSNT� - 2025 . 

2032 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

2034 TRANSPORTE ESCOLAR ESTADUAL 

2035 DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DO PDDE • -ED. INFANTIL 

2041 MANUT. FUNDEB 30% 

2042 MANUT. SERVIÇOS FUNDEB 70 % 
2043 MANUT. SERVIDORES FUNDEB 30% 

2044 MANUT SERVIDORES DO FUNDEB 70% 

.2292 MANUTENÇÃO DESENV. DA ENSINO - MDE - EDUCAÇÃO INFANTIL - CRECHES 

• .· 2293 MANUTENÇ DESENV. DA ENSINO - MDE - EDUCAÇÃO INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

2299 MANUT/MDE - .PROG. NACDA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE - EDUCAÇÃO INFANTIL " CRECHE 

. 2300 . MANUT. DESENV. ENS. MOE - -PRO(;. SALÁRIO EDUC. EDUCINFANTIL -CRECHES 

�301 MANUT. MDE-PROG. NACIONAL. ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PNAE/ED. INFAN.-PRÉ-ESCOLA 

, 2304 MANUT. DESENV. ENSINO-MOE - FUNDEB 30% - ED. INFANTIL - CRECHE 

2305 MANUT. DESENV. ENSINO - MDE - FUNDEB 70% - ED. INFANTIL - CRECHE 

2306 MANUT. DESENV; ENSINO- MDE-FUNDEB 70% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA 

2307 MANUT. DESENV. ENSINO - MOE - FUNDEB 30% - ED. INFANTIL - PRÉ-ESCOLA. 

2329 AQUISIÇÃO EQUIP. E MATERIAIS PERMANENTES • ED INFANTIL - CRECHES 

2393 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDEB 

2394 MANUTENÇÃO DO CONSELHO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DO MUNICÍPIO 

2418 MANUTENÇÃO DE AÇÕES DO VAAR NA EDUCAÇÃO EDUCAÇÃO INFANTIL 

2037 PROGRAMA MERENDA ESCOLAR 

. ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

·ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 
ATIVIDADE ' 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATMOADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 
TOTAL DO PROGRAMA: 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2a24 

0,00 o,oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 ll,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
-----

0,00 0,00 O,CO 

2.96(.1.000,00 2.960.000,00 ' 2. 96ú. t:OG;OO 

2.500.000,00 2.500.000,00 . 2. 500.000,�
. 

361.000,00 361.000,00 361.000,00 ' 

1.234.000,00 ' 1.234.000,00 ' 1.234. 000,00 

125.000,00 55.000,00 55. 000,00 

7.075.017,85 4.478.742,93 4.478.742,93 

8.044.753,14 10.082.784,40 10.082. 784,40 

7.785.610,71 1;707.185,64 1.707.185,64 1 
2.159.661,00 7.701.964,39 7.70L964,39 

350.000,00 1.000.000,00 1.000. 000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

1 .200.000,00 1 .200.000,00 1.200. 000,00 

35.170.042.70 34.655.677,36 34.655.677,36 

35.170.042,.70 34.655.677,36 34.655.677,36 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

o,oo 0,00 0,00 

105.053.000,00 101.767.000,00 



1047 

1048 

1164 

1 165 

1259 
20280 

�099 J 210�C 

2205 

2319 

2320 

2389 

2432 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEDURA 1'4.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

QASgfICAÇÂO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

CONSTRUÇÃO REFORMA E SERVIÇOS C/ADEQ. PNE PROJETO 

!:QÜIP E MAT PERMANENTE CULTURA PROJETO 

CONSTRUÇÃO E REFORMA DE ESPAÇOS CULTURAIS PROJETO 

EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE CULTURA PROJETO 

OBRA DE CONSTRUÇÃO DA CASA DO ARTESÃO E BIBLIOTECA MUNICIPAL PROJETO 

AÇÕES DE CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS CULTURA ATMDADE 
MANUT DESENV DA CULTURA · ATIVIDADE 

MANUT ATf\I COM EVENTOS E .MOVTJ4ENTOS CULTURAIS ATIVIDADE 

· OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA ATIVIDADE 
MANUT. E PRESERVAÇÃO DE ESPAÇOS CULTURAIS ATIVIDADE 

DESENVOLVIMENTO E APOIO A EVENTOS CULTURAIS ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO CONVÊNIOS ESTADUAIS CULTURA ATMDADE 

IMPLEMENTAÇÃO DE AÇÕES DESTINADAS AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 - ART. 5º AUDIOVISUAL ATIVIDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 
TOTAL DO PROGRAMA: 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO ATIVIDADE 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 

S.000,00 5.000,00 5.000,00 i; 

10.000,00 0,00 0,00 . 

0,00 0,00 0,00 

1.512.000,00 1.512.000,00 1.512.000,00 

0,00 0,00 0,00 

25.000,00 25.ooo;oo ' 25.000,00 

96.000,00 96.000,00 96. 000,00 

80.000,00 . 90.000,00 90.000,00 

1.000.000,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

0,00 0,00 0,00 

2.733.000,00 2. 733.000,00 2.733.000,00 

2. 733.000,00 2. 733.000,00 2.733.000,00 

2. 733.000,00 2. 733.000,00 2.733.000,00 

Página : 18 



1069 · 

1070 

l.071 

1 1 10 

1111  

1120 

1 121 

1 122 

1 123 

. 1 169 

. 1 170 

ll71 

1 172 

1 173 

1 176 

1 177 

1 160 

1186 

1229 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.ASSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRJZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TO'rAL DA SUBFUNÇÃO: 

PROJETOS E OBRAS E INSTALAÇÕES C/ADEQ. PNE PROJETO 

Il'IDENIZAÇÕES E DESAPROPRIAÇÕES PROJETO +--CONST MANUT PARQUES E JARDINS E SIMILARES CfADEQ. PNE PROJETO 
CONST REFORMA CEMITÉRIO C/ADEQ. PNE PROJETO 

OBRAS E REFORMAS DO PAÇO ADMINISTRATIVO C/ADEQ. PNE PROJETO 

OBRAS E RECUP AMBIENTAL E PRESERVAÇÃO PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO PERMANENTE CONVÊNIOS- ESTADUAL PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO PERMANENTE CONVÊNIOS - FEDERAL PROJETO 
OBRAS E REFORMAS AVENIDA AMAZONAS PROJETO 

PBRAS DE ESCOAMENTO DE ÁGUA DA RUA DIAMANTINO PROJETO 

CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE CAPTAÇÃO DE AGUA FLUVIAL NO DISTRITO DO YALE DOS SONHOS PROJETO 

OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS PLUVIAIS DA RUA SÃO BENEDITO PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO DE ÁREAS VERDES, MEIOS FIOS_E CALÇADAS E PRAÇAS PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO DE GALERIAS E EROSÃO ÁGUA FLUvWS PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO DO CEMITÉRIO MUNICIPAL PROJETO 

OBRAS/RESTAURAÇÃO DOS LOCAIS DE DEPOSITO DE RESÍDUOS SÓLIDOS - ATERRO SANITÁRIO PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS E VIAS - FETHAB PROJETO 

PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA - ASFALTO NOVO PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO POÇOS ARTESIANOS PROJETO 

OBRAS E RESTAURAÇÃO DE ABRIGOS DE ÔNIBUS MUNICIPAL PROJETO 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE DRENAGEM TENIS CLUB PROJETO 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

311.000,00 311.000,00 .  

SO.OOC,00 50,000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 . 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

500.000,00 500.000,00 500.000,00 

0,00 300.000,00 300.000,00 

0,00 0,00 0,00 

o,oo 600.000,00 600.000,00 

0,00 50.000,00 50. 000,00 

500.000,00 500.000,00 500.000,00 

0,00 0,00 0,00 

10.000,00 10.000,00 10.000,00 

0,00 o,oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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ESTADO DE MATO � 

PREFEITURA MJNICIPAL DE BARRA DO �  

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.ASSIFICAÇÃO DOS �  E N;ÕfS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃD 
PROPOSTA - LEI DE DlRETlUZES �NT� - 2025 

1230 OBRAS DE URBANIZAÇÃO DA AV. AMAZONIA.5 

1231 OBRA DE PAVIMENTAÇÃO DA SERRA DO RONCADOR 

1252 OBRAS DE CANALIZAÇÃO DE AGUAS E ESGOTO DO DISTRITO INDUSTRIAL 

1253 OBRAS DE DRENAGEM DO BAIRRO CRISTINO CORTES VIA CONVÊNIO 

1254 OPERACIONALIZAÇÃO DE CONVEN!OS DE INFRAESTRlJTURAS 

2127 MANUT SERVIÇOS DO CEMITÉRIC 

2128 MANUT DESEN'.. SECRETARIA OBR.AS 

DESAPROPRIAÇÃO E AQUISIÇÃO DE IMC.'VEIS URBANOS E RURAIS 

1178 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTÓRIA - l APA BURACO 

1245 OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO FIO 

2142 MANUT ATMDADES TRANSPORTE E SERVIÇOS 

2143 MANUTENÇÃO VEÍCULOS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS 

2358 MANUTENÇÃO GERAL DO FETHAB 

1063 EQUIP E MAT PERMANENTE URBANISMO 

1064 EQUIP E MAT PERM ATERRO SANITÁRIO 

2122 MANUT DESENV SEC URBANISMO 

2123 MANUT PARQUES JARDINS E VIVEIROS 

2124 MANUT SERV LIMPEZA PÚállcA 

2125 MANUT PAISAG URBANA SIST VIÁRIO E GALERIAS 

2126 SERV MANUT ATERRO SANITÁRIO 

2127 MANUT SERVIÇOS DO CEMITÉRIO 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

TOTAi. DO �  
TOTAL O. SUllFUNÇÃO: 

PROJETO 

PROJETO 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

400.000,00 

0,00 

796.000,00 

1 .000. 000,00 

1.200.000,00 

0,00 

3.115.000,00 

10.000,00 

0,00 

2.650.000,00 

3.872.000,00 

3.200.000,00 

150.000,00 

9.872.000,00 
17.413.000,00 

20.000,00 

0,00 

2.659.647,31 

0,00 

16.500.000,00 

0,00 

20.000,00 

150.000,00 

rças Cam. 
Fls-�;:;;;..;i.._­
Ass 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

2.010.000,00 2.010.000,00 

0,00 � 3.615.000,00 3.615.00C,OO 

550.000,00 

0,00 

3.872.000,00 3.872.000,00 

3.200.000,00 3.200.000,00 

150.000,00 150.000,00 

7, 772.000,00 7. 772.000,00 
15.417.000,00 15.417.000,00 

20.000,00 20.000,00 

0,00 0,00 

3.159.647,31 3.159.647,31 

0,00 o,oo 

15.000.000,00 15.000.000,00 

0,00 0,00 

20.000,00 20.000,00 

150.000,00 150.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

· PREFEI11JRA 1'4.JNlCIPAL DE BARRA DO � 

RUA CARAJAS� Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.A$IFICAÇÁO DOS PROGRAMAS E Ações· POR FUNÇÃO E S1JBRJNÇÃO · 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇAM:NTÁRIA5 ., 2025 

PROGRAMA MAIS BG-RUMO. A  UMA NOVA HISToRJA.. .REVITALIZAÇÃO E PAISAGISMO, DE PRAÇA<; E CANTEIR°.5 

1072 CONTRUÇÃO DE CASAS POPULARES PROJETO 

TOTAL DO PROGRAMA: 
. .  TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

1075 SANEAMENTO BÁSICO PROJETO 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

Segunda-feira, 30 de Seteml1ro de 2024 

0,00 0,00 º·ºº 
0,00 0,00 0,00 

0,111 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 º·ºº 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA 11«.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� DOS  PROG� E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

1076 PERFURAÇÃO E MANUT POÇOS PROFUNDOS 

1077 OBRAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO 

. EQUIPAME�TOS E-MAT. PERM. DÓ FUNDO MUNléIPAl DE MEIO AMBIENTE 

. 21$6 CONVÊNIOS COM �NTIDADES 
22:03 . OPERACIO�ALÍZAÇÃO DO FUNDO· MUNIC:::PAL DE MEIO AMBIENTE 

2227 MANUT. DE AÇÕES DE RECUPERAÇÃO DA FAUNA E FLORA 

1092 EQUIPAMENTOS E MAT PERM MEIO AMBIENTE 

2138 MANUT DESENV SEC MEIO AMBIENTE 

2139 MANUT PRESERV VOLTADO AO MEIO AMBIENTE 

MANUT DESENV AGRICULTURA 

ARProgramil_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

�---------------'--------

PROJETO 

· PROJETO 

TOTAL DO PROGRAMA: 
.TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

ATIVIDADE 
ATIVIDADE 

ATIVIDADE 

. TOTAL DO PROGRAMA: 

PROJETO 

ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 
TOTAL DO PROGRAMA: 

ATIVIDADE 

o,ao 

º·ºº 
0,00 

Õ,Oll 

., . 0,00 · -

495.000,00 

0,00 

595.000,00 

959.817,53 
0,00 

969.817,53 

969.817,53 

1.564.817,53 

v�n .. �(ô_J:''t'l!� 
Fl!:! . -

Ass. 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 ' 

495.000,00 

G,00 0,00 

595.000,00 595.000,00 

l. 159.B17 ,53 1.159.817,53 

0,00 0,00 

1.169.817,53 1.169.817,53 

1.169.817,53 1.169.817,53 

1. 764.817,53 1.764.817,53 

22 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA .....aaPAL DE BARRA 00 GNC.AS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

� DOS � E N;ÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI  DE DJRETRIZES ORÇ»ENT� - 2025 

2102 APOIO ASSOCIAÇÕES COOPERATIVAS E FUNDOS 

2103 RESTRUTURAÇÃO FEIRA MUNICI�AI. 

2261 t-IANUTENÇÃO E DêSENVOLVIMENTO DO FUNDO MUN. DE DESENVOLV. RURAL 

� .. . . -- . 

-- · .· • 1 • ., � · . -:- .,, . • . • .  ..,.,.. '! 
1093 EQUIP MAT PERMANENTE PESCA 

í136 OBRAS DE CONSTRUÇÃO DE TANQUE DE PSIOJLTURA 

21.;o MAMI'.' DfSENV AQUiCUL T'JRA 
2141 MANUT PRESERV<\ÇÂO VOLTADO AQU!OJLTIIRA 

2159 EVf1'.'i05 SOCtAIS, SIMPÓSIOS, FESTIVAIS. PREf>:JAÇÕIOS E AFINS 

2193 PROGRAMA DE !MPl.ANTAÇÃO DE AQUICULTURA 

. . . . , . . 

I 
.. � . 

2390 PROGRAMA DE REGULARIZAÇÃO FUNDIARIA RURAL 

1050 PATRULtlA MECANIZADA 

2104 QUALIFICAÇÃO DE MÃO DE OBRAS 

2174 MANUTENÇÃO E DESENV. SIM 

2282 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO VEGETAL 

2397 MANUTENÇÃO DE IMPLANTAÇÃO DE POÇOS ARTESIANOS 

. 

ATMDADE 
ATMDADE 

ATMDADE 

TOTAL DO �  
� . 

· . ....... . . . 

PRO ETO , 

PROJETO 

ATMDADf 

ATMDADE 

ATMDADt 

ATMDADE 

TOTAL DO PR>GIW4I\: 
TOTAL°" SUllFUNÇÃO: 

. 

" 

ATMDADE 
TOTAL. DO �  

PROJETO 

ATMDADE 
ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 
TOTAL DO PR>GIW4I\: 
TOTAL °" SUllFUNÇÃO: 

ARPrQ9 rama_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

5egunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

40.000,00 40.000,00 40.ooo,ool 
0,00 0,00 0,001 

200.000,CO 200.000,00 200. 000,001 
L 926.SOO.OO L926.S00.00 L926. SOO.OOI 

. . 

5-0 000 DO I se ooo ilO . 50 000 00 ' 1 
200.000,00 200 000,00 2JO.OUO,OO -
147.600,00 207.600,00 207.500,0:> 

10.000,00 50.000,00 50.000,00 

20.000,00 120.000,00 120.000,00 

5.000,00 20.000,00 20.000,00 

432.fiOO,OO 647.600,00 647.eoo,oo 
23!519.100,00 2574.100,00 2 574.100,00 

' 

0,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 

70.000,00 70.000,00 70.000,00 

0,00 º·ºº º·ºº 
174.500,00 174.500,00 174.500,00 

550.000,00 550.000,00 550.000,00 

0,00 0,00 0,00 

794.SOO.OO 7M500,00 7M500,00 

794.SOO.OO 7M500,00 194.500,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFBTURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO .GARÇAS - MATO GROSSO 

Cl.A5SIFICAÇÃO DOS PROG� E AÇÕES POR.FUNÇÃO.E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇAtlENTÁRIAS - 2025 

· 2106 . MANtJT DO AGRONEGÓCIO 

2283. MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA PRODUÇÃO ANIMAL . 

1089 EQUIPAMENTOS E MAT PERM INDÚSTRIA 

2133 MANUT DESENV AnVIDAQE SEC IN[)ÚSTRIA 

.2134 PROJETOS AO EMPREENDEDÓRISMO . 

2277 PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTORIA- CAPACITAÇÃO DE MÃO DE OBRA 

PROJETO 

ATMDADE 

AfMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

PROJETO 

ATMDA[)E 

ATMDADE 

. ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 
TOTAL DO PROGRAMA: 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

30.000,00 30.000,00 30. 000,00 
557.000,00 757.000,00 757.000,00 

5.000,00 5.000,00 5. 000,00 
0,00 . o,oo 0,00 

592,000,00 792.000,00 792.000,00 

592.000,00 792.000,00 792.000,00 

742.000,00 942.000,00 942.000,00 



1090 

1091 

11 19 
1166 

1167 

116B 

11B7 

llBB 

1236 
1237 

2134 

2135 

2137 

21BO 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a..A$IFlCAÇÃO DOS PROG� E AÇÕES FOR FUNÇÃO E S1JBRJNÇÃ() 
PROPOSTA - LEI DE DJRETRJZES ORÇAM:NTÁRIAS - ·2025 

EQUIP MAT PERMANENTE TURISMO . PROJETO 

INCENTIVO PROD TURÍSTICOS ÁREAS RURAIS E INDÍGENAS - PARAÍSO DAS ÁGUAS PROJETO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PROJETó 

EQUIPAMENTOS E MAT: PERMANENTE TURISMO PROJETO 

CONSTRUÇÃO E ADEQUAÇÃO DE INFRAESTRUTURA.TURÍSTICAS PROJETO 

EQUIPAMENTOS E MAT. PERMANENTE DO FUNDO MUNIC. DE TURISMO PROJETO 

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO DA BEIRA RIO PROJETO 

OBRAS DE REVITALIZAÇÃO Dó AEROPORTO MUNICIPAL PROJETO 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DA PISCINA DE ONDAS DO PARQUE MUNIOPAL DAS AGUAS QUENTE PROJETO 

OBRAS DE CONSTRUÇÃO E/OU REFORMA DA ARENA DO PORTO DO BAÉ PROJETO 

PROJETOS AO EMPREENDEDORISMO ATMDADE 

MANUT DESENV A nv TURISMO ATMDADE 

EVENTOS SOCIAIS POPULARES E TEMPORADAS ATIVIDADE 

MANUTENÇÃO DE INFRAESTRUTURA ATIVIDADE 

ARPrograma._Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

. .  

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

o;oo 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

50.000,00 50.000,00 50.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 

100.000,00 100.000,00 ' 100.000,00 

6.i5o.ooo;oo · 450.000,00 450;000,00 

500.000,00 500.000,00 500.000,00 

3.3BO.OOO,OO 9.100.000,00 9. 100.000,00 

4.100.000,00 4. 100.000,00 4. 100.000,00 

·0,00 0,00 0,00 

1 .592.973,37 1.592.973,37 1.592.973,37 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEIJURA 1'4.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.>sslFICAÇÃO DOS PROO� E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 20Z5 

2181 MANUTENçÃó DE INFRAESTRUTURA DO AERÓPORTO 

2204 OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE TURISMO 

2322 PROG. MAIS BG - RUMO A UMA NOVA HISTORIA - DIVULG. NACIONAL DE BG 

2323 PROMOÇÃO AO T'JRISMO LOCAL · 

2324 . MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO PARQUE MUNIC. DAS AGUAS QUENTES 

2325 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO AEROPORTO 

23/.6 e '.>ESENVO!-VIMENTCI E APOIO A EVENTOS TRADICIONAIS 

ATMDADE 

ATMDAOE 

ATMDADE · 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 
-

ATNIDADE 
!--���������-������������������������--���������· 

MANUTEl\;ÇÃO E DESENVOLVl!VIENTO DO FJJNDO MUNIC. DE TURISMO ,: � - ATMDADE 
... 

1088 EQUIP E MAT PERMANENTE COMUNICAÇÃO PROJETO 

2131 MANUT DESENV SEC COMUNICAÇÃO ATMDADE 

2132 PUBLICAÇÕES E ATMDADES COMUNICAÇÃO SOCIAL ATMDADE 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

TOTAL DO.PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFIJNÇÃD: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

TOTAL DA SUBFUNÇÃD: 
TOTAL DO PROGRAMA: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

TOTAL DA SUBFUNÇÃD: 
TOTAL DO PROGRAMA: 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 . º·ºº 
165.000,00 165.000,00 165.000,00 

30:000,00 30.000,00 · 30.000,00 

5.000,00 5.000,00 5.000,00 

415.000,00 . 815.000,00 815. 000,00 

303.000,00 603.000,00 603.000,00 

3.630.000,CO 3.630.000;00 

20.000,00 .·.· :·2cfooo,oo 

2(1.445.�37 ' 

10.445.973,37 

30.000,00 30.000,00 30.000,00 

715.503,00 810.503,00 810. 503,00 

500.400,00 500.400,00 500.400,00 

1.;245.903,00 1.;340.903,00 1.;340. 903,00 

1.;245.903,00 1.340.903,00 1.;340.903,00 

1.;245.903,00 1.;340.903,00 1.;340.903,00 

14.000.000,00 14.000.000,00 14.000.000,00 

14.000.000,00 14.000.000,00 14.000.000,00 

14.000.000,00 14.000.000,00 14.000.000,00 

14.000.000,00 14.000.000,00 14.000.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

C>SSIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DlRETRIZES ORÇ»ENTÁRIAS - 2025 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

10B2 CONST ABRIGO PASSAG ÔNIBUS INTER MUNICIPAL C/ADEQ. PNE PROJETO 0,00 t---------------�----------·------.,..-------��..,,._. ____________ -t-__ , 1083 OBRAS.E PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA E MEIO FIO ·· PROJETO 0,00 0,00 l · • .  

�·-�:-:--.-�-:-::-�-:-;-,�-F_OD_:_A_EA-;.-.�-R_R�-:Ú-:A-llN_c:_A_·:-:-H-A·-B--.,..---·----,...-,-------------�-·-· ���·����:�:-�_��:������������������������:���-�������-�,...:-�_::1�������-·-· .�· -._�:_:0-10!----·� ��r<· 
2438 MANUTENÇÃO E/OU REFORMA DE f:lONTl:S DO MUNlc:JPl(l _ ;....· �-- ATMDADE 1.200,000,00 L500.00G,OÇ, , , 1.500.0.00,00•1 ; . 

1097 

1108 

1238 

1257 
2145 
2146 
225B 
2267 

2434 

· '• MANUTENÇÃO E: AQUISIÇÃO DE ADUELÀS ' ---------------._-A_J_I\l-. J-DA-. D-E ___ _;_ _ _._.��������:�����-2_.-5 .... -0_0�.o�o-c_.-o_o��-������������. :·�����·.1'"".�_.-o_o,....,_o.ooc,ool '.:' 
AQUISIÇÃO DE TUBOS. PARA OPERACIONALIZAÇÃO DE Ol'!RAS ATIVIDADE 2;00

.
0.000,00 1.SOll.000,00 i · 

CONTROLE/SINALIZAÇÃO E ENG VIÁRIA E TRÁFEGO URBANO C/ADEQ. PNE PROJETO 0,00 0,00 0,00 

AQUIS EQUIPA E MAT PERMANENTE PROJETO 0,00 0,00 0,00 

AQUISIÇÃO EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTES PROJETO 50.000,00 150.000,00 150.000,00 1 ' 

OBRAS DE ASFALTAMENTO DE VIAS URBANAS E/OU MICRO REVESTIMENTO DE VIAS PROJETO 1.000.000,00 0,00 0,00 

MANUT CONSERV ESTRADAS E VIAS FETHAB ATIVIDADE 1.750.000,00 1. 750.000,00 1.750.000,00 

MANUT DE RODOVIAS ATMDADE 1.950.000,00 3.500.000,00 3.500.000,00 

MANUT. E CONSERVAÇÃO DE SINALIZAÇÃO URBANA.E  RURAL ATMDADE 500.000,00 500.000,00 500.000,00 

MANUTENÇÃO DE AÇÕES CUSTEADAS COM RECURSOS CIDE ATMDADE 133.925,00 133.925,00 133.925,00 

PROGRAMA MAIS BG-RUMO A UMA NOVA HISTÓRIA - TAPA BURACO ATMDADE 3.000.000,00 3.000.000,00 3.000.000,00 

TOTAL DO PROGRAMA: &383.925,00 9.033.925,00 9.033.925,00 

TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 14.083.925,00 14.033.925,00 14.033.925,00 
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1031 

1118 

1232 

2047 

2048 

2202 

2310 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEmJRA IYAJNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E VEICULOS 

CONSTRUÇÃO DE QUADRAS POLlESPORTIVAS 

OBRAS DE ESPAÇOS ESPORTIVOS DO MUNICIPIO 

MANUT DESENV ATIVID SEC ESPORTE 

DESPESAS PARA REALIZAÇÃO PART DE EVENTOS 

OPERACIONALIZAÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE 

AQUISIÇÃO E MATERIAIS PERMANENTES PARA O ESPORTE 

� DOS  PROGRAMA.5 E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

PROJETO 

PROJETO 

PROJETO 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ATMDADE 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

�º�º���� Ass=�º: :::;J 
Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 0,00 0,00 

L000,00 L000,00 L000,00 

3000000,00 1500000,00 . 1500.000,00 . 

8380147,96 8380147,96 838. 147,96 

2120000,00 212 0000,00 212. 000,00 

1L800,00 11.800,00 1 1.800,00 

. 5.000,00 5.000,00 5. 000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCM 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

a.AEFICAÇÃO DOS PROGR»M E AÇÕES POR FUNÇÃO E SUBRJNÇÃO 
PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

1087 EQUIPAMENTOS E MAT PERMANENTIÕ 

1196 AMORTIZAÇÃO FINANCIAMENTOS DIVERSOS- CESSÃO ONEROSA 

2007 ENCARGOS E JUROS DA DÍVIDA POR CONTRATO 

9997 RESERVA DE CONTIGÊNCIA FUNDO DE PENSÃO BARRAPREV 

9998 RESERVA DE CONTIGÊNCIAAGER 

9999 RESERVA DE CONTINGENCIA 

ARPrograma__Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

PROJETO 

PROJETO 

ATMDADE 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFUNÇÃO: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

OPERAÇÕES ESPECIAIS 

TOTAL DO PROGRAMA: 
TOTAL DA SUBFU�: 

TOTAL DO PROGRAMA: 

0,00 

0,00 

100.000,00 

500;000,00 

3.800.000,00 

3.S00.000,00 

3.S00.000,00 

298.900,00 

20.000,00 
2.500.000,00 

2.81&900,00 

2.81&900,00 

2.81&900,00 

C&m. Mv111. ll Garças · 

F!s -..b J.ID 
Ass 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

0,00 
O,Oo 

100.000,00 

. 500.000,00 500.000,00 

3.800.000,00 3.800. 000,00 

3.800.000,00 3.800.000,00 

3.800.000,00 3.800.000,00 

300.000,00 300.000,00 
0,00 0,00 

2.soo.000,00 2.500.000,00 
2.800.000,00 2.800.000,00 

2.800.000,00 2.800.000,00 

2.800.000,00 . 2.800.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

ARPrograma_Acao_Funcao_Subfuncao_LDO 

a.A5SIFICAÇÃO DOS PROGRAMAS E AÇÕES POR FUNÇÃO E S\JBRJNÇÃO 
PROPCtSTA - LEI DE DJRETRIZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

eam. Muo. ll Ga�s 
Fls \ \óU 
Ass. P6 = 
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CNP;J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barra do Garças/MT 



1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 

1 . 1 . 0 .0.00.0.0.00.00.00 
1 . 1 . 1 .0.00.0.0.00.00.00 
1 . 1 . 1 .2.00.0.0.00.00.00 

l . 1 . 1 . 2.50.0.0 . 00.00.00 

l .  l . 1 . 2.50.0. 1.00.00.00 
1 . 1 . 1 . 2.50.0.2.00.00.00 
1 . 1 . 1 .2.50.0.3.00.00.00 
l . 1 . 1 . 2.50.0.4.00.00.00 
1 . l . 1 . 2.53.0.0.00.00.00 
1 . 1.1 . 2.53.Q, 1-.00.00.0D 

.1 .1 .  l .3 :0.0:0. 0.00.00.00 
1 . 1 . 1 . 3 . 03 .0 .0 .00.00.00 
1 .  l . 1 .3.03. l.0.00.00.00 
1 . 1 . 1 .3.03. 1 . 1.00.00.00 
1 . 1 . 1 .3.03. 1.3.00.00.00 1 1 . i. 1 . 3:ü3. 1A.00.00.00 
1 .  L 1 .3 . 03.4.0.00.00.00 

1 1 . 1 . 1 . 3.03.4. 1 .00.00.00 
1 . 1 . 1 . 3 . 03.4.2.00.00.00 
l .  l.  l .4.00.0.0.00.00.00 
1 .  l . 1 .4 .51.0 .0 .00.00.00 
l. l . 1 .4. 5 1 . 1 . 0.00.00.00 
l . 1 . 1 .4. 5 1 . 1 . 1 .00 .00.00 
1 . 1 . 1 .4 .51 . 1 . 1 . 01 .00.00 
1 . 1 . 1 . 4. 5 1 . 1 .  1 .02.00.00 
1. 1 . 1 .4 .51 . 1. 1.09.00.00 
!. 1 . 1.4.5 1 . 1 . 2.00.00.00 
1.  l . 1 .4 .51 .1 .2 .01 .00.00 
l . 1 . 1 .4 .51 . 1 .2 .02.00.00 
l . 1 . 1 .4 . 5 ! . 1 .3.00.00.00 
1 . 1 . 1 .4 .51 .  1.4.00.00.00 

l . l . l .9.00.0.0.00.00.00 
1 . 1 .  1 .9.99.0.0.00.00.00 
1.  1 . 1.9.99.0.3.00.00.00 
1 . 1 . 1 .9.99.0.4.00.00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 

IMPOSTOS 

IMPOSTOS SOBRE O PATRJMÕN!O 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATNA 

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E'TERRITOR!AL URBANA - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 

IMPOSTOS SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS 

JMPDSTD SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE BENS IMÓVEIS E OE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 

IMPOSTOS SOBRE A RENDA�E PROVENTOS DE:QUALQUER NATUREZA 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 

IMPOSTOSOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - DÍVIDA ATNA 

IMPOSTO�SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVJDA ATIVA 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 

IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 
IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - M ULTAS E JUROS DE MORA 

IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO E CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E SERVJÇOS 

IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - PRINCIPAL 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

ISSQN - SIMPLES NACIONAL 

ISS STN 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTAS E JUROS DE MORA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS + SIMPLES NACIONAL 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - DÍVIDA ATIVA 

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - ISSQN - MULTA5 E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 

OUTROS IMPOSTOS 

OUTROS IMPOSTOS 

OUTROS IMPOSTOS - DÍVIDA ATIVA 

OUTROS IMPOSTOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 

3 1 1 . 127.106,12 

60.753.343,24 
5S.583.983,64 
27.098.307,40 
15.523.316,92 
1 1 .614.014,78 

170.354,32 
2.625.379,62 
1 . 1 13.568,20 

1 1 .574.990,48 
1 1 . 574.990,48 

8.060.783,77 
8.060.783;77 
8.060.343,07 
1 .453.81 1,94 

6.598,36 
1.476,57 

440,70 
440,70 

0,00 
20.375.727,06 
20.375.727,06 
20.375.727,06 
19.849.977,45 
1 3 . 2 1 1 .922,33 

5.251 .801,67 
1.386.253,45 

206.384,79 
1 1 1.601,59 

94.783,20 
237.583,13 

81.781,69 
49.16S,41 
49.165,41 
34.707, 1 1  
14.45B,30 
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347.974.819,19 

67. 151.356,49 
63.988. 139,57 

29.838.507,92 
17.376.791,36 
13. 105.22 1,54 

208.475,64 
2.920.910,13 
1 . 142. 184,0S 

12.461.716,56 
12.461.716,56 
10.477.363,27 
10.477.363,27 
10.037.638, 14 
10.024.441,46 

13. 196,68 
0,00 

439.725, 13 
439.569,76 

155,37 
23.642.561,84 
23.642.561,84 
23.642.561,84 
22.886.947,78 
15.272.599,51 

6.044.593,07 
1 .569.755,20 

270.750,02 
126.1 19,75 
144.630,27 
384.948,58 

99.915,46 
29.706,54 
29.706,54 
1 1 . 554,20 
18.152,34 

3S4.454.400,00 

82.65S . 1 04,55 
76.452.683,5S 
41. 562.483,55 
28.101.983,55 
23.860.533,55 

139.450,00 
2 .879.900,00 
1 .222.100,00 

13.460.500,00 
13.460.500,00 

9.510.000,00 
9.510.000,00 
9.400.000,00 

9.400.000,00 
0,00 
0,00 

1 10.000,00 
1 10.000,00 

0,00 
25.31 7.700,00 
25.3 1 7.700,00 
25.317.700,00 
24.886.000,00 
15.786.000,00 

7. 500.000,00 
1 . 600.000,00 

104.400,00 
14.400,00 
90.000,00 

222.300,00 
105.000,00 

62.500,00 
62.500,00 
44.500,00 
18.000,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

390.324.927,21 

90.325.556,44 
86.120.086,44 

46.187.286,44 
33.508.308,55 
29.157.408,55 

208.000,00 
2.920.900,00 
1 .222.000,00 

. 12.678.977,89 -

12.678.977,89 
14. 1 1 0.000,00 
14. 110.000,00 
1 1 . 500.000,00 
1 1 . 500.000,00 

0,00 
0,00 

2.610.000,00 
2.610.000,00 

0,00 
25.778.300,00 
25.778.300,00 
25.778.300,00 
25.085.000,00 
15.835.000,00 

7.600.000,00 
1 . 650.000,00 

204.300,00 
1 14.300,00 

90.000,00 
384.000,00 
105.000,00 

44.500,00 
44.500,00 
24.500,00 
20.000,00 

0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o,on 
0,00 

O,dü 
0,00 
0,00 
0,00 

O,í:C 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
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i �:�� i 
0,00 
0,00 
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0,00 
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0,00 
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1 . 1 . 2 .0.00.0.0.00.00.00 

1 . 1 . 2 . 1 .00.0.0.00.00.00 

1 . 1 . 2. 1 . 0 1 .0.0.00.00.00 

1 . 1 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 . 00.00.00 

1 . 1 . 2 . 1 . 0 l . 0 . ! . 0 1 .00.00 

1 . 1 .2 .1 .01 .0 .2.00.00.00 

1 . 1 . 2 . 1 . 0 1 . 0  .2 .01 .00.00 

i.i:2.1 .oi.o.3 .oo.oo:oo 

1 . 1 . 2 . 1 . 01 .0 .3 .01 .00.00 

1 .1 .  2 . 1 . 0 1 .  0 .3 .02.00.00 

1 . l . 2 . 1 .0l.0.4.00.00.00 

_L1.2.1 .G4.0 .0.00.00.00 

' Ll.2 . 1 :04. 0 . 1 . 00.DO:oo 

l l . 1 . 2 . l .04.0 .2 .00.00.00 1 1 . 1 . 2 . 1 . 50.0.0.00.00.00 

1 . 1 . 2 . 1 . 50.0 . 1 .00.00.00 

1 . 1. 2 . 1 .S0.0.2.00.00.00 

i 1 . 1 .2 .LSC;0.-3'.00;0G.00 

1 . 1 .  2.2.00.0.0.00.00.00 

1 . 1 . 2 .2 .01.0.0.00.00.00 

1 . 1.2.2.01.0. 1.00.00.00 

1 . 1 .2 .2 .01.0. 1 . 0 1 .00.00 

1 . 1 .2 .2 .01.0. 1 .03.00.00 

1 . 1 .2 .2 .01.0. 1 . 04.00.00 

1 . 1 .2 .2 .01 .0 . 1.05.00.00 

1 . 1.2 .2 .01 .0 .1 .06.00.00 

1 . l .2 .2.01 .0 . 1 .07.00.00 

1 . 1 . 2.2 .01 .0 .1 .08.00.00 

1 . 1 .  2 .2 .01 .0.2.00.00.00 

1 . 1 .  2.2.01.0.3.  ºº·ºº· 00 

1 . l . 2 .2 .0l.0.4.00.00.00 

1 . 2 . 0 .0.00.0,0.00.00.00 

1 . 2 . 1 .0.00.0.0.00.00.00 

1 . 2 . 1 .5.00.0,0.00. 00,00 

l.2. l .5 .01.0 .0.00.00.00 

1 . 2. 1 .5 .01.1 .0 .  00.00. 00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

TAXAS 5 . 1 69.359,60 

TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA 2.239.925,93 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇ�O 1 .282.245,93 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - PRINCIPAL 1 .045.545,79 

TAXAS LICENÇA FUNC. DE ESTABELEOMENTO-PRINCIPAL 968.432,42 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA 140.298,95 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS 140.298,95 

TAXAS DE iNSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA 59.692;82 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E 'FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA-MOTOTAXISTA 10.003,52 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA ATIVA- GERAL 49.689,30 

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 36.708,37 

TAXA DE.CONTROLC E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL 424.358,84 

TAXA. DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - PRINCIPAL 423.774,30" 

TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - MULTAS E JUROS DE MORA 584,54 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 533.32 1,16 

TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - PRINCIPAL 444.630, 1 1  

T M.A  DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANIT.�RIA - MULTAS E JUROS DE MORA - 65,83 

TAXADE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA - DÍVIDA ATIVA 88.625,22 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2 .929.433,67 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL 2 .929.433,67 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - PRINCIPAL 2.914.688,40 

TAXA PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 26.615,99 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 2 .769.352,90 

TAXA DE EMBARQUE 118.603,61 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CND- TRANSFERENCIA DE VAGA DE COLETE 19,15 

TAXAS DE CANCELAMENTOS DE PARCELAMENTOS CUSTAS BANCARIAS 1,00 

TAXA DE ANALISE DE DOCUMENTAÇÃO- TAXA DE RETIFICAÇÃO 95,75 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR HORAS MAQUINA DO PROGRAMA PORTEIRA ADENTRO 0,00 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO D E  SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA 4.970,45 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - DÍVIDA ATIVA 9.048,56 

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 726,26 

CONTRIBUIÇÕES 16.288.996,21 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS 8.041.745,12 

CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PRÓPRIOS D E  PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL 8.041.745, 12 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL 8.041.745,12 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL-ATIVO 8 .041.745, 12 
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3.163.216,92 6.202.421,00 

2.556.074,51 3 . 1 05.021,00 

1.371.9 15,46 1 . 774.571,00 

1.269.120,46 1.427.860,00 

1 . 1 93.996,36 1.348.600,00 

32.202,96 212.000,00 

32.202,96 2 12.000,00 

39. 642,65 80.000,00 

39.260,75 80.000,00 

38 1,90 0,00 

30.949,39 54.71 1,00 

480.190,06 526.950,00 

477.637,15 1 525.950,00 

2.852,91 1 .000,00 

703.668,99 803.500,00 

586.869,84 697.500,00 

136,04 1 .000,00 

1 16.663, 1 1  105.000,00 

607. 142,4 1 3,097.400,00 

607.142,41 3 .097.400,00 

594.694,13 3.078.800,00 

32.057,23 29.300,00 

462.306,25 2.897.500,00 

99.679,55 150.000,00 

0,00 1 .000,00 

0,00 1 .000,00 

651,10 0,00 

0,00 0,00 

3.370,69 6.000,00 

8.706,56 12.000,00 

371,03 600,00 

22. 737.281,05 10.000.000,00 

9.099.605,48 0,00 

9.099.605,48 0,00 

9.089 . 1 18,72 0,00 

8.997.070,96 0,00 
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Ass. · 
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4.205.470,00 º'º·º 0,00 

3. 183.070,00 o,oo 0,00 

1.780.570,00 0,00 0,00 

1 .432.860,00 0,00 0,00 

1 .348.600,00 0,00 0.00 1 
2 12.000,00 0,00 o.oc 

212.000,00 :;,e.• c.eo i -� 
81.000,00 e: or !___,_ 1 
8 1.000,00 O iJO l 

i 
0,00 ü,úG 

54.710,00 º· ºº 
594.000,00 0,00 

593.000,00 .0,00 

1 . 000,00 

808.500,00 

697.500,00 !) �1;; 
1.000,00 0.[!(; 

1 1 0.000,00 0 . ;1C L;,:_;!) j  
1 .022.400,00 0,00 0,00 

1.022.400,00 0,00 0,00 

1.003.800,00 0,00 0,00 

39.300,00 0,00 0,00 

597.500,00 0,00 0,00 

150.000,00 0,00 0,00 

1 .000,00 0,00 0,00 

1 . 000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

21S.OOO,OO 0,00 0,00 

6.000,00 0,00 0,00 

12 .000,00 0,00 0,00 

600,00 0,00 0,00 

23.916.000,00 0,0Q 0,00 

9.916.000,00 0,00 0,00 

9.916.000,00 0,00 0,00 

9.916.000,00 0,00 0,00 

9.84 1 . 000,00 0,00 0,00 
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1 . 2 . 1 . 5 . 0 1 . 1 . 1 .00.00.00 
1 . 2 . 1 . 5 . 01 . 1 . 1 . 02.00.00 
1 .2 . 1 .S .01 .2.0.00 .00.00 
1 . 2 . 1 .5 .01.2. 1.00.00.00 

1 . 2 . 1 . S .02.0.0.00.00.00 
1 . 2. 1 .5.02. 1 . 0.00.00.00 
1.2. 1 .S .02. 1 . 1.00.00.00 
1 . 2.4.0.00.0.0.00.00.00 
1 . 2.4.1.00.0 .0.00.00.00 

1 1 . 2.4. 1 .50.0.0.00.00.00 
1.2.4. 1 .S0.0.1 .00.00.00 

1 13.0.0 .Q0.0.0.00:00.00 
U . 1 .0.00. 0 . 0 . 00 . 00.00 
1 . 3 . 1 . l .00.0.0.00.00.00 
1.3.  1 . J .01 .0.0.00 .00. 00 
1 . 3 . 1 . l . 01 .  l . 0.00.00.00 

· 1 1 . 3 . 1 . 1 . 0 1 . 1 . 1.00.00.00 
1.3. 1 . 1 .01 . l . 1.02.00.00 
1.3. 1 . 1 .  02.0.0. 00. 00. 00 
1 .3. 1 . 1 . 02. 0.l .00 .00 .00 
1 . 3 . 2.0.00.0.0.00.00.00 
1 .3 . 2 . 1 .00.0 .0.00 .00.00 
l . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 0.00.00.00 

l.3 .2 .1 .01 .0 . 1 . 00.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 .0 . 1 . 0 1 .  00.  00 
1.3 .2 .1 .01.0. 1.02.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 .03.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 . 04.00.00 

l . 3 . 2 . l .Ol.0.  l.OS.00.00 
1.3.  2.1 .  01 .0. 1 .06.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 .0. 1 . 07.00.00 
1.3.2.  l . O l . 0 . 1 . 09.00.00 
l .3 .2 .1 .0l .0 .1 . 10.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 01.0. 1 . ll.00.00 
1.3.  2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 . 1 2 .  00.00 
1 .3 .2.  1 . 0 1 . 0 . 1 . 1 3 . 00 .00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENT� - 2025 

CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL-ATIVO- PRINCIPAL 8.041 .745, 12 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL-ATIVO- PRINCIPAL- LEGISLATIVO 0,00 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO 0,00 
CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL INATIVO - PRINCIPAL 0,00 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL 0,00 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO 0,00 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR OVIL ATIVO - PRINCIPAL 0,00 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 8.247.251,09 

CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 8.247.2Sl,09 
CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 8.247.251,09 

_ CONTRIBUIÇÃO .PARA.O CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - PRINOPAL 8.247.2S l,09 l:RECEITA PATRIMONIAL 8.016.298,38 

EXPLORAÇ�O DO PATRIM?NIO IMOBILI�RIO DO ESTADO 20.S98,56 
EXPLORAÇAO DO PATRIMONIO IMOBILIARIO DO ESTADO 20.S98,56 

ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS, TARIFAS DE OCUPAÇÃO 12.265,26 
ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS 12 .26S,26 

ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL 12.265,26 

ARRENDAMENTO DA ARENA DO PORTO DO BAÉ 9.9S8,26 

CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS 8 .333,30 
CONCESSÃO, PERMISSÃO, AUTORIZAÇÃO OU CESSÃO DO DIREITO DE USO DE BENS IMÓVEIS PÚBLICOS - PRINCIPAL 8.333,30 
VALORES MOBILIÁRIOS 7.994.969,09 

JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIOS 7.994.969,09 

REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS 7.821 .533,06 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINOPAL 7.780 . 1 3 1,99 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1600 1 .341.945,21 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1S40 - 30% 1 .932.922,86 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1660 67 . 154,79 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1S43 0,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 16000000602 0,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1S40 1 0 7  0 , 0 0  

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 16000000603 38.232,67 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1569 26S,39 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE lSOO 1.494,93 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 16000000604 S.213,69 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1601 0,00 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRiOS DE RECURSOS DA FONTE 160S 0,00 
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8.997.070,96 0,00 9.841 .000,00 0,00 0,00 

o,oo 0,00 S0.000,00 0,00 0,00 

92.047,76 0,00 75.000,00 0,00 0,00 

92.047,76 0,00 75.000,00 0,00 1 0,00 

10.486,76 0,00 0,00 0,00 1 0,00 

10.486,76 0,00 0,00 0,00 0,00 1 
10 .486,76 0,00 0,00 J,im 1 0.00 ! 

13.637.675,57 10. 000.000,00 14.000.000,00 J,OC ; o,s::,q 
13.637.67S,S7 10.000.000,00 14.000.000,00 'l,J<_> : (.,Q{i ! 
13.637.675,57 10.000.000,00 14.000.000,00 �� .qG'! , (J,')0 ! 
13.637.67S,S7 10.000.000,00 14.000.000,00 0,00 0,00 J 9.3 1 1 . 120,70 8. 574.000,00 9.046.879,94 0,00 0,00 

1 56.999,92 9 . 000,00 S8.000,00 0,00 0,00 1 
S6.999,92 9.000,00 58.000,00 0,00 1 

35.333,32 4.000,00 35.000,00 <\OC j 
3S.333,32 4.000,00 3S .000,00 

l < ;,:;�·· 1 
35.333,32 4.000,00 3S.000,00 Ci_.QG j 

0,00 0,00 0 ,00 O,GD c,nn. l 
2 1 . 666,60 5.000,00 23 .000,00 0,00 0,00 
21 .666,60 5.000,00 23.000,00 0,00 0,00 

9.254. 120,78 8. 564.000,00 8.987.879,94 0,00 º··ºº 
9.254. 120, 78 8. S64.000,00 8.987.879, 94 0,00 0,00 

S.966.7S7,06 8. S64.000,00 6.587.879,94 0,00 0,00 

S .966 .7S7,06 8. S64.000,00 6.587.879,94 0,00 0,00 
289.464,00 1 .300.000,00 200.000,00 0,00 0,00 

192.457,22 2 . 300.000,00 12S.OOO,OO 0,00 0,00 
109.854,8S 78.000,00 78 .000,00 0,00 0,00 

S3.l64,03 0,00 50,00 0,00 0,00 
0,00 62.000,00 12.000,00 0,00 0,00 

449.066,81 1 25.000,00 1 . 073 .829,94 0,00 0,00 

516.662,64 96.000,00 96.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 3 .000,00 3 .000,00 0,00 0,00 

S9. 234,S7 0,00 0,00 0,00 0,00 

3.583, 1 1  0,00 0,00 0,00 0,00 

21 3.0S0,48 0, 00 0,00 0,00 0,00 
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1.3.2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 . 15.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 . 19.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 .0 . 1.22.00.00 

1.3.2. 1 . 0 1 . 0 . 1 . 23.00.00 
1 1 .3 .2.1 .01.0. 1.25.00.00 

1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 .26.00.00 
1 1.3.2. 1 . 0 1 . 0 . 1 . 27.00.00 l .J.:3.2. 1 .01 .0 .1 .28.00.00 
1 1.3.2. '. .01 .0 . 1.29.00.00 

1.3.2.L0!.0.  J.30.00.0Q 
1 1 .3 .2 .1 .01 .0 . 1 .31 .00.00 
1 n2 1 oi.o. 1 .32:m�o , 1 .3.2.1 .01 .0 .1.33.00.UO 

1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1.34.00.00 
1 .3 .2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 .35.00.00 
1 . 3.2. 1 . 0 1 . 0 . 1 . 36.00.00 
J..3.2_J .OUJ.-1.37.0D.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 .38.00.00 
1 .3 .2 .1 .01 .0 . 1 . 39.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1.40.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 .  0. 1 .41 .00.00 
l . 3 . 2 . L O l . 0 . 1 .42.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1.0. 1 .43.00.00 
! .3 .2 .1 .01 .0 . 1.44.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 .  !.4S.00.00 
l .3 .2 .1 .01 .0 . 1.48.00.00 
l . 3 . 2 . 1 . 0 1 .0. 1.49.00.00 
l . 3 . 2 . 1 . 0 l  . 0 . 1 .50.00.00 
1 .3 .2 .1 .01 .0  . 1. S l  .00.00 
l . 3 . 2 . 1 . 0 l . 0 . 1 . S2.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 .  0 . 1.S4. 00. 00 
l .3 .2 .l .Ol .O .  l.S5.00.00 

1 .3 .2 .! .0l .0 . l.S6.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1 . S7.00.00 
1 .3 .2 .1 .01 .0 . 1.SB.00.00 
1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 .0. 1.60.00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 162 10000602 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1661 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1700 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1701 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 171 10000804 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1715 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS [)E RECURSOS DA FONTE 1716 0,00 
REMUNERAÇÃO D E  DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1750 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 1751 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 17S5 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA FONTE 17S90000700 0,00 
REMUNER�ÇÃO"DEDEPÓSiTOS BANCÁRIOS.DE RECURSOS DA FONTE 17590000701 0,00 
REMONERAÇÃO DFDEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS DA'FONTE 1899 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FUNDO MUNIC.IDOSO 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARJOS - EMENDAS PARLAMENTAR - 1701000000 0,00 
REMUNERll.ÇÃO DE DEPOS!TOS BANCARIOS - EDUCAÇÃO 0,00 
REMUNER�ÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS - 1669000000 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARJOS - V!GILANCIA SANITARIA 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOOAL - COVJD 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PDDE 0,00 
R.EMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS - TRNASPORTES ESCOLAR 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS-FUNDO MUNICIPAL DE INVEST-SOC 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-EMENDA PARLAMENTAR PARA UPA 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS-EMENDA PARLAMENTAR 137 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTE 171 10000804 0,00 
REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FONTES DE RECURSOS lSSlOOOOOOO 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPOSITOS BANCARIOS - FONTES DE RECURSOS 17590000701 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 17510000000 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 16600000800 0,00 
REMUNERAÇÃO D E  DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 1 5Sl0000000 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 18990000000 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓS'TOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 16610000000 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 1S520000000 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 16210000600 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 16210000604 0,00 
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSlTOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 17590000700 0,00 
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28.792,40 0,00 0,00 0,00 0,00 
199. 187, 18 0,00 0,00 o,oo 0,00 

9.942,90 0,00 0,00 0,00 0,00 

68.498,09 0,00 0;00 0,00 0,00 
98.903,34 0,00 0,00 o,oo 0,00 

7 .015,42 0,00 0,00 0,00 0,00 
602,46 0,00 0,00 O,':') 0,<)<i 1 

76. 140,00 0,00 0,00 O//.: r 
2.4S0,38 0,00 0,00 ;J,0:n 

; 
22.026,4 1 0,00 0,00 a;an l 

106.989,61 0,00 0,00 º·ºº 1 
" 39.2SB;53 I 0,00 0,00 0,00 

2,38 0,00 0,00 0,00 1 
S l .435, 1 1  0,00 0,00 º·ºº ' 

S40 . 1 S5,8S 0,00 0,00 _;,,)� i ·· 
149 .357, 15 0,00 0,00 0,c1:.L-

! 
19.621,6S 0,00 0,00 ,: . nn·i " 

' 
64.930,04 0,00 0,00 • )/Jtj :-. · ! 

2.364,70 0,00 0,00 0,00 0,00 
1 .239,69 0 ,00 0,00 0,00 0,00 

3B.690,7S 0,00 0,00 0,00 0,00 

340,06 0,00 0,00 0,00 0,00 
16 .612, 16 0,00 0,00 0,00 0,00 

102.776,38 0,00 0,00 0,00 0,00 
74.377,50 0,00 0,00 0,00 0,00 
6 1 .941,02 0,00 0,00 0,00 0,00 
23.053,44 0,00 0,00 0,00 0,00 
62.619,84 0,00 0,00 0,00 0,00 
lS. 539,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

6.230,80 0,00 0,00 0,00 0,00 
3 .039,87 0,00 0,00 0,00 0,00 

12.992,90 0,00 0,00 0,00 0,00 
1 1 . 915,75 0,00 0,00 0,00 0,00 
54. 169,32 0,00 0,00 0,00 0,00 

3 . 174,94 0,00 0,00 0,00 0,00 
307,3S 0,00 0,00 0,00 0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRJZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

1.3 .2 . 1 .01.0 . 1 .6 1 . 00.00 

1 . 3 . 2 . 1 . 0 1 . 0 . 1.98.00.00 

l . 3 . 2 . 1 . 0 l . 0 . 1.99.00.00 

1 . 3. 2 . 1 . 04.0.0.00.00.00 

1 .3 .2 .1 .04 . 0 . 1 . 00.00.00 

1 . 3 . 2 . l .05.0.0.00.00. 00 

1 .3;2. 1 .05.0 .1 .00.00.00 

1 .3.9.0.00.0.0.00.00.00 

1 .3 .9 .9.00.0 .0.00.00.00 

1 . 3 . 9 .9.99.0.0.00.00.00 

1.3: 9�9:99.0. 1 . 00.00.0D 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - FONTES DE RECURSOS 15001001000 

REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - PRINCIPAL FONTE 1.500.0000000 

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCARIOS 

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNOA SOCIAL - RPPS 

REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL-RPPS-PRINCIPAL 

JUROS DE TÍTULOS DE RENDA 

JUROS DE TÍTULOS DE RENDA - PRINCIPAL 

DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS 

DEMAIS RECffiAS PATRIMONIAIS 

OUTRAS RECEITAS PATRIMONIAIS 

OUIRAS.RECEITASPATRIMONIAIS - PRINCIPAL 

_1 .6.0.0.üo.0.0 .00.00:00 - . RECEITA DE'SERVIÇOS 

1.6. 1 .0.00. 0 .0 .00 . 00.00 

1 1 . 6. 1 . 1 .00.0.0.00.00.00 1 1 .6 . 1 . 1 . 0 1 . 0 . 0 . 00.00.00 

1.6, 1 . 1.01.0 .3 .00.00.00 

I 1.6. l . l . 02.0.0.00.00.0C 

1 .6. 1 . 1 .02. 0 . 1 . 00.00.00 

l.6. 1 . 1 .03.0.0.00.00.00 

1.6. 1 . 1 .03. 0 . 1 . 00.00.00 

1.7.0 .0.00.0.0.00.00.00 

1.7. 1 .0.00.0 .0 .00.00.00 

1 .7. 1 . 1 .00.0.0.00.00.00 

1 .  7. 1 . 1 . 51.0 .0.00.00. 00 

1 .  7. 1 . 1 . 5 1 . 1 . 0.00.00.00 

1.7. 1 . 1 . 5 1 . 1 . 1.00.00.00 

1 .7. 1 . 1 . 51.2.0.00.00.00 

l . 7. 1 . 1 .5 1 . 2 . 1 .00.00.00 

1 .7. 1 . 1 .51 .2 . 1 . 0 1 . 00.00 

1.7. 1 . 1 .51 .2 . 1 .02.00.00 

1.7. 1 . 1 . 52.0.0.00.00.00 

1 7. 1 . 1 . 52.0. 1 . 00.00.00 

1.7. 1 .2.00.0. 0.00.00.00 

1 .7.  l . 2 . 52.0.0.00.00.00 

1 .7. 1 . 2.52.4.0.00.00.00 

1 . 7. 1 . 2. 52.4. 1.00.00.00 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS 

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAIS - DÍVIDA ATIVA 

' INSCRIQ\O EM�CONCUt<SOS E PROCESSOS 'SELETlliOS 

INSCRIÇÃO EM CONCURSOS E PROCESSOS SELETNOS - PRINCIPAL 

SERVIÇOS D E  REGISTRO, CERTIFJCAÇÃO E FISCALIZAÇÃO-PRINCIPAL 

SERVIÇOS D E  REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCALIZAÇÃO • PRINCIPAL 

TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS • FPM 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL 
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO M UNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - COTAS EXTRAORDINÁRIAS - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS - l % COTA ENTREGUE NO MÊS D E DEZEMBRO - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - PRINCIPAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 

TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA PRODUÇÃO DE PETRÓLEO 

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO • FEP 

COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - FEP - PRINCIPAL 

ARReceita_Categoria_Economica_LDO 

0,00 

4.236.779,27 

156.123,18 

144.635,21 

144.635,21 

28.800,82 

28.800,82 

730,73 

730,73 

730,73 

730,73 

2.859.946,62 

2.859.946,62 

2.859.946,62 

0,00 

0,00 

92.880;00 

92.880,00 

2.767.066,62 

2.767.066,62 

218.122.955,62 

87.738.305, 12 

45.893.579,04 

39.543.833,45 

35.447.345,42 

35.447.345,42 

2.273.563,44 

2.273.563,44 

0,00 

0,00 

6.349.745,59 

6.349.745,59 

3 .247 . ! !7,19 

1 .072.623,46 

1 .072.623,46 

1 .072 .623,46 

1 . 1 16,72 

1.810. 187,00 

292.221,26 

3. 287.363,72 

3.287.363,72 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

3.648.294;84 

3.648.294,84 

3.648.294,84 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.648.294,84 

3.648.294,84 

236. 531. 586,49 

102.013. 107,94 

46.940.540,94 

40.432.348,83 

36.038.S00,67 

36.038. 500,67 

4.393.848, 16 

4.393.848,16 

2.436.323,98 

1 .957. 524,18 

6.508.192, 1 1  

6.508. 192, 1 1  

959.291,66 

959.291,66 

959.291,66 

9S9.291,66 

0,00 

4.500.000,00 

100.000,00 

o,oo 

0,00 

0,00 

0,00 

1 .000,00 

1 .000,00 

1 .000,00 

1 .000,00 

Z:S19. 140,00 

2.819. 140,00 

2.819. 140,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2.819. 140,00 

2.Bl9. 140,00 

249 . 1 87.660,45 

102.047.233,92 

47.569.613,01 

44.971.813,01 

4 1 . 044. 1 13,01 

4 1 . 044. 1 13,01 

3 .927.700,00 

3.927.700,00 

2.019.800,00 

1 .907.900,00 

2. 597.800,00 

2. 597.800,00 

4.500.000,00 

1. 200.000,00 

1 . 200.000,00 

1 . 200.000,00 
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0,00 

4.500.000,00 

500.000,00 

2.400.000,00 

2.400.000,00 

0,00 

0,00 

1 .000,00 

1 .000,00 

1 . 000,00 

1 .000,00 

3 .87S.000,00 

3 .875.000,00 

3.875.000,00 

375.000,00 

375.000,00 

0,00 

0,00 

3 .500.000,00 

3 . 500.000,00 

255.494.690,83 

108.937.979,32 

5 1 .648.408,41 

45.875.658,41 

41 .848 . 108,41 

4 1 .848. 108,41 

4.027.550,00 

4.027.550,00 

2.069.700,00 

1 . 9 57.850,00 

5.772.750,00 

5.772.750,00 

1 . 300.000,00 

1 .200.000,00 

1 .200.000,00 

1 .200.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

0,00 

O,DO 

.'.:,r:o 
; O,UQ 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

. �::;� i c,oo i 
1 C,OCl 1 

O/.JO i 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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O,C[ó ! 
S, �n.� 
(\, i3ü j. · 
'.};r06 .'t 
o ou ., 
0,00 

o,oo .I 0,00 

c.r-..:J·: ! 

o _n;;_j 
(l,UO 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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1 . 7. l .2.99. 0. 1 .00.00.00 
1 .7 .1 .3 .00.0.o.oo.oo.oo 
!. 7 . 1 . 3 . SO.O.D.OO. DO.DO 
1.7.  l . 3.50. 1.0.00.00.00 
1 . 7. l .3.50. 1. 1 .00.00.00 
1.7. 1.3 .50. 1 . 1 . 0 1 .  00.00 
1.7.1 .3.50. 1 . 1 .02.00.00 
1.7.1.3.50, 1 . 1 .03.00.00 

1 1 . 7 . 1 .3 .50. 1 . 1 .04.00.00 
1 .7 .1 .3 .50.1 . 1.05.00.00 
1 .7.1 .3.50. 2 . .0.00.00:00 
1 . 7 . 1 . 3 . S0.2. 1.00.00.00 
1 .7 .1 .3.50.2. 1 .0 1 .00.00 
1 .7.1.3 .S0.2.  1.02.00.00 
1.7. 1 .3 .50.2.  1.03.00.00 

t J. ,7.1:3.50.2.1.04.00.00 

1. 7. 1 .3 .50.3.0.00.00.00 
1.7. 1 .3.50.3 . 1 . 00.00.00 
1 .  7.1 .3.50.3. 1.02.00.00 
1 .7 .1 .3.50.3 . 1 . 03.00.00 
1 . 7 . 1 .3.50.4.0.00.00.00 
1 .7.1 .3 .S0.4. 1 .00.00.00 
1 .7 .1 .3 .50.4. 1 .01 .00.00 
1. 7 . 1 .3.50.4. 1.03.00. 00 
1 .  7. 1 .3.50.5.0,00.00.00 
1 .  7 . 1 . 3 . 50.5.  1.00.00.00 
1 .7 .1 .3.50.5 . 1 . 0 1 .00.00 
1 .7 .1 .3 . 50. 5 . 1 .02.00.00 
1 .7.1 .3 .51 .0.0.00.00.00 
1.  7. 1 .3 .51 . 1.0.00.00.00 
1.7. 1 . 3 . 5 1 . 1 . 1.00.00.00 
1 .  7. l .4 .00.0.0.00.D0.00 
1.7. 1 .4.50. 0.0.00.DO.OO 
l .7 .1 .4.50.0 . 1 . 00.00.00 
1.7.  1 .4.51.0.0.00.00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔ"1ICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS - PRINCIPA 2 . 1 74.493,73 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 33.012.513,67 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE MANUTENÇÃO D 32.882.089,04 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 10.587.394,06 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 1 0.587.394,06 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO ·DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 7.663.762,06 
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAUDE PUBLICA - ATENÇÃO PRIMÁRIA DE EMENDAS DE BANCADAS 223.632,00 
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAUDE PUBLICA - ATENÇÃO PRIMÁRIA EMENDAS INDIVIDUAIS 2.700.000,00 
TRANSFERENCIAS DE INCENTIVO FINANCEIRO DA APS - DESEMPENHO 0,00 
TRANSFERENCIAS DE RECURSOS PARA AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE 0,00 
TRANSEERÊNCIAS.DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS. DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIAL! 20.SlS.728,30 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIAL! 20.SlS.728,30 
TRANSFERÊNCIAS PARA ATENÇÃO À SAÚDE DA POPULAÇÃO PARA PROCEDIMENTOS NO MAC 17.232. 136,30 
RECURSOS PARA O ENFRENTAMENTO DA COVD-19 0,00 
INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE PÚBLICA- MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 217.000,00 
TRANSFERENCIAS'DE RECURSOS FAEC - NEFROLOGIA 3.066.S92,00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTEMÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÃNCIA EM SAÚD 1 .324.265,61 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - VIGILÃNCIA EM SAÚD 1 .324.265,61 

TRANSFERÊNCIAS PARA VIGILANCIA EM SAÚDE 1 .324.265,61 
TRANSFERÊNCIA AOS ENTES FEDERATIVOS PARA O PAGAMENTO DOS VENCIMENTOS DOS AGENTES DE COMBATE ÀS ENDEMIAS 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMA 446.203,14 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ASSISTÊNCIA FARMA 446.203,14 
PROMOÇÃO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA E INSUMOS ESTRATÉGICOS NA ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE 383.970.84 
TRANSFERENCIAS PAR ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA NO SUS 62.232,30 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 8.497,93 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS - PR 8.497,93 

TRANSFERÊNCIAS PARA ASSISTÊNCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR AOS ESTADOS, AO DISTRITO FEDERAL E AOS MUNICÍPIOS PA 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - GESTÃO DO SUS 0,00 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - REPASSES FUNDO A FUNDO - BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO D 130.424,63 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE - ATENÇÃO PRIMÁRIA 130.424,63 

V!GILANCIA EM SAÚDE 130.424,63 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 2.692.449,61 

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 1 . 947.074,25 

TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 1 .947.074,25 
TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA - PDDE 3 .300,00 

ARReceita_Categoria_Economica_LDO 

0,00 3.300.000,00 
44.957.486,78 43.983.000,00 
44.957.486,78 43.983.000,00 
15.753.634,10 16. 030.000,00 
lS. 753.634, 10 16. 030.000,00 

9.505.434, 10 12.000.000,00 
0,00 30.000,00 
0,00 4.000.000,00 

6.248.200,00 0,00 
0,00 0,00 

23:735:277, 11 25.900.000,00 
23.735.277, 1 1  25.900.000,00 
19.240.948,81 21 .000.000,00 

0,00 300.000,00 
4.469.235,00 4.600.000,00 

25.093,30 0,00 
1 . 802.887,33 1 .610.000,00 
1.802.887,33 1 . 610.000,00 
1.802.887,33 1 .610.000,00 

0,00 0,00 
383.970,84 430.000,00 
383.970,84 430.000,00 
383.970,84 430.000,00 

0,00 0,00 
3.281.717,40 1 3.000,00 
3.281.7 17,40 13.000,00 
3.281.717,40 0,00 

0,00 13.000,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

3.729.300,25 3. 095.000,00 
2.457.907,87 2. 200.000,00 
2.457.907,87 2.200.000,00 

0,00 5.000,00 

. Garçasj 
Fls,_.�>'l'-'--f 

1 
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100.000,00 0,00 
47.665.000,00 0,00 0,00 
47.615 .000,00 0,00 0,00 
15.830.000,00 0,00 º·ºº 
15.830.000,00 º·ºº J .. :i0 l l 

8.003.419,46 0,00 G _Gif_; 
30.000,00 G/JO .. '" 1 v , , v  ! 

4.000.000,00 o ,oc 0,L'G ·! 
0,00 0,00 0,00 

3 .796.580,54 0,00 0,00 
27.064.000,00 0,00 0,00 
27.064.000,00 0,00 0,00 
22.454.000,00 0,00 i 

1 0.000,00 � ,ÍJ�.-1 -4.600.000,00 ts:Ou .; 0,-08 
0,00 

O;Jê.• 1 C:.Gl: 
1 .750.000,00 O,:JO 0,00 
1 .750.000,00 0,00 0,00 

450.000,00 0,00 0,00 
1 .300.000,00 0,00 0,00 

458.000,00 0,00 0,00 
458.000,00 0,00 0,00 
458.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 
2.513 .000,00 0,00 0,00 
2.513.000,00 0,00 0,00 
2.S00.000,00 0,00 0,00 

13.000,00 0,00 0,00 
50.000,00 0,00 0,00 
50.000,00 0,00 0,00 
50.000,00 0,00 0,00 

5.224.950,00 0,00 0,00 
3 .599.950,00 0,00 0,00 

3.599.950,00 o,oo 0,00 
5 .000,00 0,00 0,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS • MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA Ea>NÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAM:NTÁRIAS - 2025 

aDao .. .,.., ,._ .ara .. •r..w :i; 
JllZ2 .. 

1 7. 1.4.51.0. 1.00.00.00 TRANSFERÉNC!AS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGAAMA DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA · POOE • PR!NCJPAL 3.300,00 0,00 

1.7.1.4 52.0.0.00.00.00 TRANSFERÉNCIAS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE AUMENTAÇÃO ESCOi.AR - PNAE 686.()92,00 981.914,04 

1 7.l A.52.0.1.00.00.00 TRANSFERÉNC!AS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOlAR - PNAE • PRINQPAL 686.092,00 981.914,04 

1.7.1.4.52.0. l.Ol.OO.OO AUMENTAÇÃO ESCOLAR · PROG.NACIONAl DE AUMNETAÇÃO ESCOLAR·PNAE 686.092,00 981.914,04 

1. 7.1.4.53.0.0.00.00.00 TRANSFERÉNC!AS REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE 55.983,36 81.071,72 

1.7.1.4.53.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR - PNATE · pi;  55.983,36 81.071,72 

1.7 1.4 99.0.0.00 00.00 OUTRAS TRAASFcR�NCIAS DIRETAS DO RJNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO-FNDE 0,00 208.406,62 

1 7.1 4.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRMSFER�NCTAS DIRETAS DO RJNDO NAOONAL DO DESENVOLVIMENTO OA EDUCAÇÃO · FNDE - PRINCIPAL 0,00 208.406,62 

1.7 • .  4 99.0.1.04.00.00 REPASSE ESCOLA EM TEMPO lrrTEGAAL ·ETI 0,00 208.406,62 

l.7. l .5.00.0.0.00.00.00 TRANSFERENC!AS DE RECURSOS DE COMPlEMENTAÇÃO OA UMÃO AO RJNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVl,..ENTO OA ElJUCAÇI 0.00 520.465,65 

1.7.l 5.5? 0.0.00.00.00 TRA�SFERÊNC!AS DE RECURSOS DE COl'PtB"ENTAÇÃO OA UMÃO AO RJNDEB - VMR 0,00 520.465,65 

l.7.! 5.52.0.1.00 00.IJ() TRA.'lSFERENOAS DE REOJRSOS DE C0"'PlD'ENTAÇÃO OA UNIÃO AO FUNDES-VMR · PRINCIPAL o.oo 520.1€5,65 

1.7 .. 6 00.0.0.00.00.00 TRANSFE.RÉNOAS OC RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FNAS 742.010,20 1.005.08'1,SO 

1. 7. l.6.SO 0.0.00.00.00 TRANSFERÉNC!AS OE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTÊNOA SOCIAL • FNAS 742.010,20 1.005.084,SO 

1. 1.1.6.so.0.1.00.00.00 TRANSFERENCIAS DE REQJRSOS DO FUNDO NACIONAL OE ASSISTÊNOA 50CIAL • FNAS • PRINOPAL 7•2.010.20 1.005.08'1,50 

1 7.1.6.50.0.1.02.00.00 PROT!'ÇÃO SOCIAL BÁSICA 219.840,55 470.490,7(> 1.7 ... ó.50.0.1.03.00.00 IGD • P8f (PROGRAMA 0019 FAMIUA) 0,00 0,00 

1.7.1.6.50.0.1.04.00.00 AUXILIO AO ENFREN-AMENTO DA COVJO 19 51.000,00 0,00 

1.1.1.6 50.0.1.05.00.00 PROGRAMA PRIMEIRA INFÂNCIA SUAS 223.008,69 88.503,02 

l .7.1.6.50.0. 1.07.00.00 PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA COMPl.EXIDADE 153.023,17 286.305,06 

I.7. l .6.50.0.1.08.00.00 PfSO FIXO DE MEDIA COMPLEXIDADE • PAEFI 0,00 96.715,85 

1.7.1.6 50.0.1.12.00.00 INOICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA DO SUAS·IGD 66.387,81 62.789,8! 

1.7.1.6.50.0. l.13.00.00 PISO OE ALTA COMPlfl<IDADE ! • CR!A'lCA\ADOLESCENTE 0,00 280,00 

1. 7.1.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFER�NCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO 2.150.635,41 3.900.938,16 

I.7.1.9.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNOAS FINANCEIRAS DO fCMS - DESOOERAÇÃO- LC. Nº 87/96 430.n1,39 0,00 

1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 �'ISFERÊNC!AS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO- L.C. N" 87{96 • PRlNOPAL 130.n1,39 0,00 

1.7. ! .9.51.0.1.02.00.00 TRANSFERÉNOAS FINANCEIRAS DO ICMS - DESONERAÇÃO- ADO • LCI 7612020(AD025)· PRJNOPAL 430.731,39 0,00 

l .7. l.9.58.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATORIA OECORRE'fTE DA LB COMPl.EMENTAR Nº 17612020 o.oo !.�98.649,64 

l. 7.1.9.58.0. ! .00.00.00 TRANSFERÊNCIA OBRIGATÓRIA OECDRRENTE DA LEJ COMPl.EMENTAR Nº 176/2020 · PRINCIPAL 0,00 1.498.649,64 

l.7.1.9.60.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS OA POLÍTlCA NAOONAL ALOIR BlANC OE FOMENTO À C\Jl.TURA · LEI N° 14.399(20U 0,00 462.560,63 

1. 7. l .9.60.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS OA POLÍTlCA NACIONAL ALDIR BlANC OE FOMENTO À CUl TURA · LEI N• 14.399(2022 · PRINCIPAL 0,00 •62.560,63 

l. 7.1.9 .61.0.0.00.00.00 �UXIUO FINANCEIRO - OUTORGA CRtDITO TRIBUTARIO !OIS - ART. 5°, INOSO V, EC 'I" 123/2022 427.709,85 0,00 

1.7.1.9.61.0.1.00 00.00 AUXiUO FINANCEIRO - OUTORGA CRfolTO TRIBUTÂRJO !OIS -ART. 50, INOSO V, EC N" 123/2022 -PRINCIPAL 427.709,85 0,00 
1. 7.1.9.99.0.0.00 00.00 OUTRAS TRAASFERtNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 1.292.194,17 1.939.727,89 

1. 7.1.9.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERtNClAS DE RECURSOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES • PRINCIPAL 1.292.194,17 1.939.727,89 

1.7.1.9.99.0.1.06.00.00 OUTRAS TRMSFERENCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO E SUAS ENTIDADES 0,00 0,00 

ARRece1ta_categona_Econom1ca_LDO 
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5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 

840.000,00 1.020.000,00 0,00 º·ºº 
840.000,00 1.020.000,00 0,00 0,00 

840.000,00 1.020.000,00 0.00 0,00 

S0.000,00 100.000,00 0,00 0,00 

S0.000,00 100.000,00 0,00 0,00 

0,00 500.000,00 0.00 0.001 
0,00 500.000,00 0.()j' r.N I 

0.00 1 1 
0,00 500.000,00 r.�3 , 
0,00 1.200.000,00 �.00 f �. e� • 
0,00 1.200.000,00 0,00 0,00 
0,00 1.200.000.00 º·ºº o.oo 

899.620,91 899.620,91 0,00 0,00 

899.620,91 899.620,91 0,00 0,00 

899.620,9! 899.620.91 tJ C'• º·�", 350.000,00 350.000,00 omi ). º 1  
90.550,00 90.550,00 0.00 1 o ·:o 
10.000,00 10.000,00 O O•; 1 o ool 

225.000,00 225.000,00 0,00 O,OC 

200.000,00 200.000,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 0,00 

24.070,91 24.070,91 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.oo 0,00 

2.000.000.00 1.000.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 o.oo 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 !.000.000,00 0,00 0,00 

0,00 1.000.000,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

2.000.000,00 o.oo 0,00 0,00 
2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 

2.000.000,00 0,00 o.oo 0,00 

Pagina· 7 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA · LfI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS · 2025 
li!! ·� !li. �:" �;••t"MMDll :< mo. .· .. - mi ., 

l. 7.1.9.99.0.1.08.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECJAL EC 105 0,00 375.222,87 

1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCJAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTlOADES 80.2S3.431,15 77.431.363,04 

1.7.2.1.00.0 0.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS E DISTRITO FEDERAL S2.85S.19S,64 S!.546.916,Sl 

1. 7.2.1.50. 0.0.00.00.00 COTA-PARTE 00 ICMS 43.71S.804,71 40.293.7S2,29 

1.7.2.1.50.0. 1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 43.71S.804,71 40.293.7S2,29 

1.7.2. l.50.0.1.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS 43.715.804,71 40.293.7S2,29 

1.7.2.1.51.0.0.00 00.00 COTA-PARTE DO IPVA 8.760.278,27 10.983.672,23 

l. 7.2.1.Sl.O. l.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 8.760.278,27 10.983.672,23 

1. 7.2.1.52. 0.0.00.00. 00 COTA-PARTE 00 IP! - MUNICf PIOS 278.746,84 248.60S,68 

1. 7.2.1.S2.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IP! - MUNICÍPIOS • PRINCIPAL 278.746,84 248.60S,68 

1.7.2.l.S3 0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMINIO ECONÔMICO 100.36S,82 20.886,31 

1.7.2.!.S3.C.1.00 00.00 COTA PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO (ODE)-PRINCIPAL 100.36S,82 20.886,31 

1.7.2.2.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DAS COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS PELA EXPLORAÇÃO DE RECURSOS NATURAIS 42.207,71 28.967,93 

1.7.2.2.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE REaJRSOS MINERAIS - CFEM 42.207,71 28.967,93 

1.7. 2.2.51.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO fl�'\NCCIRA DE REaJRSOS MINERAIS - CFEM • PRI�OPAL 42.207,71 28.967,93 

1. 7.2.3.00.0.0.00 00.00 TRANSFERÉr-.CIAS DE RECURSOS 00 SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SUS 21.388.179,18 20.270.838,53 

!.'.2.3.50.0.0..00.00.00 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS 00 SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 21.388.179,18 20.270.838,53 

1 7.2.3.S0.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS • PRINCIPAL 21 .388.179, 18 20.270.838,53 

1. 7.2.3.50.0.1.01.00.00 �TENÇÃO PRIMÁRIA A SAÚDE - APS 190.400,00 1.406.400,00 

1. 7.2.3 50.0.1.03.00.00 PAF • PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 193.075,76 156.038,19 

1. 7.2.3.50.0.1.04.00.00 CORMNCIAMEl'fl'O DE AÇÕES DE ENFRENTAMENTO AO COVJD-19 294.777,06 0,00 

1.7 2.3.50.0.l OS.00.00 INCREMENTO TEMPORÁRIO AO CUSTEIO DOS SERVIÇOS EM SAÚDE PUBLICA ESTADUAL-MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 2.242.800,00 0,00 

1.7.2.3.50.0.1.08.00.00 TRANSFERÊNCJAS ESTADUAL DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS · MÉDIA COMPLEXIDADE 16.318.426,36 16.863.863,64 

1.7.2.3.50.0.1.JO.OO.OO INCREMENTO TEMPORARIO ESTADUAL-ATENÇÃO BÁSICA 430.000,00 861.000,00 

1. 7. 2.3. 50. 0.1.11.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE REaJRSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - PAIO 400.000,00 589.554,12 

1. 7.2.3.50.0.1.12.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SISTEMA PRISI ONAL ESTADO 23.000,00 74.400,00 

1.7.2.3.50.0. 1.1300.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - UNIDADE DE REA8IUTAÇÃO HEMOTERAPIA E SAÚDE MENTAL 0,00 138.000,00 

l.7.2.3.50.0.1.14.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - PROGRAMA MAIS MT 0,00 181.582,58 

1. 7. 2. 4.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNOAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 3.2S9.442,63 647.777,70 

1.7.2.4.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÉNCJAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 57.312,84 0,00 

1.7.2.4.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 431.482,29 444.960,71 

1.7.2.4.S 1.0.1.00.00.00 TRANSFERÉNOAS DE CONVÊNIOS 005 ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINOPAL 43J .482,29 •44.960,71 

1. 7. 2.4.S l .0.1.01.00.00 TRANSFERENCJA DE CONVÊNIOS E CONGENERES DO ESTADO -SEET TRANSPORTES 0,00 0.00 

1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CO�NIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 2.770.647,50 202.816,99 

1. 7.2.4.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CO�NIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES - PRINCIPAL 2.770.647,50 202.816,99 

!. 7. 2.4.99.0.1.01.00.00 C�NIOS CULTURAIS 77S.814,00 0,00 

ARRece1ta_categoria_Econom1ca_LDO 
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0,00 0,00 0,00 0,00 

88.917.812,33 83.684.541,4S 0,00 0,00 

63.026.812,33 S5.462.487,33 0,00 0,00 

S0.830.082,44 39.478.412,33 0,00 0,00 

S0.830.032,44 39.478.412,33 0,00 0,00 

S0.830.082,44 39.478.412,33 0,00 0,00 

11.776.229,89 1S.563.6SO,OO º·ºº �.(){)! 
11.776.229,89 lS.S63.650,00 fJ,00 ... �.·J: 

286.S50,00 286.SOO,OO º··'º c .. --�lj ! 
286.SSO,OO 286.500,00 1.),0{I í :1 :�1 j ' 
133.950,00 133.92S,OO 0,00 uoo 

133.9SO,OO 133.92S,OO 0,00 0,00 

SS.000,00 5S.000,00 0,00 0,00 

SS.000,00 55.000,00 0,00 0,00 

55.000,00 5S.000,00 MO O.:" 1 
21.549.000,00 18.372.554,12 J,00 

: 
'), .. _ ,  

21.549.000,00 18.372.S54,12 ª·ºº _, I ·� .. ... . 

21.549.000,00 18.372.554, 12 n,oo " �1 1  
1.224.000,00 1.395.000,00 0,00 :,,co i 

175.000,00 175.000,00 0,00 0,00 

lS0.000,00 10.000,00 0,00 º·ºº 
3.000.000,00 500.000,00 0,00 0,00 

16.000.000,00 15.792.554, 12 0,00 0,00 

1.000.000,00 500.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1.598.000,00 4.916.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

S78.000,00 616.000,00 0,00 0,00 

S78.000,00 616.000,00 0,00 0,00 

0,00 616.000,00 0,00 0,00 

1.020.000,00 4.300.000,00 0,00 0,00 

1.020.000,00 4.300.000,00 0,00 0,00 

1.020.000,00 1.000.000,00 0,00 0,00 
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CXálD 
1. 7.2.4.99.0.1.02.00.0C 
1. 7.2 4.99.0.1.03.00.00 
1.7.2.4 99.0.1.04.00.00 
l. 7. 2.4. 99.0.1.05.00.00 
1 7.2.4.99.0.1.06 00.00 
l. 7. 2.4.99.0.1.07.00.00 
1.7.21 99.0.1.08.00.00 
1 7.2.199.0.1.09.00.00 
1.7 24.99.0.1.10.C0.00 
l.l.2.4 99.0.1.11.00.00 
1 7.2.4 99.0. l.12.00.00 
1 7.J .9.oo.o.o.oo.oc.oo 
1.7 2.9 51.0.0.00.00.00 
l.7 2.9.51.0.1.00.CO.OO 
1 /2.9 SI.O 1.03 00.00 
l.7.2.9.Sl.0.1.04.00.00 
l. 7.2.9.5 •• 0.1.0S.OC.OC. 
1.7 2.9 53.0.0.00 00.00 
1.7.2.9 53.0.1.00 00.00 
1. 7.2.9.99.0.0.00.00.00 
1. 7.2. 9.99.0.1.00.00.00 
1 7.2.9 99.0.1.01.00.00 
1 7 2.9 99.0.1.02.00.00 
1. 7. 4.0.00.0.0.00.00.00 
1 7.1.l.00.0.0.00.00.00 
1. 7.4. l.99.0.0.00.00.00 
J.7.4 J.99.0.1.00.00.00 
J.7.4.1.99.0.1.01 00.00 
l.7.4.1.99.0.1.02.00.00 
1. 7.4.1.99.0.1.03.00.00 
l.7.5.0.00.0.0.00.00.00 
l .7.5.1.00.�.0.00.00.00 
1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 
1. 7.S.1.50.0.1.00.00.00 
1. 7 .5. 9.00. 0.0.00. 00.00 
1.7.S.9.99.0.0.00.00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA 00 GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS , MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA EOONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES C>RÇ»'ENTÁRIAS - 2025 
.afA ' � :mz 

CCJNvtNIOS DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 104.833,50 
CONVÊNIOS ESPORTIVOS 400.000,00 
COfMN!OS ESTADUA.IS DE P4V1MENTAÇÀO ASFAL TICA DE RUAS 100.000,00 
CONVÊNIO REVITALIZAÇÃO 00 TELEGRAFO DA VOAOEIRA 100.000,00 
CONVÊ�IO QUANTA lAMElRA 580.000,00 
CONVÊ�IO PARA REALIZAÇÃO 00 CARNAVAL 710.000,00 
CONllENIO PARA REALIZAÇÃO DA SEMANA SANTA 0,00 
CONllENIO PARA REALIZAÇÃO 00 BARRA MOTOS SHOW 0,00 
CONVÊ�IO PARA REALIZAÇÃO DA EXPOARTE 0,00 
CONVÊNIO PARA REALIZAÇÃO DA TEMPORAOA OE PRAIA NA PRAIA 00 BOSQUE 0,00 
COl'>'VÊNIO PARA REALIZAÇÃO DO PEVEl�LON 0,00 
Ol.IT'AAS TRAASíE'l.ÊNCIAS DOS ESTAOOS E DISTRITO FEDERAL 2.708.405,99 
TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS OESTINAOAS A ASSISTfNCIA SOCIAL 193.307,86 
TRANSFERÊNCIAS DE ESTADOS OESTlNAOAS A ASSISTÊNOA SOCIAL ·  PR!NOPAL 193.307,86 
TRA'ISFERENCIAS OE ESTADOS DES,IMDAS A ASSISTOOA SOCIAL· PROTEÇAO BASICA 0,00 
TRANSFERENCIAS OE CS'!'ADOS DESTIMOAS Á ASSJSTÉNOA SOC!Al· PROTCÇÃO ESFEOAI. 0,00 
J'llA�SfERENCIAS O( ESTADOS DES"lNADAS Á ASSJSTÊNOA SOCIAL· BENEAOOS EVENTUAIS 0,00 
COTA·PARTE DA TRANSFERÊNOA OA COl'PENSAÇÀO FINANCEIRA DAS PERDAS COM ARRECADAÇÃO DE ICMS • LC N. 194/2022 0,00 
COTA-PARTE DA TRANSFERÊNCIA DA COl'PENSAÇÃO FINANCEIRA DAS PERDAS COM ARRECAOAÇÂO DE ICMS • LC N. 194/2023 • PRI 0,00 
OUTRAS TRANSFER�NCJAS DOS ESTADOS E DF 2.515.098,13 
OUTRAS TRAr<SFERÊNC!AS 005 ESTADOS E DF • PRINCIPAL 2.515.098,13 
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DF • fETHAB 0,00 
OUTRAS TRAASfERÊNC!AS DOS ESTADOS E DF • FETHAB EDUCAÇÃO 0,00 
TRANSfERÉNOAS OI' Ir<STITUIÇÕES PRIVADAS 328.930.00 
TRANSFERÊNCIAS OE 11'.STTTUJÇÓES PRIVADAS 328.930,00 
OUTRAS TRAASFERÊNC!AS DE INS"'JTUIÇÕES PRIVAOAS 328.930,00 
OUTRAS TRA!'.SfERÊNClAS DE INSTTTUIÇÔES �IVAOAS • PRINCIPAL 328.930,00 
TRANSf. OE INSTITUIÇÕES �!VADAS AJNDO MUN!OPAL DO !DOSO 3.930,00 
TRANSF. DE INSTITUIÇÕES PRNADAS FUNCRIANÇA 325.000,00 
TRANSF. DE lNSTITUlÇÕES PRIVADAS · DOAÇÃO AO FUNOO DE DIREITO 00 CONSUMIDOR 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PUBLICAS 49.553. 726,83 
íRANSFERfNOAS DE REQJRSOS DO FUNOO OI' MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EOL'CAÇÃO BÁSICA E OI' VALORIZAÇÃO DO 49.332.720,77 
TRANSFEfltNOAS DE REQJRSOS DO FU�DO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EOUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DO 49.332.720,77 
TRANSFERÊNCIAS DE REOJRSOS DO FUNDO OE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EOUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 00 49.332.720,77 
DEMAIS TRANSFERÊNOAS DE OUTRAS INS"lTUIÇÔES PUBLICAS 221.006,06 
DEMAIS TRANSFERÊNOAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PUBLICAS 221.006,06 
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..... ,s � --. · . 

.. JDJt .. - 'lllD 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

52.816,99 0,00 0,00 0,00 0,00 
100.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

50.000,00 0,00 600.000,00 0,00 O C'J  

0,00 0,00 300.000,00 O,QJ 0,00 
0,00 0,00 600.000,00 O,C\1 1 J col 
0,00 0,00 600.000,00 O úO '  �.r.�I 

1 

0,00 0,00 600.000,00 J0(. t',.1� l 
0,00 0,00 600.000,00 0,00 0,00 

4.936.862,37 �.689.000,00 4.878.500,00 0,00 o.oo 
772.992,22 189.000,00 728.500,00 0,00 0,00 
772.992,22 189.000,00 728.500,00 0,00 0,00 
391.080,48 80.000,00 200.000,00 CO't I " rv. 1  

2.639,74 99.000,00 164.250.00 ,1 oc; 1 :.�-· I  
0,00 10.000,00 364.250,00 

'"co 1 '','.JC I 
1.552.447,16 0,00 1.500.000,00 O,Q<I �·� I  

' 
!.552.447,16 0,00 1.�.000.00 0,00 º·°" 
2.611.422,99 2.500.000,00 2.650.000,00 0,00 0,00 
2.611.422,99 2.500.000,00 2.650.000,00 0,00 0,00 
2.372.314,73 2.250.000,00 2.400.000,00 0,00 0,00 

236.429,82 250.000.00 250.000,00 0,00 0,00 
692.184,75 231.000,00 243.000,00 0,00 0,00 
692.184,75 231.000,00 243.000,00 0,00 0,00 
692.184,75 231.000,00 243.000 00 0,00 0,00 
692.184,75 231.000,00 243.000,00 0,00 0,00 
635.058,40 208.000,00 220.000,00 0,00 0,00 

20.000,00 23.000,00 23.000,00 0,00 0,00 
31.410,63 0,00 0,00 0,00 0,00 

56.393.562,76 57.991.614,20 62.629.170,06 0,00 0,00 
56.055.740,39 57.963.614,20 62.601.170,06 0.00 0,00 
56.055.740,39 57.963.614,20 62601 170.06 0,00 0,00 
56.055.740,39 57.963.614,20 62.601 170,06 0,00 0,00 

337.822,37 28.000,00 28.000,00 0,00 0,00 
337.822,37 28.000,00 28.000,00 0,00 0,00 
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1 .7 .5 .9.99. 0 . 1 . 00.00.00 

1 .7 . 5 .9.99.0 . 1 . 0 1 . 00.00 

1 .7 .5 .9.99.0. 1.02.00.00 

1 . 7.9.o.oo.o.o.oo.oo.oo 

1 .7 .9 .1 .00.0.0.00.00.00 

1 .7.9.1 .99.0.0.00.00.00 

1 . 7 .  9 . 1 .  99.0. 1.00.00.00 

1.7.9.9.00.0.0.00.00.00 

1 .7.9.9.99.0.0.00.00.00 

1.7.9 .9.99. 0 . 1 .00.00.00 

1 . 9 . 0 .0.00.0.0.00.00.00 

1 . 9.J . .  0.00.0.0.00.00.00 

1 .  9. 1 . 1 .00. o.  0.00.00. 00 

L9.1 . 1 .01 .0.0 .00.00.00 

1 . 9. 1 . 1 .01 .0 .1 .00.00.00 1. 9. 1 . 1 .01 .0 .  1 . 0 1 .00.00 

1 . 9 : 1 . 1 . 0 1 . 0 . 1 .02.00.00 

1 . 9. 1 . 1 .01 .0 . 1.09.00.00 

1. 9. 1 .  l .01 .0 .  2 .00.00. 00 

1 . 9. 1 . 1 .01 .0 .2.01 .00.00 

1 .  9 . 1 . 1 . 0 1 .  o. 3.00.00. 00 

1 . 9. 1 . 1 .03 .0 .0.00.00.00 

1 .9. 1 . 1 .03.0. 1.00.00.00 

1 .9.  ! . l .04.0.0.00.00.00 

1 . 9. 1 . 1 .04. 0 . 1 . 00.00.00 

1 . 9. 1 . 1.04. 0 . 1 . 0 1 .00.00 

1. 9. 1 . 1 .04.0.2.00.00.00 

1 . 9 . 1 . 1 .04.0.3.00.00.00 

1 .9. 1 . 1 . 04.0.4.00.00.00 

1. 9. 1 . 1 . 09.0.0.00.00.00 

1 .9. 1 . 1 .09.0. l .OO.OO.OO 

1 .9 . 2.0.00.0.0.00.00.00 

1 . 9 . 2 . 1 . 00.0.0.00.00.00 

1. 9. 2 . 1 . 03 .0 .0.00. 00.00 

1 . 9 . 2 . 1 .03.0. 1 .00.00.00 

1 . 9 . 2 . 1 .99. 0.0.00. 00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS - PRIN([PAL 221.006,06 

CONTRAPARTIDA ABRIGO TEM PORÁRIO- TORIXOREU 1 5 1 . 767,66 

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSffiUIÇÕES PÚBLICAS -DOAÇÃO MINISTÉRIO PÚBLICO 27.800,00 

DEMAIS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 248.562,52 

TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 230.635,22 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS 230.635,22 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE PESSOAS FÍSICAS - PRINCIPAL 230.635,22 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.927,30 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 17.927,30 

OlffRAS TRANSFERÊNCIAS CORRENTES - PRINCIPAL 17.927,30 

OUTRAS RECEITAS CORRENTES 5.085.566,05 1 MU[TAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 1 .430.31 1,96 

MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS 1 .430 . 3 1 1 ,96 

. · MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 998.666,70 

i MULfAS PREVISTAS EM LESGILAÇÃO ESPECIFICA-PRINCIPAL 975.990,80 

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - AG ER 140.365,60 

MULTAS PREVISTAS EM LEI DESTINADA AO PROCON- PRINCIPAL 4.800,00 

MULTAS PR!:VISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA 830.825,20 

M U LTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E JUROS DE MORA 21.444,26 

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - MULTAS E JUROS DE MORA- FUNDO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUM IDOR 20.064,08 

MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA - DÍVIDA ATIVA 1.23 1,64 

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO E ABONO SALARJAL 0,00 

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO DO SEGURO-DESEMPREGO E ABONO SALARIAL - PRINCIPAL 0,00 

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS 426.668,37 

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRINCIPAL 316.701,94 

M U LTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - PRJNCIPAL 100.162,21 

M ULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS E JUROS DE MORA 3.663,55 

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - DÍVIDA ATIVA 72. 108,93 

MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATIVA 34.193,95 

M ULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS 4.976,89 

MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL 4.976,89 

OUTRAS RESTITUIÇÕES 1 .439.999,90 

INDENIZAÇÕES 52.861,63 

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO 46.400,00 

INDENIZAÇÃO POR SINISTRO - PRJNCIPAL 46.400,00 

OUTRAS INDENIZAÇÕES 6.461,63 

ARReceita_categoria_Economica_LDO 

337.822,37 28.000,00 

0,00 28.000,00 

187.822,37 0,00 

1 .368,00 0,00 

1 .368,00 0,00 

1 .368,00 0,00 

1 .368,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

8.595 . 1 79,62 1 . 2 1 8 .495,00 

1 .064.227,5 1  1 . 198.495,00 

1 .064.227,51 1 . 198.495,00 

704.876,87 901 .000,00 

695.092,49 900.000,00 

0,00 0,00 

178.600,00 0,00 

S08.685,73 800.000,00 

9.424,47 1 . 000,00 

9.216,84 0,00 

3S9,91 0,00 

0,00 1 .995,00 

0,00 1 .995,00 

357.735,34 295.500,00 

280.868,99 240.000,00 

280.868,99 0,00 

2 1 .043,55 2.500,00 

40.509,52 35.000,00 

1 5 . 3 13,28 18.000,00 

1 . 6 1 5,30 0,00 

l . 61S,30 0,00 

911.526,73 20.000,00 

0,00 1 0 . 000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 10.000,00 

l�:Mr�rças 
��s. __ --

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

28.000,00 0,00 0,00 

28.000,00 0,00 0,00 

o,oo 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 1 
0,00 OcOD I c,oo 
0,00 D;oo: o.:oo i 
0,00 o,e:J ! · 0,00 
0,00 0,00 0,00 

7.666.800,00 0,00 0,00 

1 . 065.800,00 0,00 0,00 

1 .065.800,00 0,00 0,00 

847.300,00 o,c,o j O,OG 1-; 
846.300,00 �.1.,CG l· º ·º'' 1 

0,00 l\G:1 ! Q.,00 1 :J iJQ 1 184.500,00 (l,CO i 
536 . 800,00 O,OU 0;00 

1 . 000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 

2.000,00 0,00 0,00 

216.SOO,OO 0,00 0,00 

161. 000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

2.500,00 0,00 0,00 

3S.000,00 0,00 0,00 

18.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

843.000,00 0,00 º·ºº 
10.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

10 .000,00 0,00 0,00 
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1.9.2.1 .99.0 . 1 . 00.00.00 

1 .9.2.2.00.0.0.00.00.00 
1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 

1 . 9.2.2.99.0 . 1 .00.00.00 1. 9.2.2.99.0. 1 .01.00.00 
1.  9 .2.2.99.0. 1.02.00.00 
1 . 9.2.2.99. 0 . 1 . 03.00.00 
1.9.2.2.99 . 0 . 1 . 04.00.00 
1 . 9.2.2.99.0 . 1 . 05.00.00 
1.9. 2.2.99.0.2.00.00.00 
1 .9.2.2.99.0.3.00.00.00 

L9.2:z:99.0.4.oo.oo:oo 1 . 1.9.4.0.00.0.0.00.0G.00 
l.9.4.2.00.0.0.00.00.00 

. i.9.4,2.01.0.U.OO.OO.OO 
1.9.4.2.01.0.2 .00.00.00 

1.  9.4.2.03.0.0.00.00.00 
1.  9.4.2.  03.0.2.00.00.00 
1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 

i. 9.9.9.oo:b.o:bo.oo.oo 
1 -. 1 .9.9.9.03.0.0.00.00.00 

1. 9.  9.  9.03.0 . 1 .00.00. 00 
1.9.9.9.03.0.3.00.00.00 
1.9.9.9. 12.0.0.00.00.00 
1 . 9.9.9. 12.1 .0.00.00.00 
1 .9.9.9 .12.1 .3.00.00.00 
1.  9.9.9.12. 1 .4.00.00.00 
1 .9.9.9.99.0.0.00.00.00 
1 .9.9.9.99.2.0.00.00.00 
1 . 9 .  9.9.99.2. 1 .00.00.00 

1 .  9.9.9 .99.2 .1 .01 .00.00 
2.o.o.o.oo.o.o.o�.00.00 
2 . 1 .0.0.00. 0 .0.00.00. 00 
2 . 1 . 1 .0.00.0. 0.00.00. 00 
2 . 1 . 1 . 2 .00.0. 0.00.00. 00 
2. 1 . 1 . 2.01 .0 . 0.00.00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINOPAL 6.46 1 , 63 
RESTITUIÇÕES 1 .387. 138,27 
OUTRAS RESillU!ÇÕES 1 .387. 138,27 
OUTRAS RESTITUJÇÕES - PRJNCIPAL 1 .387.088, 1 0  
RESTITUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES 1 .377.418,25 
RESTITUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES-EDUCAÇÃO 1 .000,00 1 RESillUJÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUJÇÕES- SAÚDE CUSTEIO 8.669,85 
RESTITUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES SAUDE 15% 0,00 
RESTITUIÇÕES DIVERSAS/OUTRAS RESTITUIÇÕES SAUDE - ESTADO 0,00 1 OUTRAS RESTITUIÇÕES - MULTAS E JUROS DE MORA 50,17 

OUTRAS RESTITUIÇÕES - DÍVIDA ATIVA 0,00 
··o!JTRAS REO>!ITUIÇÕES - MUITAS UUROS.DFMORA DA DÍVIDA ATIVA 0;00 

-MULTAS E JUROS DE MORA DAS RECEITAS DE CAPITAL 267,3 1  
MULTAS E JUROS DE MORA DAS ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS 267,3 1  

1 MULTiiS E JUROS.DE MORA DAS ALIENAÇÕES.DE BENS IMÓVEIS EM GERAL 267,31 
MULTAS E JUROS DE MORA DAS ALIENAÇÕES DE .BENS IMÓVEIS EM GERAL - MULTAS E JUROS DE MORA 267,31 
MULTAS E JUROS DE MORA DO ADICIONAL SOBRE ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS 0,00 
MULTAS E JUROS DE MORA DO ADICIONAL SOBRE ALIENAÇÕES DE BENS IMÓVEIS - MULTAS E JUROS DE MORA 0,00 

DEMAIS RECEITAS CORRENTES 2.214.986,88 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE REGIME GERAL E DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES-PRINOPAL 2.214.986,88 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE REGIME GERAL E DOS REGIMES PRÓPRIOS DE PREV!DENC!A DOS SERVIDORES-PRINOPAL 506.9S4,88 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCI 506.954,88 
COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO 50CI 0,00 

ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E RECEITAS DE ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA 96,63 

ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA 96,63 

ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - DÍVIDA ATIVA 52,96 
ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS DE MORA DA DÍVIDA ATNA 43,67 

OUTRAS RECEITAS 1 .707.935,37 

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃO PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS 1 .707.935,37 

OUTRAS RECEITAS NÃO ARRECADADAS E NÃ.0 PROJETADAS PELA RFB - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 1 .707.935,37 

OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL (AGUA QUENTE) 1 .707.935,37 

RECEITAS DE CAPITAL 20.305.510,47 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO 0,00 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO 0,00 
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o,oo 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 

9 1 1 . 526,73 1 0.000,00 833.000,00 0,00 0,00 

9 1 1 .526,73 10.000,00 833.000,00 0,00 0,00 

906.978,16 10.000,00 833.000,00 0,00 0,00 

651.436,20 10.000,00 650.000,00 0,00 0,00 
63.254,0 1 0,00 63.000,00 0,00 o,co 
15.864,32 0,00 0,00 •J,OQ i o.oct ; . 

123.241,85 0,00 120.000,00 0/JQ í ; Cl�(·! 'l 
1 G,8. I '  8.870,54 0,00 0,00 0/}0" 1 

0,00 0,00 0,00 C,rtJ ·! o,�J i .-
2.8 19,96 0,00 0,00 0,00 0,00 
1.728,61 0,00 0,00 0,00 ·o,oo 

16. 194,28 0,00 0,00 0,00 0,00 
16. 194,28 0,00 0,00 0,0.0. 0,0(1.. 

0,00 0,00 0,00 c:.oo c,r;� ·; r 
0,00 0,00 0,00 0,00 0:0..; \ ·  1 

16. 194,28 0,00 0,00 ll,On O)JL·i 
16. 194,28 0,00 0,00 O,êú l],,;:c·;-

6.603.231,10 0,00 5.758.000,00 0,00 0,00 
6.603.23 1 , 1 0  0,00 5.758.000,00 0,00 0,00 

4.466.859,88 0,00 1.658.000,00 0,00 0,00 

4.466.859,88 0,00 1 . 550.000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 108.000,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2 .136.371,22 0,00 4. 100.000,00 0,00 0,00 

2. 136.371,22 0,00 4. 100.000,00 0,00 0,00 

2. 136.371,22 1 0,00 4.100.000,00 0,00 0,00 
2.136.371,22 0,00 4.100.000,00 0,00 0,00 
9.192.212,75 3.774.GOO,OO 18 719.000,00 0,00 0,00 

0,00 1 309.000,00 100.000,00 0,00 0,00 
0,00 309.000,00 100.000,00 0 ,00 0,00 

0,00 309.000,00 100.000,00 0,00 0,00 
0,00 309.000,00 1 00.000,00 0,00 0,00 

Página: 11 



ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA t4.JNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS POR CATEGORIA EOONÔMICA 

PROPOSTA- LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

câliilD .... lllCEil'A •HCMW ,-{ 
2 1 .1.2.01.0.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO - PRJNCIPAL 

2.2.0.0.00.o.o.oo.oo.oo ALIENAÇÃO DE BENS 

2. 2.1.o.oo.o.o.00.00.00 �LIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS 

2.2. l .3.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES 

2.2.1. 3.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO OE BENS MOVEIS E SEMOVENTES 

2.2.1.301 .0.1.00.00.00 ALIENAÇÃO OE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 

2.2.2.o.oo.o.o.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

2' 2.2.1.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMOllEJS 

2.2.2.1.01.0.0.00.00.00 AUEt.AÇÀO OE BENS !MOVEIS 
2.2.2.101.0.l 00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS !MOVEIS - PRINOPAI. 

2.4.o.o.oo.o.o.oo.oo.oo TRANSfERÊNOAS OE CAPIT Al 
2. 4.1.o.oo.o.o.00.00.00 TRANSFERÊNOAS DA UNIÃO E DE SUAS E'ffiDADES 

2 4.1.1.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE R[CURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAÚDE - SVS 

2.4.l.l .SI.0.0.00.00.00 TRANSfERÉNClAS DE RECURSOS DO SlSTCMA UNICO DE SAÚDE - SUS - FUNDO A FUNDO • BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE 

2.u.1 s1.1.o.oo.oo.oo TAANSFERENOAS DE RECURSOS DO 6LOCO OE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS OE SAUDE - AI llÇÀO PRJMARIA 

2. 4. I .l .51. l .1.00.00.00 TRANSFERrNOAS DE RECURSOS DO 6LOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE S[RVIÇOS PUBUCOS DE SAUDE - ATENÇÃO PRIMÁRJA 

2.4.J .1.51.2.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE OE SERVIÇOS PUBUCOS DE SAÚDE - ATENÇÃO ESPECIAL! 

2.4.1.1.51 .2.1.00.00.00 TRANSFERÉNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO DA REDE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAUOE - ATENÇÃO ESPECIAL! 

2.1.1.2.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNOAS DE RECURSOS DO FUNDO NAOONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO - FNDE 

2.4.1.2.50.0.0.00.00.00 TRANSFERtNCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

2.4.1.2.50.9.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENclAS DE5TIN'\OAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

2.4.l.2.50.9.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 

2 4, 1.2.50.9.1.01.00.00 OUTRAS TRANSFERENc!AS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRO INFÂNCIA • CRECHES-CONSTRUÇÕES DE CRECHE- PAR 

2.4.1.2.50.9. 1 .02.00.00 OUTRAS TRAt.SFERÊNClAS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - INFRA ESCOlAR- CONSTRUÇÃO DE QUADRAS E COBERTUR.< 

24.!.4.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNOAS DE CONVlNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTJDADES 

2. 4.1.4.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA �ICO DE SAÚDE - SUS 

2.4.1.4.50.0.1.00.00.00 TRANSffRÉNOAS DE CONV�NIOS DA UNIÃO PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 

2.4.1.4 50.0.1.02.00.00 CONVÊNIOS COM A UNIÃO PARA REFORMA DE U85 

2 4.1.4 St.0.0.00.00.00 TRANSFERÉNOAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

24.1.4 51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINOPAL 

2 4.1.4 54.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVtNIOS DA UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA E'I TRANSPORTE 

2.4. 1.4.54.0. I.00.00.00 TRANSFERÊNOAS OE CONVlNIOS CP UNIÃO DESTINADAS A PROGRAMAS OE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE • PRINCIPAL 

24.1.4.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRAt.SFEROClAS OE CONVlNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

2.4.1.4 99.0. 1.00.00.00 OUTRAS TRAt.SFERENc!AS DE CONVlNIOS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 

2.4.1.4.99.0.1.0l.OO.OO OBRAS DE REVTTAUZAÇÂO DA BEIRA RIO 

2.4.1.4.99.0.1.02.00.00 OBRAS DE REFORMA E ADEQUAÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL 

ARRece1ta_Categona_Economica_LDO 

3D2 
0,00 

272.475,76 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2n.17S,76 

2n.47S,76 

272.475,76 

272.47S,76 

17.693.853.96 

869.948,00 

869.948,00 

869.948,00 

869.948,00 

869.948,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

.. 
0,00 

1.487.751,65 

419.290,00 

419.290,00 

419.290,00 

419.290,00 

1.068.461,65 

l.068.461,6S 

l.068.461,6S 

1.068.461,65 

7.704.461,10 

4.027.290, 16 

899.816,00 

899.816,00 

0,00 

0,00 

899.816,00 

899.816,00 

849.474,16 

849.474,16 

849.474,16 

849.474,16 

805.269,46 

44.204,68 

2.278.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

500.000,00 

500.000,00 

1. 778.000,00 

1.778.000,00 

0,00 

0,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

OllÇADl - PNMSrA 
3IDt lllQ!5 .. »27 
309.000,00 100.000,00 0,00 0,00 

155.000,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 o,co 

155.000,00 0,00 0,00 0,00 

155.000,00 0,00 0,00 íl,00 

155.000,00 0,00 0,00 0.00 

155.000,00 0.00 0,00 o.co 
3.300.000,00 18.609.000,00 0,00 0,00 

1.150.000,00 15.276.000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0.00 0.00 

0,00 0,00 0,00 O.% 
0,00 0,00 0,00 O.OC 

0,00 º·ºº O.ili> 0.00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 o.oo 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1. 150.000,00 15.276.000,00 0,00 0,00 

0,00 526.000,00 0,00 0,00 

0,00 526.000,00 0,00 0,00 

0,00 500.000,00 0,00 0,00 

0,00 4()().000,00 0,00 0,00 

0,00 4()().000,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

1.150.000,00 14.350.000,00 0,00 0,00 

1.150.000,00 14.350.000,00 0,00 0,00 

450.000,00 6.150.000,00 0,00 0,00 

500.000,00 500.000,00 0,00 0,00 
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2.4. 1 .4.99.0 . 1.03.00.00 

2.4. 1 . 4.99. 0 . 1 . 04.00.00 

2.4. 1.4.  99.  o.  1.05.00.00 

2.4. 1 .4.99. 0 . 1 . 06.00.00 

2.4. 1 .4.99.0. 1 . 07.00.00 

2.4.2.0.00.0.0.00.00.00 

2.4. 2 . l . 00.0.0.00. 00.00 

2.4. 2 . 1 .50.0.0.00.00.00 

2.  4 . 2 . 1 .50. 0 . 1 . 00 .  00. 00 

2.4. 2 . 1 .50. 0 . 1 . 0 1 . 00.00 

2.4. 2 .1 .50 .0 .1 .02.00.00 

2.4. 2 . 1 . 50 .0 .1 .03.00.00 

2.4. 2.2.00.0.0.00.00.00 

2.4.2.2.50.0 . 0 . 00.00.00 

2.4.2.2.50. 0. 1 .00.00.00 

2.4.2.2 .50.0 . 1 . 0 1 . 00.00 

2.4.2 .2 .51 .0 . 0.00.00.00 

2.4.2.2.51 . 0 . 1 .00.00.00 

2.4.2.2.99.0.0.00.00.00 

2.4.2.2.99.0 . 1 . 00.00.00 

2.4.2.2.99. 0 . 1 . 0 1 . 00 . 00 

2.4.2.2.99.0 . 1 .03.00.00 

2.4.2.2 .99. 0 . 1 . 04.00.00 

2.4.2.9.00. 0.0.00.00.00 

2.4.2.9.99. 0.0.00. 00.00 

2.4.2.9.99. 0 . 1 . 00.00.00 

2.  9.0.0.00. º·º·ºº· 00.  00 

2.9.9.0.00.0.0.00.00.00 

2. 9. 9.9.00. 0.0.00.00. 00 

2.9.9.9.99.0. 0.00.00.00 

2. 9. 9.9.99.0 . 1 . 00.00.00 

2.  9. 9.9.  99.0.  2.00.00. 00 

7.0.0.0 .00.0.0.00 . 00.00 

7.2.0.0 .00.0.0.00 . 00.00 

7. 2 . 1 .0.00.0.  0.00.  00.  00 

7 .2 .1 .5 .00.0.0.00.00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITAS FOR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRlZES ORÇAMENTÁRIAS - 2025 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PERMANENTE ORIUNDOS DE CONVÊNIO 

REVITALIZAÇÃO DO GINASIO MUNICIPAL DE ESPORTE ARNALDO MARTINS 

CONSTRUÇÃO DO CENTRO DE REFERÊNCIA EM ASSISTÊNCIA SOCIAL-CRAS 

CONVÊNIO DE CONSTRUÇÃO DA PISCINA DE ONDAS DO PARQUE MUNICIPAL AGUAS QUENTE 

CONVÉNIO DE CONSTRUÇÃO/ REFORMA DA ARENA PORTO DO BAÉ 

TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS DOS ESTADOS E DF 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO D E  SAÚDE - SUS 

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO DE MÉDrA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR - ESTRUTURA 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO BÁSICA - ESTRUTURAL 

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - OUTROS PROGRAMAS - ESTRUTURAL 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS EDF E D E  SUAS ENTIDADES 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS PARA O SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS - PRINCIPAL 

REFORMA DO HOSPITAL MUNICIPAL 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO 

TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCAÇÃO - PRINCIPAL 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS ESTADOS E DF E DE SUAS ENTIDADES 

REFORMA DO CENTRO DE REFERENCIA EM ASSISTENCIA SOCIAL 

CONVÊNIO SINFRA 

CONVÊNIO DE AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTE 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS 

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DOS ESTADOS - PRINCIPAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL 

OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL (CASA DO IDOSO) 

RECEITAS CORRENTES - INTRA OFSS 

CONTRIBUIÇÕES - INTRA OFSS 

CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA OFSS 

CONTRIBUIÇÕES PARA REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDENCIA E SISTEMA DE PROTEÇÃO SOCIAL-INTRA OFSS 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.823.905,96 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

4.880.442, 12 

3.800.1 13,38 

3.800.1 13,38 

2.900.1 13,38 

0,00 

0,00 

1 .080.328,74 

1 .080.328,74 

0,00 

450.328,74 

150.000,00 

1 1 .943.463,84 

l l .943.463,84 

10.556. 187,50 

2.339.180,75 

2.339. 180,7S 

2.339. 180,75 

2.339. 180,75 

2.339. 180,75 

0,00 

13.060.818,46 

13.060.818,46 

13.060.818,46 

13.060.818,46 

ARReceita_categoria_Economica_LDO 

0,00 

525.250,00 

1 . 002.750,00 

0,00 

250.000,00 

3.677. 170,94 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

3.677.170,94 

0,00 

0,00 

0,00 

3 .677. 170,94 

3.677. 170,94 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

16.356.350,85 

16.356.350,85 

16.356.350,85 

16.356.350,85 

200.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

2 . 1 50 . 000,00 

150.000,00 

150.000,00 

150.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

50.000,00 

2 .000.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

500.000,00 

0,00 

0,00 

1 . 500.000,00 

1 .500.000,00 

500.000,00 

1 . 000.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

0,00 

10.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

200.000,00 

0,00 

200.000,00 

3 .300.000,00 

4.000.000,00 

3.333.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

10.000,00 

20.000,00 

10.000,00 

3 .292.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

2 . 082.000,00 

2 .082.000,00 

1 . 200.000,00 

1 .200.000,00 

200.000,00 

1 . 000.000,00 

0,00 

1 . 000,00 

1 . 000,00 

1 . 000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

10.000,00 

0,00 

1 0.000,00 

2D.826.000,00 

20.826.000,00 

20.826.000,00 

2D.826.000,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,DO 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

O,OD 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

Página: 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

D,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

·o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,ào 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 
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! álllllD 
1. 2.1.5.02.0.0.00.00.00 

7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 

1 2.1.5.02.1.1.00.00.00 

7.2.1.5.02.1.1.0J.00.00 

7.2.1.5.02. 1.1.02.00.00 

7 2.1.5 02.1.1.03 00.00 

7. 2.1.5 02. 1.1.04.00.00 

7.2. l.5.02.1.1.10.00.00 

7.2.l.5.02.1.1 11.00.00 

7.2. · .5.51.0.0.00.00.00 

7 2.1.5.51.J.O.OO.OO.OO 

7.2.1.5.51.1.1.00.00.00 

7.2. l.5.51.1.2.00.00.00 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

RECEITA.S POR CATEGORIA EOONÔMlCA 

PROPOSTA - LEI DE DIRETRIZES ORÇN>ENTÁRIAS - 2D2S 

.. ......, 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - INTRA OFSS 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL- SERVIDOR CML ATIVO - INTRA OFSS 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL SERVIDORE CML ATIVO PRINOPAL 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR OV!L ATIVO - PRINOPAL - INTRA OFSS-EXECUTIVO 

CONTIUBU!ÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINCIPAL - INTRA OFSS- LEGISLATIVO 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRINOPAL - INTRA OFSS- AMORT. EXECUTIVO 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PR!NOPAL - INTRA OFSS- AMORT. LEGISLATIVO 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PRINOPAL - INTRA OFSS- T1< ADM EXECUTIVO 
CONTRIBU!ÇÀO PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PR!NQPAL - INTRA OFSS- TX ADM LEGISLATIVO 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL · PARCELAMEhTOS - :NTRA OFSS 

CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR CML ATIVO - PARCELAMENTOS - INTRA OFSS 
CONTRIBUIÇÃO PATRONAL - SERVIDOR OVIL ATIVO - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL 
CONTIUDUIÇÃO PATRONAL - Sl:RVIDOR CIVIL ATIVO - PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS DE MORA 

TOTAL 

19:1JJA AI 1 llrMIMJlll t: 
JDZ2 28D 

0,00 15.985.061,42 

0,00 15.985.061,42 

0,00 15.985.061,42 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
13.()60.818,46 371.289,43 

13.060.818,46 371.289,43 

0,00 56.946,8'1 

13.060.818.46 314.342,59 

34<1A93.435.05 373.523.382, 79 

ARRece1ta_Categona_Economica_LDO 

Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

OEllDll l _.. .. 
Jlt:M 2115 .. '1llZ1 

0,00 19.nl.OOO,OO 0,00 0,00 

0,00 19.771.000,00 0,00 º·ºº 
0,00 19.n1.ooo,oo 0,00 0,00 

0,00 8.177.000,00 0,00 0,00 

0,00 68.000,00 0,00 0,00 

0,00 9.317.000,00 0,00 0,00 

0,00 73.000,00 0,00 0 00 

0,00 2.100.000,00 0,00 ooc 
0,00 36.000,00 0.00 000 

0,00 1.055.000,00 0.00 O,i>Q 

0,00 1.055.000,00 0,00 0,00 

0,00 55.000,00 0.00 0,00 
0,00 1.000.000,00 0,00 0,00 

358.218.400,00 429.869.927,21 0.00 O,OJ 
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PREFEITURA MUNICIPAL 
BARRA DO GARÇAS/MT 

Sam. MlhJ} Garças 
F1s \� 

���-E!)�����----ct----------·----E)1--�----------f)1-------

CNP;J: 03.439.239/0001-50 
CEP: 78.600-907 

(66) 3402-2000 gabprefbg@hotmail.com Rua Carajás. n• 522. Centro 
Barra do Garças/MT 



ESTADO DE MATO <a>S'SO 
PREFEITURA KJNlCIPAL DE BARRA DO GARCAS i RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

3000000000 DESPESAS CORRENTES 

3100000000 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

3171000000 TRANSFERÊNCIA A CONSÓRCIO PÚBLICO 

3171700000 RA TEJO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

3190000000 APLICAÇÕES DIRETAS 

3190010000 APOSENTAOORIAS, RESERVA REMUNERADA E REFORMAS 

3190030000 PENSÕES DO RPPS E DO MILITAR 

3190030100 PENSION!ST A CIVIL 

3190<>40000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETCRMINADO 

3190110000 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 

3190130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3190910000 SENlCNÇAS JUDICIAIS 

3190930000 INOENIZAÇÔES E RESTTnJIÇÔES 

3190940000 INDENIZAÇÕES E RfSTITUIÇÕES TRABALHISTAS 

3191000000 APLICAÇÃO DIRETA DECORRENTE DE OPERAÇÃO ENTRE ORGÃOS, FUNDOS 

3191130000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

3200000000 JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 

3290000000 APLICAÇÕES DIRETAS 

3290210000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR OONTRATO 
3290220000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 
3300000000 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

3350000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
3350410000 CONTRIBUIÇÕES 

3350430000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 

3360000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS COM FINS LUCRATI\IOS 

3360410000 CONTRIBUIÇÕES 

3371000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBLICOS 

3371410000 CONTRIBUIÇÕES 

3371700000 RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO 

3390000000 APLICAÇÕES DIRETAS 

3390<>40000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETCRMINADO 

3390080000 OUTllOS BENEÁCIOS ASSISTENCIAIS 00 SERVIDOR OU 00 MILITAR 

3390l'IOOOO DIÁRIAS - CM! 
3390300000 MATERIAL DE CONSUMO 

3390310000 PREMIAÇÕES CUL TlJRA!S, ARTÍSTICAS, CIENTIFICAS, DESPORTIVAS E 
3390320000 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

AROespesa._categori<LEconomica....LDO 

� POR CATEGORIA ECDNÔMlCA 
PROPOSTA - LEI DE DlRE 1 RlZES - 2025 

318.576.632.09 

170.527.721,05 

1.736,31 

1.736,31 

156.822.256,31 

lS.290.659,37 

3.132.132,11 

0,00 

3. 299. 538, 76 

120.322.339,08 

14.777.586,99 

0,00 

0,00 

0,00 

13.703.728,43 

13. 703. 728,43 

505.552,99 

505.552,99 

505.552.99 

0,00 

147.543.358,05 

305.000,00 

155.000,00 

150.000,00 

0,00 

0,00 

2.062.675,58 

0,00 

2.062.675,58 

145.175.682,47 

0,00 

0,00 

1.185.769,39 

31.414.450,88 

539.706,40 

396.217,02 

351.018.9+4,47 

187 .020.303,03 

4.164,90 

4.164,90 

170.889.784,71 

17.628.841,81 

3.399.018,97 

17.096,72 

36.947.376,30 

97.559.157,H 

15.355.390,49 

0,00 

0,00 

0,00 

16.126.353,42 

16.126.353,42 

535.798,46 

535.798,46 

535.798,46 

0,00 

163.462.842,98 

445.428,93 

145.428,93 

300.000,00 

0,00 

0,00 

2.069.015,28 

0,00 

2.069.015,28 

160.948.398,77 

0,00 

0,00 

1.523.687,29 

32.561.396,89 

169.970,90 

n4.481,oo 

�· Mr;��tr�s 
A$s ..._m 

Segunda-feira, 30 ele Setembro de 2024 

351.708.039,92 382.502.492,73 383.249.825,85 383.249.825,85 

195.961.715,37 212.076.893,64 259.961.405,67 259.961.405,67 

5.000,00 0,00 º·ºº 0,00 

5.000,00 0,00 0,00 0,00 

176.649.701,31 191.451. 795,28 259.961.405,67 259.961.405,67 

20.050.000,00 25.070.000,00 º·ºº 0,00 

3.366.000,00 5.070.000,00 º·ºº 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

40.152.149,74 56.399.924,57 195.387.196,07 195.387.196,07 

94.502.393,56 84.480.874,95 33.574.209,60 33.574.209,60 

15.966.908,01 16.940.311,13 0,00 0,00 

176.000,00 226.000,00 31.000.000,00 31.000.000,00 

0,00 1.882.411,46 0,00 0,00 

2.436.250,00 1.382.273,17 0,00 0,00 

19.307.014,06 20.625.098,36 0,00 0,00 

19.307.014,06 20.625.098,36 0,00 0,00 

80.000,00 580.595,90 500.000,00 500.000,00 

80.000,00 580.595,90 500.000,00 500.000,00 

66.000,00 564.476,72 500.000,00 500.000,00 

14.000,00 16.119,18 0,00 0,00 

155.666.324,55 169.695.003,19 122.138.420,18 122.138.420,18 

3.769.804,01 1.453.000,00 719.300,00 719.300,00 

1.546.854,07 970.500,00 718.800,00 718.800,00 

2.222.949,94 482.500,00 500,00 500,00 

6.000,00 15.000,00 10.000,00 10.000,00 

6.000,00 15.000,00 10.000,00 10.000,00 

2.201.333,32 3.186. 769,04 3.138.769,04 3.138. 769 ,04 

493.333,32 1.496.000,00 1.476.000,00 1.476.000,00 

1.708.000,00 1.690. 769,04 1.662.769,(14 1.662.769,04 

149.689.187,22 165.040.234,15 118.270.351,14 118.270.351,14 

388.000,00 0,00 0,00 0,00 

10.000,00 11.513,70 0,00 0,00 

1.261.800,00 1.522.623,00 5.759.650,00 S.759.650,00 

37.227.977,79 40.077. 780,74 67.828.371,34 67.828.371,34 

206.700,00 202.200,00 º·ºº 0,00 

2.770.000,00 1.720.475,14 1.107.929,80 1.107.929,80 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEI11JRA �AL DE BARRA DO GARCAS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

3390330000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 

3390350000 SERVIÇOS DE CONSUL mRIA 
3390360000 OLJTRÓS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FfSICA 

3390390000 OLJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3390400000 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO - PJ 
3390410000 CONTRIBUIÇÕES 

3390470000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 

3390480000 OLJTROS AUXÍUOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS 

3390860000 COMPENSAÇÕES A REGIMES DE PREVIDêNCIA 
3390910000 SENTENÇAS JUDICIAIS 

3390920000 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 

3390930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

3390980000 COMPENSAÇÕES AfJ RGPS 
4000000000 DESPESAS DE CAPITAL 
4400000000 INVESTIMENTOS 

4440000000 TRANSFERÊNCIAS A MUN!dP!OS 

4440410000 CONTRIBUIÇÕES . 

4450000000 TRANSFERÊNCIAS A INSTITUIÇÕES PRIVADAS SEM FINS LUCRATIVOS 
4450410000 CONTRIBUIÇÕES 

.4471000000 TRANSFERÊNCIAS A CONSÓRCIOS PÚBUCOS 

447 1700000 RATEIO PEl APARTIClPAÇÃO EM CONSÓRCJO PÚBUCO 

4490000000 APUCAÇÕES DIRETAS 

4490510000 OBRAS E INSTALAÇÕES 

4490520000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

4490610000 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS 

4490920000 DESPESAS DE EXERCÍCJOS ANTERIORES 

4490930000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

4500000000 INVERSÕES FINANCEIRAS 

4590000000 APUCAÇÕES DIRETAS 

4590670000 DEPÓSITOS COMPULSÓRIOS 
4600000000 AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDA 

4690000000 APUCAÇÃO DIRETA 

4690710000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO 
9000000000 RESERVA DE CONTINGÊNCJA 

9900000000 RESERVA DE CONTINGÊf11ClA 

9999000000 RESERVA DE CONTINGÊNCJA 

ARDespesil_CategoriiLEconomiCiLLDO. 

DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

PROPOSTA - LEI DE DlRETRJZES - 2025 

19.396,46 

0,00 

ni.144,08 

96. 743.879,46 

84.726,09 

554. 850,00 

2.943 . 140,92 

0,00 

0,00 

3.311. 16S,6S 

529.428,93 

6.614.728,n 

66.078,42 

36.146.825,85 

33.267.322,04 

192.212,02 

192.212,02 

0,00 

0,00 

309,69 

309,69 

33.074.800,33 

24.890.692,01 

7.629.386,75 

0,00 

0,00 

554.721,57 

0,00 

0,00 

0,00 

2.879.S03,81 

2.879.S03,81 

2.879.503,81 

o,oi> 

0,00 

0,00 

6.472,87 

0,00 

1.250 .692,23 

106.n3.376,94 

185.545,83 

1.306.781,44 

3.535.273,01 

0,00 

0,00 

3. 789.260, 70 

. 93.243,19 

8.974.880,86 

53.335,62 

. 28.391.174,24 

24.406.808,19 

384.424,04 

384.424,04 

O,OQ 
0,00 

742,86 

742,86 

24.021 .641,29 

15.279.794,50 

7.801.825,74 

0,00 

44.204,68 

895.816,37 

0,00 

0,00 

0,00 

3.984.366,05 

3;984.366,05 

3.984.366,05 

0,00 

0,00 

0,00 

00 . 

s 

Segunda-feira, 30 ele Setembro de 2024 

68.000,00 70.073,29 0,00 0,00 

60.000,00 69.082,20 0,00 0,00 

1 .605 .100,00 2.106.867,00 12.900.000,00 12.900.000,00 

95.786 .975,68 108.729.570,93 25.82S. 900,00 25.825. 900,00 

1.270.000,00 1 .669.082,20 1.200.000,00 1. 200.000,00 

517.849,98 278.990,42 0,00 0,00 

3.380.267,43 3 .881.095,90 3.618. 000,00 3.618. 000,00 

1.500,00 6.000,00 0,00 0,00 

110.000,00 430.000,00 0,00 0,00 . 

3 .884.900,00 '466.866,40 0,00 o,cio_ 
29.700,00 644.355,35 o,oo 0,00 

1 .110.416,34 3 .153 .657,88 30.500,00 30.500,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

29 .069.921,48 44.548.534,48 35.645.259,85 35.645.259,85 

22.395.329,47 37.068.534,48 30.345.259,85 30.345.259,85 

0,00 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

so.000,00 s.000,00 0,00 0,00 

50.000,00 5.000,00 0,00 0,00 

2.100,00 2.100,00 0,00 0,00 

2.100,00 2.100,00 º·º·º 0,00 

22.343.229,47 37.061.434,48 30.345.259,85 30.345.259,85 

16.643.849,49 32.81 1.879,08 24.754.084,85 24.754.084,85 

5.674.779,98 4.227.555,40 5.569. 175,00 5.569. 175,00 

12.000,00 2:000,00 2.000,00 2.000,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 

12 .600,00 20.000,00 20.000,00 20.000,00 -
0,00 180.000,00 0,00 0,00 

0,00 1ao.ooo;oo 0,00 0,00 

0,00 180.000,00 0,00 0,00 

6.674.592,01 7 .30D.000,00 5.300.000,00 5.300.000,00 

6.674.S92,01 7 .30o.OOO,OO 5.300.000,00 5.300.000,00 

6.674.S92,0l 7.300.000,00 5.300.000,00 5.300.000,00 

2.112 .038,60 2.81s.90<i,oo 2.soo. 000,00 2.soo. 000,00 

2.712.038,60 2.818.900,00 2.800.000,00 2.soo. 000,00 

2.712.038,60 2.818.900,00 2.800.000,00 2.800.000,00 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITIJRA "-JNlCIPAL DE BARRA DO GARC'AS 

RUA CARAJAS, Nº 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO 

AR�Categori<t._Economica.._LOO 

DESPESAS POR CATEGORIA ECX>NÔMlr.A 
�A - lB DE DDCEI RIZES - 2025 

C8m � �rças Segunda-feira, 30 de Setembro de 2024 

Fls F D  
Aos=::::=::=c:=::.1 
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Estado de Mato Grosso 
Câmara M unicipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

CERTIDÃO 

ARQUIVO 

Em análise minuciosa à documentação clisponível n o  SAPL e digital izada, existente 

no Setor de Arquivo desta Casa Legislativa, cerlifico que não consta Projeto de Lei Municipal 

que dispõe sobre a "Revisão da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2025 e 

alterando os anexos I, II, I I I ,  IV,  V, VI,  VII ,  V l l l ,  IX, X, XI, XII, XIII E XIV da lei nº 4.877 de 

05 de julho de 2024 " ,  inexistindo qualquer óbice para o Poder Legislativo Municipal aprovar 

o Projeto de Lei 066, de 30 de setembro de 2024, de autoria do Poder Executivo Municipal. 

Barra do Garças-MT, 09 de outubro de 2024. 

RAMYZE UCHOA 

DA 

AnlnMtode fomtJ digit•I por ::tAMYZE UCHOA 
OASft.VA.-003841SS3"-0 
ON: c-BA. oolCP.Bmíl, OU=AC soum 
Mutltpl.1 vS. ou2242098380001S8, 
oua'IAMoconf�mc.l.l, o�ertiflc.wto PF A1, 

SILVA:003841 55340 ��������.°.��1;�3!�BA1m40 

Ramyze Uchôa da Silva 
Po11aria 06 1 /2023 

Arquivista 

(66) 3401-2484 1 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 647 681 1  
barradogarcas.mt.lcg.br - tb.com/camaramunicipalbarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
camarabg@gmail.com / imprensa@barradogarcas.mt.lcg.br I ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br 
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Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
AS E SORIA JURÍDICA 

Ass= '>-� e: 
li \ l{I{ \ I H H .  \l{l \-., 

Parecer oº: 076/2024. 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 
06612024 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 
DE A UTORIA DO PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL que "DISPÔE SOBRE A 
REVISÃO DA LEI DE DIRETRIZES 
ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO 
DE 2025 E ALTERA OS ANEXOS !, II, I!I, 
IV, V, VI, VIL VII/, IX, X, XI, XII, XII! E 
XIV DA LEI Nº 4.877 DE 05 DE JULHO 
DE 2024. ". 

1 - RELATÓRIO 

0 1 .  Trata-se de PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 06612024 DE 30 DE 
SETEMBRO DE 2024 DE A UTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL que "DISPÔE 
SOBRE A REVISÃO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIA PARA O EXERCÍCIO DE 
2025 E ALTERA OS ANEXOS !, II, Ili, IV, V, VI, VII, VII/, IX, X, XI, XII, XII/ E XIV DA LEI 
Nº 4.877 DE 05 DE JULHO DE 2024. ". 

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei informando que: 

03. 

04. 

"Preliminarmente, importante esclarecer que a presente propositura 
se faz em atendimento ao dispositivo no art. I 65 e seguintes da 
Constituição Federal, que tratam da obrigatoriedade da interposição 
de projetos de lei de iniciativa do Poder Executivo, relativamente aos 
orçamentos, ás diretrizes orçamentarias e ao plano plurianual dos 
entes da federação. Importante esclarecer, também que o presenle 
Projeto de lei atende aos dispositivos constantes da Lei 
Complementar Federal nº/01, de 04 de maio de 2000-Lei de 
Responsabilidade Fiscal e da Lei Federal nº 4. 320, de I 7 de marco 
de 1 964 e os constante da Lei nº 4.527, de 12 de agosto de 2021 
atualizada. Ademais, a presente propositura é interposta visando 
atender a uma necessidade de revisão da Lei de Diretrizes 
Orçamenlaria, prevista neste Projeto de Lei para o exercício de 2025, 
que estamos encaminhando para apreciação dessa Egrégia Câmara, 
atendendo, assim, ao disposto no art. 1 66 da Constituição Federal de 
1 988, que estabelece que as peças orçamentarias - Plano Plurianual, 
Lei de Diretrizes Orçamentaria e Lei Orçamentaria Anual- sejam 
compatíveis entre si. ". 

Já o revisa a Lei 4.877/2024. 

É o relatório. 

I I - PARECER 

(66) 3401-2484 1 3401 -2395 / 3401-2358 / 0800 642 68 1 1  
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 

Rua Mato Grosso, Nº 6 1 7, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000 
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05.  

Estado de Mato G rosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSESSORIA JURÍDICA 

A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar 
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de 
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou 
pelo poder legislativo; a forma, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma 
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim 
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a 
produzir efeitos no mundo j urídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando 
nenhuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essa explicações passamos a análise dos 
requisitos mencionados: 

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar 
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar 
sobre assunto de seu peculiar interesse, trazendo a LOM, ainda a competência para dispor sobre 
organização, administração e execução dos serviços locais: 

Constituição Federal 

"Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

( . .) " 

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças 

"Artigo 1 O - Ao Munic ípio compete prover a tudo quanto se relacione 
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo­
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições: 

I - legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse,-

II - suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber,-

( . .) " 

07. Por outro lado, a iniciativa das leis complementares e ordinárias, também, cabe 
ao Prefeito nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município. Assim, não há invasão da 
esfera de competência: 

08. 

"Artigo 46 - A  iniciativa de leis complementares e ordinárias cabe ao 
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos, 
observado o disposto nesta lei. " 

Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide. 

09 - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do 
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei 
complementar. 

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 681 1 
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas 
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Estado d e  Mato Grosso 
Câmara Municipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
ASSES ORIA J RÍOICA 

Ca�Mu 
Fis ') rça, 
Ass 

1 O. - Da Legalidade: A elaboração das diretrizes orçamentárias, trata-se de 
atribuição típica do poder executivo a quem caba a análise da necessidade e utilidade da medida 
e cuja legalidade, em tempos normais, não deixa margem para dúvidas, motivo pelo qual 
entendemos desnecessária maiores justificativas. Tratando-se, mantidas as condições da norma 
original já amplamente discutida e debatida nessa casa, de questão meramente de mérito, na 
qual recomendamos aos nobres Edis atentarem-se para o recomendado na norma original. 

I I I- CONCLUSÃO 

1 1 . Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica 
legal, observados os apontamentos feitos acima, este Advogado OPINA pela viabilidade 

técnica e jurídica do projeto, cabendo aos vereadores análise de mérito. 

1 2. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois 
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não 
da aprovação desta proposição, respeitando-se para tanto as formalidades legais e regimentais. 

1 3 .  Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando 
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus 
efeitos, até eventual controle a posteriori. 

1 4 . É o parecer, sob censura. 

Barra do Garças, 09 de dezembro de 2024. 

Procurador Jurídico 

Portaria: 49/20 1 2  - OAB/MT: 1 4.385-B 
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Estado de Mato G rosso 
Câmara M unicipal de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, J U STIÇA E RE DAÇÃO 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 066/2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E 
REDAÇÃO, analisando o PROJETO D E  LEI , em epigrafe, resolve exarar PARECER 
FAVORA VEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em �de lÜeÔ>">" Lo de 2024. 

AP R O VA D O 

�'.vi SESS�-L1..zo� lt 

Cilma Balbino de S� 
Auxiliar Administrativo 

Portaria 1 3/1996 

\ 
t A 

ILVA FILHO 
Relator 

(66) 3401 -2484 / 3401-2395 / 3401 -2358 I 0800 642 68 1 1  
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Estado de Mato G rosso 
Câmara M u n icipal  de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS } 
PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, FORMULADO PELOS 
VEREADORES SR. RONAIR DE JESUS NUNES - PRESIDENTE, HADEIL TON 
TANNER ARAÚJO - MEMBRO, PAULO BENTO DE MORAIS - MEMBRO. 

Projeto de Lei n.0 066/2024 
Mensagem n.0 066/2024 

P A R E C E R  

PROJETO DE LEI Nº 066 DE 30 DE SETEMBRO DE 2024 

1 - INTRODUÇÃO 

A.P R OVAD O 
EM SESSÃO /(o 1 t�r{.o..(._ '1 

:::P�c 
Cil111a fia/hino di 

Auxiliar Ad . . e Sousa 
Po t . min1strativo 

r ª"ª 1311996 

Trata-se do Projeto de Lei em epígrafe, de autoria do Poder Executivo Municipal, que 
"Dispõe sobre a revisão da Lei d� Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 
2025 e altera os anexos 1,  li, Ili, IV, V, VI, VII,  VIII, IX, X, XI, XII, XIII e XIV da Lei nº 
4.877 de 05 de julho de 2024 e dá outras providências." 

A Constituição Federal determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO deve 
compreender as metas e prioridades da administração pública, orientar a elaboração 
da Lei Orçamentária Anual, dispor sobre as alterações na legislação tributária, além 
de definir os l imites e parâmetros para o Poder Legislativo Municipal elaborar a sua 
respectiva proposta orçamentária. 

Neste d iapasão o Poder Executivo revisou os anexos 1, li, I l i ,  IV, V, VI, VII,  VI I I ,  IX, 
X, XI, XII, XIII e XIV da Lei nº 4.877 de 05 de julho de 2024 atendendo assim as 
competências definidas na LDO amparadas pela Constituição Federal ,  senão 
vejamos: 

q Compreender as metas e prioridades da administração pública, incluindo as 
despesas de capital para o exercício financeiro subsequente; 

q Orientar a elaboração da Lei Orçamentária Anual; 
q Dispor sobre as alterações na legislação tributária; e 
q Estabelecer a política de aplicação das agências financeiras oficiais de 

fomento. 
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Estado de Mato G rosso 
Câmara M u n icipal  de Barra do Garças 

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Si lva 
COORDENADORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Vale lembrar que essa proposição é para revisar os anexos 1 ,  l i ,  I l i ,  IV, V, VI ,  V I I ,  VI I I ,  
I X ,  X ,  XI ,  X I I ,  X I I I  e XIV d a  Lei nº 4.877 d e  0 5  d e  julho d e  2024, sendo d e  iniciativa 
privativa do chefe do Poder Executivo e que enviou para o Poder Legislativo na sua 
função de anál ise, aperfeiçoamento e aprovação. Ela cumpre o papel de 
balanceamento entre a estratégia traçada no início de um governo e as reais 
possibilidades que vão se apresentando ao longo dos anos de implementação do 
PPA-Plano Plurianual .  

2 - ANÁLISE LDO 2025 

2.1  - Análise do PROJETO DE LEI Nº 066/2024 

Ressaltamos que os instrumentos de planejamento criados pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal a LRF, criou a LDO como sendo o elo entre o Plano 
Plurianual - PPA, que funciona como um plano de Governo, e a Lei Orçamentária 
Anual - LOA, sendo instrumento de viabilização da execução dos programas 
governamentais. 

Partindo deste princípio e também do mesmo ponto de vista do Poder Executivo 
exarado na Exposição de Motivos do presente Projeto de Lei a respeito da revisão do 
planejamento orçamentário do município de Barra do Garças (MT}, entendemos que 
visa tão somente colaborar e aprimorar a proposta orçamentária para o exercício de 
2025. 

Sendo assim, a Comissão é favorável à tramitação deste Projeto de Lei de revisão 
da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025 e altera os anexos 1 ,  1 1 ,  
I l i ,  IV, V ,  VI,  VI I ,  VI I I ,  IX, X ,  X I ,  X I I ,  XI I I  e XIV d a  Lei nº 4.877 d e  05 d e  julho d e  2024, 
respeitando a autonomia que a Administração Municipal possui para a plena execução 
orçamentária através de gestão e planejamento de seu programa de governo para 
2025, amparado pelas normas vigentes que regem os Princípios da Administração 
Pública. 

Diante disso, numa análise sintética, percebemos que a LDO estabelece, dentre os 
programas incluídos no PPA, com alguma intensidade terão prioridade na 
programação e execução do orçamento subsequente, além de disciplinar a 
elaboração e execução dos Orçamentos. 

3 - PARECER DA COMISSÃO 

O Projeto de Lei, nº 066/2024, de autoria do Poder Executivo, que Dispõe sobre a 
revisão da Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2025 e altera os 
anexos 1 ,  1 1 ,  1 1 1 ,  IV, V, VI,  VI I ,  VI I I ,  IX, X ,  XI ,  X I I ,  XI I I  e XIV da Lei nº 4.877 de 05 de 
julho de 2024. 
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A Comissão de Economia e Finanças amparada pelo art. 357 do Regimento Interno 
analisou a analisou o Projeto de Lei nº 066 de 30 de Setembro de 2024 quanto ao 
aspecto técnico/legislativo, bem como as revisões dos Anexos apresentados, 
concluindo pela sua regular tramitação, considerando ainda que os senhores 
vereadores possuem autonomia regimental quanto às alterações promovidas. 

Os membros da Comissão de Economia e Finanças, da Câmara Municipal de Barra 
do Garças, em análise à matéria em tela, verificou-se que quanto à in iciativa tal 
propositura preenche os requisitos legais, visto que está ancorado ao Art. 1 O, inciso 1 
da Lei Orgânica Municipal, tendo em vista que compete ao Município legislar sobre 
assuntos locais que disponham sobre matéria orçamentária. 

Diante do exposto, no âmbito de competência desta Comissão não encontramos 
qualquer óbice a regular tramitação do presente Projeto de Lei referente ao exercício 
financeiro de 2025. Quanto ao mérito, cada um dos membros reserva-se ao direito de 
manifestar-se em Plenário. 

Ademais, essa comissão verificou que, ante o exposto, no que nos compete analisar, 
opinamos pela emissão do Parecer favorável ao Projeto de Lei do Executivo 
Municipal nº 066/2024. Este é o parecer. Salvo melhor juízo do Soberano Plenário. 

VEREADOR J��iC}RA� 
Membro 
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COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL E 
DEFESA DA MULHER 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 066/2024 de 
autoria do PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO ,CULTURA, SAÚDE, ASSITÊNCIA SOCIAL 
E DEFESA DA MULHER, analisando o PROJETO DE LEI ' em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em 1f_ de 1Je.� 'fV\� � de 2024. 

Ver. Dr. FLORIZA U IZ ESTEVES 
Presidente 

LI � 
Verº. Dr. JO�IA ALVES VILAR 

Relator 

GI 
Ver. VALDEI LEITE GUIMARÃES 

Vogal 
A P R O VA D O  

!'2 .:Z.o <:, r 

,l ma 
11 uxiliar Administrativo 

r'ortaria 1 3/1996 
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COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS, TRANSPORTES COMUNICAÇÃO E MEIO 
AMBIENTE. 

P A R E C E R  

Projeto de Lei nº 066/2024 de 
autoria do Vereador PEDRO FERREIRA 

DA SILVA FILHO-PMB 

A COMISSÃO DE OBRAS PÚBLICAS TRANAPORTES, COMUNICAÇÃO 

E MEIO AMBIENTE, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar 
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em ,4. �  de "º=tn/"\h-\o  de 2024. 

Verº. JAIRO 

AGA DA S. LIONES 

A P R OVA D O  

EM SESSÃO 1 ç. t 1 <-. t<O<?- 4 
ca:fi2lff%t(� · 
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COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO 

P A R E C E R  
Projeto de Lei nº 066/2024 <lc 
autoria do PODER EXEC TIVO 

MUNICIPAL. 

A COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E 
DESPORTO, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe resolve exarar PARECER 
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional. 

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em � deS2.x..."jvv"-� de 2024. 
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PROJ ETO DE LEI Nº 066/2024 DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

VEREADORES 

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES 

Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES -Vice -Presidente 

GABRIEL PEREIRA LOPES - Presidente 

GERALMINO ALVES R. NETO 

HADEILTON TANNER ARAUJO 

JAIME RODRIGUES N ETO 

JAIRO GEHM - 1º Secretário 

JAIRO MARQUES FERREIRA - 2º Secretário 

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR 

MURILO VALOES METELLO 

PAULO BENTO DE MORAIS 

PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO 

RONAIR DE JESUS NUNES 

VALDEI LEITE GUIMARÃES 

WANDERLI VI LELA DOS SANTOS 

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO 

PARTIDO SIM NÃO 

PR v 
PRD y_ 
MDB I��., A. o\-e1 
PMB ...; 
MDB ../ 
U B  i--
PMB -< 
MDB y.. 
U B  -/._ 
PR t 
PL ..;. 
PMB -1.. 
U B  '/ 
PRD " 
PRD f-

Aprovado por Unanimidade 
de vereadores pu�sentes 
cm ses�ão ordinária do 
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